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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNFWMF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 096/2021. 

MODALIDADE LICITATÓRIA: CHAMADA PÚBLICA AFIM DE CREDENCIAMENTO N° 001/2021-FMS 

INEXIGIBILIDADE N° 008/2021 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E DE APOIO DIAGNÓSTICO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM CARATER COMPLEMENTAR AO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, PARA O ANO DE 2021. 

DATA DA PUBLICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO: 19/04/2021 

REGIME LEGAL: Leis n° 8.080/1990 e n° 8.142/1990; aplicando as normas gerais da Lei n° 8.666/1993 e 

suas posteriores alterações. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01/06/2021 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 3.335.791,20 (três milhões trezentos e trinta e cinco mil setecentos e 

noventa e um reais e vinte centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

AUTUAÇÃO: Aos 12 (doze) dias do mês de abril de 2021 autuo com o n°. 096/2021, 

este processo contendo, um ofício do Exmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde, 

solicitando o Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física 

ou jurídica para contratação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender 

as necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao 

sistema único de saúde, para o ano de 2021. Eu, Cloves Alves Andrade — Prefeito 

Municipal, assino. 

Prefeitura de Planalto, em 12 de abril de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

PORTARIA 
QUE CONSTITUE COMISSÃO 
ESPECIAL DE AVALIAÇÃO. 



Diário Oficial do 

Prefeitura Municipal de Planalto 
Segunda-feira • 19 de Abrã de 2021 • Ano V • 1,4° 1114 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Portaria N° 040/2021, de 19 de Abril de 2021 - Constitui comissão 
especial responsável pelo credenciamento de prestadores e serviços de 
saúde. 

• Chamamento Público Para Credenciamento de Serviços de Saúde N. 
° 001/2021-FMS, Para Contratação no Exercício de 2021 - Objeto: 
Chamamento Público para fins de Credenciamento de pessoa física ou 
jurídica para prestação de serviços de medicina e de apoio diagnóstico 
para atender às necessidades do Município de Planalto, em caráter 
complementar ao Sistema Único de Saúde, para o ano de 2021. 

Esse município tem 
Imprensa Oficial. 
A Lei exige que todo gestor 
publique seus atos no seu veiculo 
oficial para que a população tenha 
acesso e sua gestão seja 
transparente e clara. 
A Imprensa Oficial criada através 
de Lei, cumpre esse papel. 

Imprensa Oficial 
do Município. 

Gestão Transparente e consoéncia limpa. 

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE f Secretário- Governo/Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SVAGGNVRALJ/6008BBFPDFA 
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CONTABILIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/M F13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

De acordo com a solicitação da secretaria de Saúde, determino que Vossa Senhoria informe quanto 
à existência de recursos orçamentários capazes de atender à respectiva despesa - para contratação 
de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano de 
2021. 

Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2021. 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNRINF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

Ao 
Gabinete do Prefeito 

Informamos que existe disponibilidade orçamentária para atender as despesas referidas neste 
processo, para a contratação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de 
saúde, para o ano de 2021. 

A- Recursos Próprios 

Órgão: 

8000 — Secretaria de Saúde 

Unidade: 

800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 

2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elementos de Despesas 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte 

B- Recursos Vinculados 

Projeto / Atividade: 

2.024 - Gestão das Ações do Programa Saúde da Família — PSF 

2.050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 

2.023 - Gestão das Ações de Assit. Hosp. e Ambul. Med. Complexidade. 

2.053 - Gestão das Ações de Vigilância em Saúde 

Elementos de Despesas 

3.390.39.99 — Outros serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.390.39.99 — Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02/14 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

Observação: Também serão utilizados outros Recursos oriundos de Crédito Extraordinário para 
inclusão/reforço das dotações Orçamentárias do Orçamento Anual de 2021, destinadas ao 
Enfrentamento da pandemia causada pelo coronavirus - COVID19. 

Data, 14/04/2021 

Setor Co tábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

GABINETE DO PREFEITO 

Planalto — BA, 14 de abril de 2021. 

DO: GABINETE DO PREFEITO 

PARA: PROCURADORIA JURÍDICA DESTA PREFEITURA 

Prezado Procurador Geral deste Município, 

O Prefeito Municipal de Planalto/BA no uso de suas atribuições legais informa que após 
analisar o pedido da secretaria Municipal de Saúde considerando a necessidade da contratação de 
serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da secretaria municipal de 
saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano de 2021. Encaminha-se a 
minuta do edital e seus anexos para análise, aprovação desta Procuradoria e deferimento quanto à 
modalidade/procedimento apropriado(a) em conformidade a Lei Federal 8080/90. Os serviços 
deverão ser prestados na intimidade de unidades Privadas, nos termos e condições constantes no 
presente Edital na forma do disposto no artigo 25 caputs da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, referente ao processo administrativo n°. 096/2021. 

Atenciosamente, 

Cloves 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

GABINETE DO PREFEITO 

Do: Gabinete do Prefeito. 
Para: Comissão especial de credenciamento. 

O Prefeito Municipal de Planalto/BA no uso de suas atribuições legais informa que após analisar o 

pedido da Secretaria Municipal de Saúde, já consultado o Setor Contábil e com base no parecer emitido 

pela Procuradoria Jurídica que define o CREDENCIAMENTO como procedimento apropriado para 

contratação do objeto: contratação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as 

necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, 

para o ano de 2021. 

Autorizo a Comissão especial de credenciamento a abertura do procedimento Legal com base na 

legislação vigente apontado no parecer jurídico, oriundo do processo administrativo n° 096/2021 e seus 

anexos. 

Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2021. 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

CREDENCIAMENTO 

DOCUMENTAÇÃO 



SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 
CNPJ: 36.301.733 / 0001 -03 

ANEXO II 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E CONCORDANCIA COM OS TERMOS 
DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2021-FMS 

Credenciamento N° 01/2021-FMS 

Ilma. Sr. Secretário Municipal de Saúde de PLANALTO 

PROPONETE: SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 

CARACTERIZAÇÃO: Pessoa Jurídica. CNPJ: 36.301.733 / 0001 -03 
ÁREA DE 
ATUAÇÃO: CIRURGIA GERAL 

ENDEREÇO: RUA GOES CALMON, 256 — CENTRO — VITORIA DA CONQUISTA 
COMPLEMENTO: 

TELEFONE C/ DDD Fixo: (77) 3028-7842 Celular (77) 9 9960-2464 
ENDEREÇO 
ELETRONICO Página na Web: E-mail: drjoaopaulo@yahoo.com.br 
REPRESENTANTE 
LEGAL: JOÃO PAULO ALMEIDA DE SOUSA 

ITEM N° TABELA 
DESCRIÇÃO DO 
SERVICO/PROCEDIMENTO 
(CONFORME TABELAS — ANEXO 01) 

QUANTIDADE QUE SE 
COMPROMETE A 
REALIZAR 

07 01 Serviço médico Especializado em 
Cirurgia Geral 

01 

37 01 
Serviço médico Especializado em 
Cirurgia Geral de Médio e Grande 
Porte Geral 

100 

38 01 
Serviço médico Especializado em 
Cirurgia Geral de Pequeno porte e 
pequena cirurgia 

40 

Na condição de proponente acima quaficado, vimos através do presente documento 
requerer o credenciamento para a prestação de serviços conforme edital e 
regulamento publicado por esta secretaria, declarando, sob as penas da lei, que: 

a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será 
informado; 
c) Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem como as informações e 
condições para o cumprimento 
das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 
d) Aceita e Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 
e) Não se encontra suspenso, nem declarada inidõneo para participar de licitações ou 
contratar com órgão ou 
entidades da Administração Pública; 
f) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do 
credenciamento; 



SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 
CNPJ: 36.301.733 /0001 -03 

g) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto 
social, com o registro no Conselho profissional competente, com a experiência, a 
capacidade instalada, a infra-estrutura adequada à prestação dos 
serviços conforme exigido; 
h) Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de 
credenciamento, devidamente assinada e rubricada, pede deferimento, 

Vitoria da Conquista, 01 de Setembro de 2021. 

3 _perskup140 c41, e —'stxL 
SO A E BRASIL MEDICINA ESPECI LIZADA LTDA 
40 

JOÃ PAULO ALMEIDA DE SOUSA (Res sável Legal) 
CNPJ: 36.301.733 / 0001 —03 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

1 11111111111111 III 
219871191 

NOME DA EMPRESA SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 

PROTOCOLO 219871191 .21/01/2021 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

*IRE 29204708430 
CNPJ 36.301.733/0001-03 
CERTIFICO O REGISTRO EM 22/01/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98035737 DE 22/01/2021 DATA AUTENWIC AÇA() 22/01/2021 

' 
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4-4 • E. dr_ 02.2...gar• 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 25/01/2021 

Certifico o Registro sob o n°98035737 em 22/01/2021 
Protocolo 219871191 de 21/01/2021 
Nome da empresa SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA NIRE 29204708430 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 
Chancela 280414431296643 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/01/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE SOUSA E BRASIL MEDICINA 
ESPECIALIZADA LTDA 

CNPJ 36.301.733/0001-03 

JOÃO PAULO ALMEIDA DE SOUSA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/04/1976, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF no 709.709.715-91, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 05.717.034-70, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA SAO GERALDO, 979, ALTO MARON, VITORIA DA 
CONQUISTA, BA, CEP 45.005-092, BRASIL. 

ZELIA JANAINA COSTA BRASIL, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/12/1978, casada em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENFERMEIRA, CPF n° 782.766.245-53, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE tf 08.848.281-23, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA SA0 GERALDO, 979, ALTO MARON, VITORIA DA 
CONQUISTA, BA, CEP 45.005-092, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SOUSA E BRASIL MEDICINA 
ESPECIALIZADA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204708430, com sede Rua Goes Calmon, 256, 
Edif:idalina Veloso;sala:210, Centro Vitória da Conquista, BA, CEP 45000400, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 36.301.733/0001-03, deliberam de pleno e comum 
acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES 
PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES REALIZADOS EM 
CLINICAS, POSTOS DE SAÚDE E HOSPITAIS E A ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS REALIZADOS EM 
CLINICAS, POSTOS DE SAÚDE E HOSPITAIS. 

CNAE FISCAL 

• 8610-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências. 
8630-5/01 - atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos. 
8630-5/02 - atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em VITORIA DA CONQUISTA - BAHIA. 

Req: 81100000082374 

111CIEB 

Página 1 

Certifico o Registro sob o n°88035737 em 22/01/2021 
Protocolo 219871191 de 21/01/2021 
Nome da empresa SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA MIRE 29204708430 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asim 
Chancela 280414431296643 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/01/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N* 1 DA SOCIEDADE SOUSA E BRASIL MEDICINA 
ESPECIALIZADA LIDA 

CNPJ 36.301.733/0001-03 

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 19 de janeiro de 2020. 
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Certifico o Registro sob o n° 98035737 em 22/01/2021 
Protocolo 219871191 de 21/0112021 
Nome da empresa SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA NIRE 29204708430 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 280414431296643 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/01/2021 
por liana Regile M G de Araújo - Secretária-Geral 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

JOAO PAULO ALMEIDA DE SOUSA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
06/04/1976, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 
709.709.715-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 05.717.034-70, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
AVENIDA SAO GERALDO, 979, ALTO MARON, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 
45.005-092, BRASIL. 

ZELIA JANAINA COSTA BRASIL, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/12/1978, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENFERMEIRA,, CPF n° 782.766.245-53, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 08.848.281-23, órgão expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA SAO 
GERALDO, 979, ALTO MARON, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45.005-092, 
BRASIL. 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS MIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade gira sob o nome empresarial SOUSA E BRASIL 
MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA e nome fantasia SOUSA E BRASIL MEDICINA 
ESPECIALIZADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem sede: RUA GOES CALMON, 256, EDIF. 
IDALINA VELOSO, SALA 210, CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45.000-
400. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, 
EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, REALIZADOS EM CLINICAS, POSTOS DE 
SAÚDE E HOSPITAIS, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES REALIZADOS EM 
CLINICAS, POSTOS DE SAÚDE E HOSPITAIS E A ATIVIDADE MÉDICA 
AMI3ULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS REALIZADOS EM CLINICAS, POSTOS DE SAÚ E E HOSPITAIS. 

Req: 81000000122280 

JUCEIB 

Pagina 1 

Certifico o Registro sob o n° 97948211 em 07/02/2020 
Protocolo 204813204 de 07/02/2020 
Nome da empresa SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA NIRE 29204708430 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspc 
Chancela 305630726324102 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8640-2/07 - serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética. 
8630-5/01 - atividade médica ambulatorial com recursos para reFt1i72on de procedimentos 
cirúrgicos. 
8630-5/02 - atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares. 

CLÁUSULA SEXTA - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA - O capital social subscrito será de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 
dividido em 20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

JOAO PAULO ALMEIDA DE SOUSA, com 10.000 (dez mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizado; 

ZELIA JANAINA COSTA BRASIL, com 10.000 (dez mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizado; 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) JOAO PAULO ALMEIDA DE SOUSA com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obtigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum aco ,1'; o entre os sócios. f 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA; 
SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

DO FALECIMENTO DE Sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de VITÓRIA DA CONQUISTA - 
BAHIA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA ,31 de janeiro de 2020. 

' 

JOAO PAULO ALMEIDA DE SO SA 

ZeJANAINA COSTA BRASIL 
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NOME DA EMPRESA SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 

PROTOCOLO 204813204 - 07/02/2920 

ATO 090- CONTRATO 

EVENTO 090- CONTRATO 

MATRIZ 

*IRE 29204708430 
CNPJ 36.301.733/0001-03 
CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29204708430 DE 07/02/2020 DATA AUTENffl ÇA0 07/02/2020 
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TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 08/02/2020 
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09/07/2021 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
36.301.733/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
07/02/2020 

NOME EMPRESARIAL 
SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R GOES CALMON 

NÚMERO 
256 

COMPLEMENTO 
EDIF IDALINA VELOSO SALA 210 

CEP 
45.000-400 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JC-BRASIL@UOLCOM.BR 

TELEFONE 
(77) 9960-2464/ (77) 3422-1671 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/02/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/07/2021 às 09:16:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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Inscrição n° 23668 em 19/09/2011 

Nome: 
JOAO PAULO ALMEIDA DE SOUSA 

Filiação: 
DERNALDO MOREIRA DE SOUSA 
MARIA ALMEIDA DE SOUSA 
Nacionalidade: BRASIL 

Naturalidade: 
VITORIA DA CONQUISTA/BA 

Data do nascimento: 
06/04/1976 
Diplomado pela: 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE 
DA BAHIA/BA em 09/09/2011 

Identidade: 0571703470 
CPF: 709.709.715-91 

Cremx.ob 
OfflaliDF13310KAUEINDCMCOESPD3M1414 

A presente Carteira Profissional de médico 
habilita o portador qualificado no anverso a 
exercer legalmente a Medicina na jurisdição 
do Estado da Bahia. 
Esta carteira é para uso exclusivo dos 
Conselhos Regionais de Medicina. 
Tranderencia de Estado ou outras inscrições 
deverão constar das folhas seguintes. 

Salvador, 19/09/2011. 

José Abelardo Garcia de Meneses 
Presidente 

Jorge R. de Cerqueira e Silva 
1° Secretário 

Ilutraefflauxt 

Fotografe tirada em 
 de de 

POLEGAR DIREITO 

Reconhecimento de Firmas 
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CFM-CRM/MG 
Conselho Federal e Regional de Medicina 

INSCRIÇÃO SECUNDÁRIA 

O portador desta cadeira inscreveu-
se neste Conselho, sob o N°62623, 
em 02104/2014, nos termos do g 
do art. 19 da Lei Ne. 3268 d 
30109157, regulamentada pe.
Decreto 44.045, de 19107/58 
conservando sua inscrição no CRM 
Sabia. 

Belo Horizonte, 03/06/2014 

Bruno de Medeiros Sanh 
Chefe do Setor de Registro 

Médicos 

CREMEB 
lho Regional de Medicina 
do Estado da bahia 

CRM-BA 23668 

Qualificação de especialista em: 

CIRURGIA GERAL 

Registrada no Cremeb em 30/05/2018, 
no Livro n° 45, às folhas n° 13, sob o n° 
BA-15764. 

Salvador, 18/06/2018 

Consa. Teresa Cristina Santo&Maltez 
Presidente 

00015171 

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO 
SECUNDÁRIA 

O portador desta carteira obteve o 
cancelamento da sua inscrição 
secundária neste Conselho, em face 
de não mais exercer atividades 
profissionais nesta jurisdição. 

Bruno de Medeiros Santos 
Chefe do Setor de Registro de 

Médicos 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 28/06/2021 17:01' 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código Tributário do 
Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20212563924 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX100(XXXX,O(XXXXXX10( 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

36.301.733/0001-03 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia cobrar 

quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 28/06/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



28/06/2021 CERTIDÃO NEGATIVA 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

Contribuinte: SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 
CNPJ/CPF: 36.301.733/0001-03 

Cod.Contribuinte: 1114946 
Insc.Municipal: 

Endereço Imóvel: RUA GOES CALMON 256 , CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA - BA , CEP: 
45000400 

Quadra: Lote: 

A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme o artigo 160 da Lei Municipal no 
1259,de 29 de Dezembro de 2004, combinado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal 
Número 5.172,de 25 de Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o 
contribuinte acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Esta Certidão não servirá de 
prova contra cobrança de quaisquer débitos que venham a ser apurados pela Fazenda Pública 
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 149 da Lei federal no 5172, de 25 de 
Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Emitida Segunda-Feira, 28 de Junho de 2021 as 17:05:10 
Validade: 90 dias 

Código de controle da certidão: 20210039421 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 36.301.733/0001-03 

Certidão n°: 20047861/2021 

Expedição: 28/06/2021, às 17:03:30 

Validade: 24/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA (MuaRu E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.301.733/0001-03, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Dúvidas mais Frequentes I Início V - 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

r7dção: 36.301.733/0001-03 
ao social: SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LT 

e. ltado da consulta err 09/07/2021 09:07 50 

o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
o Histórico do Empregador 

Áso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
^itenticidade no site da Caixa www.caixa.gov.br 



Governo do Estado da Bahia 
Secretaria de Saúde do Estado da Bahia 

Hospital Geral de Vitória da Conquista-BA (SUS) 
Programa Credenciado pela CNRM/MEC, Parecer n° 378/2013 de 07.03.2013 

Certt
. 
4ecao/ 

Certificamos que João Paulo Almeida de Sousa, CRM-BA 23.668, CPF n° 709.709.715-91, concluiu o 
Programa de Residência Médica na área de CIRURGIA GERAL, no período de 11/04/2014 a 10/04/2016, a quem 
conferimos Titulo de Especialista em Cirurgia Geral de acordo com a Lei Federal n° 6.932/81, publicada no Diário 
Oficial em 09/07/1981. Este Certificado foi registrado na CNRM/MEC sob o n° 354303. 

ene Ferraz Barbosa Luciano Dias Nacimento João Pado Almeida de S 
Dintoria do 11GVC Coordenador do PRM em Ciranda Geral. Médico Residente 
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CD Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 

O Magnífico Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão em 09 de setembro de 2011 
do Curso de Medicina, confere o título de 

Médico a 

João Paulo Almeida de Sousa 
brasileiro, natural do Estado da Bahia, nascido em 06 de abril de 1976, filho de Derivaldo Moreira de Souza e Maria Almeida de Sousa 

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Vitória da Conquista, 12 de setembro de 2011 

Rachel a gubiro izer. 
Coordenador do Colegiado 

.Jek /4. Paulo Roberto Pinto Santos Di !amado Reitor RG N° 05717034 70- SSP/BA 

3•3 

FO 
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CURSO D EDIC A 

Reconhecido por me o De N° 12.399 
de 27.09.201 D.O. 28.09.2010 

4,.? Maria Clãs aças ias d Silveira 
UESB - SECRETARIA ESPECIAL DE REGISTRO DE 

DIPLOMAS E CERTIFICADOS 
Daniel Cardoso Alves 
Diretor da SGC / UESB 

Cad. 72.465.623-6 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BANIA 

REITORIA 

Diploma registrado em  Ag  / OCI  t204  às fls n° 030 —V

No livro de registro n°  O 6  da Universidade Estadual do 

Sudoeste da Bahia, registro n°  442 O  . 

Vitória da Conquista,  14 /  S.t ,1/-"rn /  420 "( • 

Paulo Roberto Pinto Santos 
Reitor 

Crenieb 
°presente diploma de médico corresponde à inscrição n.° 23.888 
efetivada em 19/09/2011. 

SidvadOT, /0/00/2011, 

000894 

Presidente 

dé Estado ao Misse Gerais 

Or. JOÃO PAIO ALiIID
$2423, do OC: 0.0 Mn o 

de 1987. 

ált 
do Iledoiroallaidps 
ftediStro de Médicos 



SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 
CNPJ: 36.301.733 / 0001 -03 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das 

seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inidõnea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9° da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 

alterações. 

Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, comprometemo-

nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e 

qualificação exigidas no edital. 

Planalto, 01 de Setembro de 2021. 

SOUS E BRASIL M DICINA E PECIAL A LTDA 
JOÃO PAULO ALMEIDA DE SOUSA (Respo vel Legal) 

CNPJ: 36.301.733 / 0001 — 03 

f  eyvtaio c-4J, 



SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 
CNPJ: 36.301.733 / 0001 - 03 

ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA Inscrito no CNPJ sob o 

N° 36.301.733/0001-03, por intermédio de seu representante legal o Sr. JOÃO 

PAULO ALMEIDA DE SOUSA, portador da C.I. n°05.717.034-70 e do CPF n° 

709.709.715-91, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei 

n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

Planalto, 01 de Setembro de 2021. 

'.(\ALLtiA 
SOUA E BRASIL ME ICINA ESPECIALI 

JOÃO AULO ALMEIDA DE SOUSA (Responsa 
CNPJ: 36.301.733 / 0001 —03 

• 

DA LTDA 
Legal) 



SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 
CNPJ: 36.301.733 / 0001 -03 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES 

SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA Inscrito no CNPJ sob o 

N° 36.301.733/0001-03, por intermédio de seu representante legal o Sr. JOÃO 

PAULO ALMEIDA DE SOUSA, portador da Carteira de Identidade N° 

05.717.034-70 e do CPF N° 709.709.715-91, DECLARA sob as penas da lei, que 

recebi todas as informações necessárias para os fins de credenciamento constantes 

do Edital acima referido. 

Planalto, 01 de Setembro de 2021. 

SOU E BRASIL MEDICINA SPECI IZADA LTDA 
) PeKtua ,rttRi-)A2,: 

JOÃO PAULO ALMEIDA DE SOUSA (Resp 'vel Legal) 
CNPJ: 36.301.733 / 0001 —03 

• 



SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 
CNPJ: 36.301.733/0001 - 03 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E 
CIÊNCIA A RESPEITO DA NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DA EMPRESA 

NO ÓRGÃO DE CLASSE 

Eu, JOÃO PAULO ALMEIDA DE SOUSA, Médico, inscrito no Conselho 
Regional de Medicina do Estado da Bahia sob n° 23668, portador de CPF N° 
709.709.715-91, declaro para os devidos fins de direito que assumo a 
responsabilidade técnica do Estabelecimento abaixo discriminado: 

CNPJ: 36.301.733 / 0001 - 03 
Razão Social: SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 
Endereço: Rua Goes Calmon, 256 - Centro - no Município de Vitoria da 
Conquista. CEP: 45.000-400 

Declaro ainda estar ciente e me comprometer a apresentar ao contratante no 
prazo máximo de 03 (três) meses o comprovante de inscrição desta empresa 
junto ao Conselho de Classe, sob pena de rescisão contratual, dentre ou 
outras medidas cabíveis. 

Planalto, 01 de Setembro de 2021. 

9.0áru J4WQjLfJQ 45CR 
SOUSA E BRASIC MEDICINA- ESP )1"ki lkÍIZADA LTDA 

JOÃO PAULO ALMEIDA DE SOUSA (Re onsável Legal) 
CNPJ: 36.301.733 / 0001 —03 



SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 
CNPJ: 36.301.733 / 0001 -03 

ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 90,111, DA LEI N° 8.666/93 

• 

• 

SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA devidamente inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ n° 36.301.733/0001-03, 
estabelecido à Rua Goes Calmon, 256-Centro- Vitória da Conquista. Declaro, 
sob as penalidades cabíveis, que NÃO SOU SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL e que não possuímos em nossos quadros dirigentes, gerentes, 
sócios ou componentes do quadro técnico que sejam servidores da 
Administração Direta ou Indireta do Município, nos termos do inciso III do artigo 
90 da Lei Federal n° 8.666/93 

Planalto, 01 de Setembro de 2021. 

SuUSA E BRASIL MEDICINA ESFiE I LIZADA LTDA 
JOÃO PAULO ALMEIDA DE SOUSA (Repcnsável Legal) 

CNPJ: 36.301.733 / 0001 -03 



SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 
CNN: 36.301.733 / 0001 -03 

ANEXO XIV - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIOS 

Eu,JOÃO PAULO ALMEIDA DE SOUSA, portador do R G N° 05.717.034-70, 
inscrito no CPF sob o N° 709.709.715-91, DECLARO para o fim específico 
de ingresso no Serviço Público do Município de Planalto/BA através de 
Credenciamento de Serviços de Saúde, que disponho de tempo para me 
dedicar ao cargo/função de Cirurgião Geral. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

Planalto, 01 de Setembro de 2021. 

SOU A E BRASIL EDICI A ESPE IALIZADA LTDA 
JOÃO PAULO ALMEIDA DE SOUSA (Re onsável Legal) 

CNPJ: 36.301.733 / 0001 -03 

• 





• 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
SANTOS QINTTQft ~VIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

„IGOR SANTOS SOUSA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/10/1985, SOLTEIRO, 
CIRURGIÃO - DENTISTA, CPF ta° 028,„82S  845-24 CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
1207491306, órgão expedidor SsP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA 
EXPEDICIONARIOS, 869, RECREIO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45020310, 
BRASIL. 

LEANDRO SANTOS SOUSA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/06/1982, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, IVIÉDICO„ CPF nr_) 826.190.265-04, 

,CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0938480138, órçã.o expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) AVENIDA EXPEDICIONARIOS, 869, RECREIO, VITORIA DA 
CONQUISTA, BA, CEP 45020310, BRASIL. 

• 

• 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTCy" 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial SANTOS SOUSA 
SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA. 

rLikusuLA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA SINHAZINHA SANTOS, 85, 
SALA 201, CRNTRO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45.000-505. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá. a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei n° I9406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem pOT objeto(s) social(ais): 

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTR1TAA CONSULTAS; ATIVIDADES 
DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; ATIVIDADE ODONTOLÓGICA. 

Reg:- 8t9a000G796637 Página 1 

JUCEIN 

Certifico o Registro sob o n° 97914709 em 21/10/2019 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
sÉ.NTns .SOUSA SERVIÇOS NI1É111COR 011ONTOI ()CUCOS LTflA 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8630-5/03 - atividade médica ambulatorial restrita a consultas. 
8610-1/02 - atividades -de atendimento -em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
at•arbAirr.arrt-r. a ilirrvarkriae 

k,•11. 

8630-5/04 - atividade odontológica . 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

'crer A 1 Cireurn AI 

• 
CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil 
Reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada 
uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único; O capit41 siciai fica- ^-Ácios: 

IGOR SANTOS SOUSA, com 5.000 (cinco mil) quotas, perfazendo um total de RS 5.000,00 
"(cinco mil reais) integralizado; 

LEANDRO SANTOS SOUSA, com 45.000 (quarenta e cinco mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) integralizado; 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transi..iidas 
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA_ A suinlini.stra,ção da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
s !se,iryçg.) LEANDRO SANTOS SOUSA, ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) IGOR SANTOS 

'SOUSA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial 
e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos eotistas ou de terceiros, bem -como onerar -ou -alienar bens imisve.is da sociedade, sem 
iutorização rin(c) outro(s) ctirin(c) 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador IGOR SANTOS SOUSA 

Req: 81900000796637 Página 2 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
isTimc Q011 IQ A QRgrvwnc 1~111.4"flg E 1-1110NirCIT (11.4Z1C(.18 LTDÀ 

terá direito a uma retirada mensal a título de pro labore , cujo valor será definido de comum 
acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao termino de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perrtáR apurados. 

§ por deliberação dez aditribição. flp liarrns rwirkkrit ser em entnicroer período do 

ano a partir de resultado do período apurado. 

• 

• 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao térrr..in,‘ 14^ exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

DO FALECIMENTO DE Sócio 

CLÁUSULA DECiMA t it IRA Fal.~-141.) ú ifiteíditado qualquer s.-Solo, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único.. O mesmo procedimento será adotado em outros VaSub CM ma k::a süciedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por rei especial ou em virtude 

_de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nocinrinl, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou Propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

Reg: 81900000796637 Página 3 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
CANTOR RJ-ITERA SERVIÇOS MÉDICOS P. OTIONTOLÓGICCIR 1 TIRA 

. , 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

re /Yr,. 1 A r• A ‘ -*.rx-kIr TV 0 , T" A DA 10 A A. Cl 
"v w-rrti.I.C1. %o,

rwi 1 Q -
sou,GA

ao-e-m‘e) 
LEANDRO SANTOS SOUSA 

" • cAruentrobo $v ~soba DOIAS ee'vrffitus DA CONnsTAsA 

Rue nn. 107 "- TerreoV
M.

d' 'entro - CERnitea:410 - Fone: (nr3e.21-3-431 

4, Recomeço per-1~E~ ala fui de: 
LEANDRO SJUiTOS .SOUSA 
1-GOD sAitT00- stAJZA 

Vitória da Cetra, 14 d uiXtut' 'Imo de 2019 
Soe Test. da Mudaste. MCOLDA 
[JUAN SANTOS UMA .;-SUBSTITLITA PA 

TASELtkz : 
Seta: 1255.AC243272-0 e 125W:At243Z7i-9 

- • RS 10,00 • 
-Csessidla*as. semv.tipitileedrieetaAttetdede-
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196150981 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA SANTOS SOUSA SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA 

PROTOCOLO 196150981 -16/10/2019 

ATO 090- CONTRATO 

EVENTO 090- CONTRATO 

MATRIZ 

NIRE 29204671226 
CNPJ 35.268.612/0001-44 
CERTIFICO O REGISTRO EM 21/10/2019 

1315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIV 

JUCEI3 

• 6. 614 C‘2..244rib-

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

 ct.14 ia-Gerai 

Junta Comercial do Estado da Bebia 22/10/2019 
Certifico o Registro sob o n°97914709 em 21/10/2019 
Protocolo 196150981 de 16/10/2019 
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ChK.eIa122851239168846 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/10/2019 
por TianaR.egliatIG da Aratija -Sacratágia-Gatat 



(w Identidade Civil  
toz1287491340$ enpo: SSP UF: BA Data: 07/02/2000 

(.. Id . 1 .41AckSjlitoral  , 
NO.: 1V4DY444Wbb ZOna: 152 secao: 061 UF: BA 

i 

( Inscricao no CRO  
Uvra AZ31 FOCO: 193 Processo: 1259/2011 °ata: 22/08/2011 

-I 

'e .u. a 
Conselho Federal e Regional de Odontologia 

ato: BAHIA Inscricao: BA-CD-11991 

CIM;61A0-0ENTISTA 

Nage  
IGOR SANTOS SOUSA 

( Pai  
NIRANG‘ SILVEIRA SOUSA 

rMae  
kENILIA SANTOS SOUSA 

r c. P F .   Nascieento "Nr Natural 1 d 
k028.825.845-20 16/10/1985 ikVI 

SALVADOR, 18 OUT 2013. 

e 
# 

meee~: 

BA 

FRANI:ISCO XAVIER PARMMOS COIMO 9~5, CO 
Presidente do CRO41A 
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CeiyoTevet-deU teseeVie e de Siteaçãe Cadastral 

• 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai 

Cidadão, 

Confira os dados de identificação da Pessoa jurídica e, se houver qualquer divergência, provid 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE- INSCRIÇÃO 
35.268.612/000144 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' 
CADASTRAL 

• DATA DE-ABERTURA 
21/10/2019 

rt)Mt CMYtttbAKIAt. 

SANTOS SOUSA SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***Irk*** 

PORTE 
ME 

cc/DiGo E-DtscRIÇÃGDA ATiVIDADE EcONoMicA PRINCIPAL 
86.30.5.03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 

"0--E~w/SQ-DA NATUREZA ~IMA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SINHAZINHA SANTOS 

CEP 
45.000-505 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

.6intrcruew t-Lt-rmorrn-,k 
SERCON202WAHOO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

NUMERO 
85 

COMPLEMENTO 
SALA 201 

MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

UF 
BA 

(m3422-2761/ (77) 3422-8888 

1- RU ti-Ar:AZ 
I ATIVA 

1 'DATADA SITUAÇÃO MÃL ÇAIDA
21/10/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1~1ffilléVe. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
•• A ankIIWIE...a•MihA • AI Ai. ^AS é • 





SANTOS SOUSA SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LIDA 
CNP,I; 35.268.612/0001-44 

AptExo vtx - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIOS 

Eu, Marcate Pimenta Cavalcante, portador (a) do R G N° 39.167.167-4, inscrito (a) no CPF 

sob o N° 940239.725-68, DECLARO para o fim especifico de ingresso no Serviço P ico 

do Município de Planalto/Be através de Credenciarnento de Serviços de Saúde, que dispo-

nho de -tempo para ire dedicar ao cargo /função de médica, para reakzação de trabalho, nes-

ta função, ern Centros de Atendimento para enfrentamento à COVID-19. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

Planalto/BAJO de agosto de 2021 

Cexnk 
De. mie Cosia" 

miau 
~1747 

DECLARANTE 

Avenida Geti.Atc Wlgn CENTRO -PbraIeça - Ratisa 



SANTOS SOUSA SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA 
CNN: 35.268.612/0001-44 

ANEXO VI 

• 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das 

seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inidõnea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação' e impedi-

mento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com art. 9° da Lei federal ri. 8.666/93 e suas altera-

ções. 
Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n, 8.666/93 e suas alterações, comprometemo-

nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e qualifica-

ção exigidas no edital. 

Planalto/BA, 10 de agosto de 2021. 

Leandro santos Souza 1S io Administrador 

SANTOS SOUSA SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA 

CNN: 35.268.612/0001-44 

Avend etúhaWTgas - CENTRO -PlallaitoÇa- eahia 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-BA 

DECLARAÇÃO 

Ce 'ific , Apara 33 devidos fins, que o(a) Dr(a) MARCELE PiMENTA 

11, ':'tVASCANTE enbontr -se inscrito(a). neste Conselho Regional de Medicina, sob o 
..:;mero 37487/5A, desde 17/06/2021, estando habilitado(a) a exercer a medicina 
neste Estado. 

Salvador - BA, 17 de junho de 2021 

• 
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PoDF,R JuoTrTÁRIn 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SANTOS SOUSA SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 35.268.612/0001-44 

Certidão n°: 27206323/2021 

Expedição: 03/09/2021, às 08:46:13 

Validade: 01/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SANTOS SOUSA SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA 

(MmaRn E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.268.612/0001-44, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida- cum rase no art. -642-A da Consolidação das- Leis cio 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Trib-unais do- -Trabalho- e- estão- atualizados até 2- -dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade- no- luoTtal do T-ribunal Saperiox do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos pievidenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br 



03/09/2021 CERTIDÃO NEGATIVA 

• 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

Contribuinte: SANTOS SOUSA SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 35.268.612/0001-44 

Cod.Contribuinte: 1101922 
Insc.Municipal: 

Endereço Imóvel: RUA SINHAZINHA SANTOS 85, CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA - BA, CEP: 
45800505 

1 "In: 

A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme o artigo 160 da Lei Municipal no 
1259,de 29 de Dezembro de 2004, combinado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal 
Número 5.172de 25 de Outubro de 1966- Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o 
contribuinte acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Esta Certidão não servirá de 
prova contra cobrança de quaisquer débitos que venham a ser apurados pela Fazenda Pública 
Attunicipal, conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 149 da Lei federal TIO 51723 de 25 de, 
Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Emitida Sexta-Feira, 3 de Seterribro de 2021 as 06:41:08 
Validade: 90 dias 

Código de controle da certidão: 20210056381 

-Certidão emitida- gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

servicos.prnve.ba.govisr/certidao_impressao.php?tc=e&cd=11FEEEGFKMKGJIMtpc=FE&tpccert=c 1/1 



03/09/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA. c".1N:1; PA D.A FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 
lio FGTS -CRF 

Inscrição: 35.268.612/0001-44 

Razão Social SANTOS SOUSA SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA 

Endereço; •R SIM-IAZINHA SANTOS 85 SALA 204 / CENTRO / VITORIA DA 
CONQUISTA / BA / 45000-505 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identifirarla encontra-se em çituação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/09/2021 a 30/09/2021 

Certificação Número: 2021090102263556602103 

Informação obtida em 03/09/2021 08:53:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À -DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nnmfa• SANTOS SOI ISA sERviens &amictos E onnwrolomens LTDA 
CNPJ: 35.268.612/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
flãO COrtStaffi pender"' elas em seu ftetfrte, feletivers acredites tributárias adrairristrades pela Secretaria 
ria Ro^oito Forkc.rol i4r mrooll (RFP) e o em nivirio Ativa do I inia'r, (nAl I) pint^ 6
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• 

• 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFS e da PGPM e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
ira agriCat -1:1

 Iii 

1Ü"-pãrágtétfUl:filitAreit:) .-áit • ei--fi° G212, ti'e. 24 -Cli t . jull -Terde 1-9gt 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF13/12GFN n41.75/, de 2/10/2014. 
dia 0110712024 ddierde-Stasília>-. 

Válida até 28/12/2021. 
Código de controle da certidão: 061F.5F8B.EDB5.7540 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 03/09/2021 08:39 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

jEmitidefrard cre efeikre doe era. 113 e 114 de Lei' 3.551r, dell de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

th.çerm;11,VrI cc-rp,ra kna 

Certidão 14". 2112136~ 

eN.10_,

I 35.268.612/0001-44 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados Dor esta Secretaria. 

Esta ttdnióu erigiirba terdoe r3a. eetie uãt-di z-tÃrrefd-x-76 gutintu inexibtà'nx..iti 11 flfl4UYV x-xs iff5Cfittiãltd Dívide 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida uni 03i0W2021, t.UfliUflhit rutrótrd ir916/99, I1UUIrada-por 60 &Is, uurátnius a- pariá de duia u btlizt 

emissão. 

A AUTEMIICIDADE ijcrr DOCIIrr'VrERTO-PODE GER C-CAVr"PROVADARAGINor-=rwRiA3 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/hvww.sefaz.ba.gov.br 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt 



16/09/2021 14:42 ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

• 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Exercido 

2021 

Inscrição Municipal: 0000603012 
Razão Social: SANTOS SOUSA SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA 
Mune -Fantasia: 
CNPJ: 35.268.612/0001-44 

Endereço: 
RUA SINHAZINHA SANTOS, 85 - CENTRO SALA 201, BAIRRO CENTRO VITORIA DA 
COMIAM BA CEP: 45`.1M-303-

Atividades 

P 863050300 - ATIV.MEDICA AMBULREST. A CONSULTA. - Data de Início: 05/03/2021 

S 861010200- ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO - Data de Inicio: 05/03/2021 

$ 3630430401 - ATNIDADE ODONTOLOGICA COPA RECURSOS - Cata de iniclo:115/03/2021-

Observação: 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEr 1.250, DE 22 DE-DE~RO DE 2004. 

VItrddaCunquistaa -13A, 

Quinta-Faira, Ide Setembro de 2021 as 144257 tui. 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISiVEL AO PÚBLICO E E 

~DO ÁTÉ 28182/21121. 

Chave de Validação: 0010200006030122021007428 

servicos.prnvc.ba.govior/alvara_impressao.php?tpc=GE&cnt=ILIHNEF&alv=08apalv=FE 111 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conqu s 

Secretaria Municipal de Saúde 
Vigilância .Sanítária e Ambiental 

v.pmve.com.br 

• - BA 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° 014/2020 

Razão Social: 
SANTOS SOUSA SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 
LTDA  
Nome fantasia: 
SANTOS SOUSA SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 
Endereço 

SNHAZINHA SANTOS, 85 SALA 201 

LEANDRO SANTOS SOUSA 

ATENÇÃO. 

Declaração n°: 
014/2020 

• CNPJ: 
35.268 612 0001-44 
Bairro 
CENTRO 
CPE 

•  826.190.285-04

" Declaramos que a empresa citada está DISPENSADA DE ALVARÁ DE VIGILÂNCIA! 
SANITÁRIA, por se tratar de endereço para fins fiscais, sendo os atendimentos realizados em 
hospitais e em clínicas de terceiros conforme declaração em anexo. 
Processo N° 196150981/2019 em 10/01/2020 

OBS. Não renovar esta dispensa sem que haja alteração de atividades. 

Vitória da Conquista, 06 de fevereiro de 2020. 

-,itCneiosamente, 

MAICO MARES ACRA 
Coordenador cie ig. a 

NKSça" 

fel: 7t 3-



SANTOS SOUSA SERMOS NEEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ: 35.268.612/0001-44 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E CIÊNCIA A 
RESPEITO DA NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO ÓRGÃO DE 

CLASSE 

• 
Eu Leandro Santos Sousa,. médico, inscrito no Conselho Regional de Medicina do Es-
tado da Bahia sob n° 22.353/BA, portador de CPF No826.190.265-04, declaro para os 
devidos fins de direito que assumo a responsabilidade técnica do Estabete~to a-
baixo discriminado: 

CNPJ: 35.268.612/0001-44 
Razão Social: SANTOS SOUSA SERVICOS -REMOS E ODONTOLOGICOS ODA 
Endereço: Rua Sinhazinha, 85, Sala 201, Centro, Vitória da Conquista/BA — CEP: 
45.0W-505. 

Declaro ainda estar ciente e me comprometer a apresentar ao contratante no prazo má-
ximo de 03 (três) meses o comprovante de inscrição desta empresa junto ao Conselho 
de Classe, sob de rescisão contratual ou de decair o direito à contratação. 

• Em Planalto, 10 de agosto de 2021. 

oeta 
e dro Santos Susa 

CRM 22.353/BA 

Avenida Getúlio Vargas - CENTRO -Planattcça Bania 







• 



SANTOS SOUSA SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA 
CNRI: 35.268.612100MM 

DECLARAÇÃO 

Marceie Pimenta Cavalcante, portadora do R G N° 39.167.167-4, inscrita no 

CPF sob o N° 940.239.725-68, CR1vt 37.487/BA é a responsável pela prestação de 

serviços como -médica, no Centro de AterdiTT1~0 para Er-tardamento à C0M49, do 

município de Planalto/BA, em nome desta empresa. 

Planalto, 10 de agosto de 2021. 

N. 

SOUSA ERV4COS ME e e E ODONTOLOGICOS LIDA 
CNPJ n° 35.268.612/0001-44 

Leandro Santos Sousa 1. Sócio administrador 

Avenida Getúlio Vargas — CENTRO —Planattoça — Sabia 



PERFIL 

Marcele Pimenta Cavalcante 

(77) 99198.4613 
marcelecavalcanteegmail.com 

I RM/BA: 37.487 

HABILIDADES 

Médica, acompanhando o 

Programa de Saúde da Familia 

de Barra Nova / BA. 

MARCELE P. CAVALCANTE 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Graduação: Medicina - Faculdade Santo Agostinho / Vitória da Conquista/BA. 
Ano de conclusão: 2021.1 

Monografia: "A ansiedade em pacientes hipotireoideas em uso de 
Levotiroxina". 

Projeto de Iniciação Científica: "Determinação da saúde tecidual pela análise 
da expressão genica em indivíduos com disfunção tireoidiana clínica e 
subclínica" (Universidade Nove de Julho/SP). 

Co-autora científica do pôster digital "Concordância de dois ensaios para a 
rIne,gorn  4a TcH nn, inrih,(,lnnc, nlltir  nIrli: -Annç e r.tura Irel•nrttiranIrticrne".

Co-autora do artigo científico: " Two Thyroid Stimulating Hormone assays 
correlated in clinicai practice show disagreement in subclinical hypothyroidism 
patients". 

Liga -tie -Cardiologia umversIuaue Ntroe tie-julitu/SPI. 

Liga de Clínica Médica (Universidade Nove de Julho/SP). 

ESTÁGIOS 

Programa de Saúde da Família (Barra Nova/Bahia) - 2021 

Clínica Integrar - Serviço Integrado Interdisciplinar - Vitória da Conquista 
/ BA - 2019 
Acompanhamento do médico responsável pelo ambulatório de Acupuntura. 



• 

EMAIL IDENTIFICADOR DO TELEFONE URL DO LINKEDIN 
TWITTER 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE,SAUE 

Em Planalto, 03 de Setembro de 2021. 
Of. 401/2021 

Exmo. Sr. 
Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal de Planalto 

REFERENTE À: Solicitação de Contratação de Serviços Médicos de Cirurgia Geral 
para o Hospital Municipal Nilton Ferreira dos Santos através de inexigibilidade de 
Licitação — Credenciamneto Edital 001/2021-FMS. 

Senhor Prefeito, 

Considerando, 

1. Que o Credenciamento é ato administrativo de chamamento público para pré-
qualificar profissionais de nível superior e empresas para prestação de 
serviços temporários, mediante contratação por tempo determinado, na 
execução servicos, atividades e ações da área de saúde, observando 
situações de excepcional interesse público a serem atendidas. 

2. Que o Município de Planalto realizou Credenciamento de Prestadores de 
Serviços de Saúde Regido pelo Edital 001/2021-FMS e aditivo 001, estando 
assegurado o acesso a qualquer interessado que preencha as exigências 
szetahMaáridaa nn nrnremQn-

f^' 
• 

3. Que conforme Jurisprudencia pacificada pelo Tribunal de Contas da União a 
contratação de profissionais credenciados será efetivada com fundamento no 
caput do art. 25 da Lei Federal 8666/93, quando a ausência de detentor de 
cargo efetivo, equivalente à categoria profissional objeto do contrato, possa 
provocar preitilZOS à saúde da população; 

4. A necessidade de continuidade dos serviços de cirurgia geral ambulatorial, 
assim como de implantação de cirugia de médio porte no Hospital Municpal, 
vez que os mecanismos de pactuação não são suficientes para dar conta da 
grande demanda reprimida por tais procedimentos; 

5. Que o profissional indicado pela empresa para a prestação do serviço possui 
a qualificação e experiência requerida, estando perfeitamente apto à 
prestação do serviço que o Município necessita; 

6. Ata de Credenciamento N.007/2021 da Comissão Especial de 
Credenciamento formalmente designada pela Portaria N. 040 de 19 de abril 
de 2021, que declarou que o prestador de serviços a seguir qualificado foi 
credenciado para a aprestação do serviço em espécie, por atender a todas 
as exigências editalícias, 

servimos-nos do presente para solicitar a contrataçãodo servico descrito a seguir, 
através de inexigibilidade de Licitação, nos termos e condições Que seguem: 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 

1. Serviços: 

SERVIÇO/ITEM DA TABELA QUANTIDADE VALOR (R$) 
I) Serviço médicoEspecializado 
emCirurgia Geral; (Item 07 da tabela 01) 01 17.800,00 

II) Serviço médico Especializado em 
Cirurgia Geral de Médio e Grande Porte 
nArai (Itern 37 ri tRhpi . 01 , rio erjoai 
FMS 001/2021) 

100 60.000,00 

III) Serviço médico Especializado em 
Cirurgia Geral de Pequeno porte e 
pequena cirurgia (Item 38 da tabela 01, 
do edital FMS 001/2021) 

40 5.000,00 

TOTAL 82.800,00 

2. Modalidade: Prestação e Serviços da qualidade de Pessoa Jurídica; 

3. Qualificação do Prestador: 

a. Nome:uuwkt tsrxmiL.. IVILUILAINH LW"ClAHLIZJAUfrk L I UH 

b. CNPJ:36.301.733 /0001-03 
c. Endereço:Rua Goes Calmon N° 256, Bairro Centro, na cidade de Vitória 

da Conquista 
d. Valor Global Estimado (R$): 82.800,00 (oitenta e dois mil e oitocentos 

reais) 
e. Vigência: 01 de Setembro a 31 de dezembro de 2021. 

4. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar: 

Non: Rnon _ çcatsrafaria rit:% Cal'irio

Unidade: 800001 — Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 

2.046 — Manutenção da Secretaria de Saúde 

2.023—Gestão das Ações de Assistência Hospitalar e Amb. De 

Med. Complexidade. 

Elementos de 
Despesas. 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte. 02/14 

integram este documento na condição de anexo: 

Cópia da ata de credenciamento; 
II- Cópia dos Documentos através dos quais a empresa foi credenciada; 
III- Termo de Crecendiamento; 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 

Na certeza de que seremos atendidos nesta justa solicitação, 

Respeitosamente, 

• 

• 

RENÊ DA SILVA 'SOARES RODRIGUES 
Secretário Municipal de Saúde 

r1"••••••,4n. neywnivn4 
LJGUI uJ 1 114/

3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUE 

d 

Em Planalto, 03 de Setembro de 2021. 
Of. 402/2021 

Exmo. Sr. 
Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal de Planalto 

occcockrrc A. Ao, "nara4...0.4•••••".4 elo, C és ".iwose. Ánl ;""." 
111 I ii.delLt ivit1 1 ". 1 IF 110.1,3 iiirM mm.0~ NAW 

Atendimento para enfrentamento da COVID-19 no Centro de assistência a 
síndromes gripais do Município através de inexigibilidade de Licitação — 
Credenciamneto Edital 001/2021-FMS. 

Senhor ForPfPitn. 

Considerando, 

1. Que o Credenciamento é ato administrativo de chamamento público para pré-
qualificar profissionais de nível superior e empresas para prestação de 
serviços temporários, mediante contratação por tempo determinado, na 
execução serviços, atividades e ações da área de saúde, observando 
situações de excepcional interesse público a serem atendidas. 

2. Que o Município de Planalto realizou Credenciamento de Prestadores de 
Serviços de Saúde Regido pelo Edital 001/2021-FMS e aditivo 001, estando 
assegurado o acesso a qualquer interessado que preencha as exigências 
estabelecidas no processo; 

. 

--toilfvme ~envia pacificada peto Tribunal de Contas da União -a 
contratação de profissionais credenciados será efetivada com fundamento no 
caput do art. 25 da Lei Federal 8666/93, quando a ausência de detentor de 
cargo efetivo, equivalente à categoria profissional objeto do contrato, possa 
provocar prejuízos à saúde da população; 

ee, rinnaecirl.nrin nnrrtirt ui rhnrle. rine confirme elo Mcirtriimnrifn rtnrn 

enfrentamento da COVID-19 no Centro de assistência a síndromes gripais do 
Município, importante estrutura no acolhimento, identificação precoce de 
pacientes com potencial de agravamento e simples detecção da doença com 
indicação das medidas sanitárias adequadas. 

5. Que o profissional indicado pela empresa para a prestação do serviço possui 
a qualificação e experiência requerida, estando perfeitamente apto à 
prestação do serviço que o Município necessita; 

-6. Ata de Cfedenciamenta N.-00712021, -da Comissão- Especial- -de-
"mos os Se...n..0,rd net e",.4., nkninè n r.I a Ilarmr4,-”.; ...h A I AAA ..1" 4 A "Ia, ••• 1. r; 

1J1~CO 1 TWI M..?" lri 1Q11 11 T 1l NXGJI&I TCrtieli IJ'GtClr 1 Jtwa Int ri. s.r.rv xrc 1 .7,, VIG CIIJ/ II 

de 2021, que declarou que o prestador de serviços a seguir qualificado foi 
1 

g•J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE

credenciado para a aprestação do serviço em espécie, por atender a todas 
as exigências editaticias, 

servimos-nos do presente para solicitar a coiiiidtaçãodo serviço descrito a seguir, 
através de inexioibilidade de Licitacão1 nos termos e condicões Que seguem: 

Serviços: 

SERVIÇO/ITEM DA TABELA QUANTIDADE VALOR (R$) 
Trabalho de médico em Centros de 
Atendimentopara Enfrentamento à Covid-19 
(Item 23 da tabela 01) 

500 58.500,00 

TOTAL 58,500,-0,0 

2. Modalidade: Prestação e Serviços da qualidade de Pessoa jurídica; 

3. Qualificação do Prestador: 

ke MI, • e A e ne, d-r cru te A cceixier,ne alicni Ne c nrit-Nnin-r t ne-mrsnc. t -n-NA a. tia. L,7"1-11 MIL"? 11111..1.1,1%.""i L.WITt L. 

b. CNPJ: 35.268.612 / 0001 -44 
c. Endereço: Rua Sinhazinha Santos N° 85 Sala 201, Bairro Centro, na 

cidade de Vitória da Conquista 
ci. Valor Global Estimado 04)1 58.500,00 (Cinquenta e oito mil a ~entoa 

r is): 
e. Vigência: 03 de Setembro a 31 de dezembro de 2021. 

4. Dota cão Orcamentária aue o contrato deve onerar: 
órgão: 8000 - Secretaria de Saúde 

Unidade. ovvtru I - Secte tatia cie Saúde 

Projeto / Atividade: 
2.046 — Manutenção da Secretaria de Saúde 

Créditos advindos de suplementação orçamentária para 
enfrentamento da Emergência Sanitária COVID-19. 
9 nsn.._Afpnelirtyarytn rinQ Reurtsjçn tigl Afgançan PrjrnAeja riga 

Saúde. 
Elementos de 
Despesas. 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte. 02/14 

integram este documento na condição de anexo: 

1- Cópia da ata de credenciamento; 
II- Cópia dos Documentos através dos quais a empresa foi credenciada; 

Termatle-Orecendiamento; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIE 
ESTADO DA BAHIA 

'`Nilizrzzzage* 

Na certeza de que seremos atendidos nesta justa solicitação, 

Respeitosamente, 

RENE DA SILVA SOARES RODRIGUES 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto no 002/2021 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNR1/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATA. N° 07/2021 - JULGAMENTO DE PROCESSO DE CREDENCIAMENTO PARA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - EDITAL FMS N° 001/2021 

Ao primeiro dia do mês de setembro de 2021, às 08h00m1n, reuniu-se na Sede da Secretaria 
Municipal de Saúde de Planalto, situada à Rua Aloísio Lacerda N°01 — Bairro Senhor do 
Bonfim — CEP: 45.190-000, a Comissão Especial Responsável pelo Credenciamento de 
Prestadores de Serviços de Saúde do Município de Planalto/BA, formalmente designada 
através da Portaria N° Portaria No 040/2021, de 19 de Abril de 2021, para abertura e julga-
mento da documentação de habilitação de Prestadores de Serviços de Saúde referentes ao 
Cre-denciamento regido pelo Edital — rV" 00112021 FIVIS, sei-is anexos e aditivos. Aberta a 
reunião, a Presidente Sra. Tamille Caetité Campos checou se os presentes eram as pessoas 
investidas dos poderes atribuídos pela Portaria Municipal acima citada, tendo comparecido, 
além desta, os seguintes membros: a Sra. Keilla Viana Moreno Silva e o Sr. Aluízio Lima 
França, o que conferiu quórum de 100% dos membros. Fato contínuo ressalvou que todos 
os atos deveriam se regidos exclusivamente pelo Instrumento convocatório (Edital 001-
FMS/2021, inclusive levando em consideração os aditivos N. 001), em perfeita conformidade 
com a Lei 8.666/93. Dando seguimento, a presidente informou que lhe foi entregue a docu-
mentação de 2 postulantes a credenciamento, na condição de pessoa jurídica para presta-
ção de seríiços médicos. Os Envelopes foram ui iiuj quanto à imviolabilidazwJ-  e os dize-
res de endereçamento, estando conforme as exigências editalícias. Posteriormente foram 
abertos e seus conteúdos comparados com o solicitado no edital 001/2021-FMS, conforme 
caracterização jurídica. Após a análise documental foi constatado que os postulantes a se-
guir descritos apresentaram todas as condições que lhes conferiam perfeita conformidade 
com o instrumento convocatório. Assim sendo, foi declarado CREDENCIADA a seguinte 
pessoa jurídica: 1) SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 36.301.733/0001-03, com sede na Rua Goes Calmon 
N° 256, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista, tendo como responsável Legal 
telndo ~ir., rv-0}.""."1 Legai o Mécnuco JOÃO PAULO ALLIElDA DE SOIJSA, 'inscrito no 
CRM sob N° 23.668 /BA, para prestação dos seguintes serviços: 1) Serviço médico Especia-
lizado em Cirurgia Geral (Item 07 da tabela 01, do edital FMS 001/2021); II) Serviço médico 
Especializado em Cirurgia Geral de Médio e Grande Porte Geral (Item 37 da tabela 01, do 
edital FMS 001/2021) e III) Serviço médico Especializado em Cirurgia Geral de Pequeno por-
te e pequena cirurgia (Item 38 da tabela 01, do edital FMS 001/2021); 2) SANTOS SOUSA 
SERMOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrita no CNPJ N° 35.268.612/0001-44, com sede na Rua Sinhazinha Santos N° 85 Sala 
201 , Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista, tendo como responsável Legal tendo 

1 """I " 1111.4.4;"" 1 C A Kl r'Dt QAMTrQ ent I A irand,"4" "" (*.ORA r."1" AIO 
-Nd SlITV.411Lotii 1:.?7-1T-Ir ,‘"../- 1-1X1 `04.41rX1-111r .714"."rt 

2353/BA, para prestação dos seguintes serviços: 1) Trabalho de médico em Centros de 
Atendimento para Enfrentamento à Covid-19 (Item 23 da tabela 01, do edital FMS 
001/2021). Não havendo mais pleiteantes a avaliar e não tendo mais do que tratar e regis-



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

trar, a Sra. Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião quan-
do, para fins de direito lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros da Comis-
são que permaneceram, todos, até o final desta. 

Em Pianaltu - Bahia, 01 de Setembro de 202-1. 

IL iQ C.ex--,~ 
Tamille Caetité Campos 

Presidente 

'11(113L 
Akíízid Lima França 

Membro 

Keilla Vian Moreno Silva 
embro 
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ESTADO DA BANIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PLANALTO E SANTOS SOUSA 
SERVICOS MEDICOS E ODONTO-
LOGICOS LTDA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO-BA, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ N. 11.402.446/0001-69, representado pelo Sr. Renê 
da Silva Soares Rodrigues, brasileiro, casado, portador da RG de n° 
0323596240 SSP/BA, e do CPF/MF n° 579.440.755-72, SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAUDE, devidamente nomeado pelo decreto N°002 de 04 de janeiro 
de 2021, neste ato denominado CREDENCIANTE e de outro lado a empresa 
SANTOS SOUSA SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA situada 
à Rua Sinhazinha Santos N° 85 Sala 201, Bairro Centro, na cidade de Vitória 
da Conquista, Inscrita no CNPJ N° 35.268.612/0001-44, doravante denominada 
CREDENCIADA, neste ato representada por LEANDRO SANTOS SOUSA, 
médico, Inscrita no CRM sob Número 22353/BA e portador do CPF N° 
826.190.265-04, têm entre si justo e avençado o presente CREDENCIAMEN-
TO, sujeitando-se CREDENCIANTE e CREDENCIADA às normas disciplinares 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições no 
Edital FMS N.001/2021 e as s seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a realização Serviço médico 
na seguinte área: 

SERVIÇOATEM DA TABELA 

I) Trabalho de médico em Centros de 
Atendimento para Enfrentamento à Co-
vid-19 (Item 23 da tabela 01, do edital 
FMS 001/2021) 

TOTAL 

500 58.500,00 

58,500,00 

Este CREDENCIAMENTO fica vinculado aos termos do Edital do Credencia-
mento n°. 001/2021-FMS e seus aditivos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
•or" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

1. O valor total deste CREDENCIAMENTO é de R$ 58.500,00 (Cinquenta e oito 
mil e quinhentos reais). No valor CREDENCIADO estão inclusas todas as des-
pesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis sociais, 
seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos 
diretos e indiretos necessários para entrega completa dos objetos discrimina-
dos nos anexos do Edital. 

2. Os preços serão fixos e irreajustáveis; 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insumos utilizados nos Credenciamentos de prazo de duração igual ou superior 
a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste ou corre-
ção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do 
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-
se-á utilizar outros parâmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos 
custos de produção ou insumos utilizados pelos credenciados, respeitados os 
preços médios praticados na região. 

5. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 10 
(dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
competente liquidação da despesa. 

6 - Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento 
ficará suspenso até execução correta. 

7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua representação, desde que devidamen-
te regularizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura, até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2021. 

2 - O prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do CREDENCI-
AMENTO, até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo 
com as especificações da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

3— A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do 
objeto CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do CREDENCIAMENTO. 

4— A secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em 

r-desacordo com a Autorização, no que s refere à exec o do mesmo com o 

af-v 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

apresentado no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, obrigando-se a CRE-
DENCIADA a executá-lo de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

1. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar: 
a) Recursos Próprios 

Órgão: 8000 — Secretaria de Saúde 

Unidade: 800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elementos de Despe- 

sas 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02 

b) Recursos Vinculados 

Projeto/Atividade 
2.023 - Gestão das Ações de Assit. Hosp. e Ambul. Med. Com-
plexidade. 

Elementos de Despe-

sas 

3.390.39.99 — outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02/14 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CREDENCIADA observar, também, o seguinte: 

2. Este CREDENCIAMENTO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 
da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CREDENCI-
ANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este CRE-
DENCIAMENTO. 

3. Durante a sua vigência o CREDENCIAMENTO será acompanhado e fiscali-
zado pelo Conselho Municipal de Saúde, Controladoria Interna da Prefeitura 
Municipal, Secretaria Municipal de Saúde ou por servidores e empresas devi-
damente autorizado para tal, representando o CREDENCIANTE. Também es-
tará sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção pelos demais "rgãos de controle 
interno e externo. 

3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

4. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do CREDENCIAMENTO, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represen-
tante deverão ser solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil para a ado-
ção das medidas convenientes. 

6. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do CREDENCIAMEN-
TO designado pela CREDENCIANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução 
que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tor-
nar necessária. 

7. Não obstante a CREDENCIANTE seja a única e exclusiva responsável pela 
execução do CREDENCIAMENTO, a CREDENCIANTE reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, e-
xercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto ajus-
tado, diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. A CREDENCIADA está sujeita à multa de 0,6 % (zero virgula seis por cento) 
sobre o valor total deste CREDENCIAMENTO por dia e por descumprimento de 
obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CREDENCIA-
DA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação. 

2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CREDENCIAMENTO, a Ad-
ministração do CREDENCIANTE ou Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções: 
2.1 -Advertência; 
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CREDENCIAMENTO, 
no caso de inexecução total do objeto CREDENCIADO, recolhida no prazo de 
05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 
2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contra-
tar com a Administração do CREDENCIANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) a-
nos. 

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade, a CREDENCIADA que: 
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CREDENCIAMEN-
TO; 
3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3.3 - Comportar-se de modo inidõneo; 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 

4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Suistadia guakipat O* Ude 

3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste CREDENCIAMENTO. 

4. Além das penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CREDENCI-
ANTE e, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 
n.° 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justifi-
cado e aceito pela Administração do CREDENCIANTE, a CREDENCIADA fica-
rá isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, poderão ser aplicadas à CREDENCIADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua resci-
são, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser: 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CREDENC1-
ANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a CREDENCIADA com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias; 
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração do CREDENCI-
ANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
Comarca de PLANALTO-BA, com exclusão de qualquer outro por mais privile-
giado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CRE-
DENCIAMENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, ãs quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das par-
tes, CREDENCIANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Em PLANALTO-BA, em 01 de Setembro de 2021. 

RENE DA SILVA SOARES RODRIGUES 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

c

USA SERVICOS ME OS E ODONTOLOf&ICOS LTDA 
LEANDRO SANTOS SO SA (Responsável Legal) 

CNPJ: 35.268.612/0001-44 

TESTEMUNHAS: 
1°.  2°. 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
.4151:EE  COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PLANALTO E SOUSA E BRASIL 
MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO-BA, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ N. 11.402.446/0001-69, representado pelo St. Renê 
da Silva Soares Rodrigues, brasileiro, casado, portador da RG de n° 
0323596240 SSP/BA, e do CPF/MF n° 579.440.755-72, SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAUDE, devidamente nomeado pelo decreto N°002 de 04 de janeiro 
de 2021, neste ato denominado CREDENCIANTE e de outro lado a empresa 
SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA situada à Rua Goes 
Calmon N° 256, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista, Inscrita no 
CNPJ N° 36.301.733/0001-03, doravante denominada CREDENCIADA, neste 
ato representada por JOÃO PAULO ALMEIDA DE SOUSA, médico, Inscrito no 
CRM sob Número 23.668/BA, portador do CPF N° 709.709.715-91, têm entre si 
justo e avençado o presente CREDENCIAMENTO, sujeitando-se CREDENCI-
ANTE e CREDENCIADA às normas disciplinares da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as cláusulas e condições no Edital FMS N.001/2021 e as 
s seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a realização Serviço médico 
na seguinte área: 

. SERVIÇO/ITEM DA TABELA QTDADE R$ UNIT R$ TOTAL 

I) Serviço médico Especializado em Ci-
rurgia Geral (Item 07 da tabela 01, do 
edital FMS 001/2021) 

1 4.450,00 17.800,00 

II) Serviço médico Especializado em 
Cirurgia Geral de Módio e Grande Porte 

Geral (Item 37 da tabela 01, do edital 
FMS 001/2021) 

100 600,00 60.000,00 

III) Serviço médico Especializado em 
Cirurgia Geral de Pequeno porte e pe-
quena cirurgia (Item 38 da tabela 01, do 
edital FMS 001/2021) 

40 125,00 5.000,00 

TOTAL 82.800,00 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SM/E 
'442eng  COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Este CREDENCIAMENTO fica vinculado aos termos do Edital do Credencia-
mento n°. 001/2021-FMS e seus aditivos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

1. O valor total deste CREDENCIAMENTO é de R$ 82.800,00 (Oitenta e dois 
mil e oitocentos reais). No valor CREDENCIADO estão inclusas todas as des-
pesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis sociais, 
seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos 
diretos e indiretos necessários para entrega completa dos objetos discrimina-
dos nos anexos do Edital. 

2. Os preços serão fixos e irreajustáveis; 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insumos utilizados nos Credenciamentos de prazo de duração igual ou superior 
a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste ou corre-
ção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do 
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-
se-á utilizar outros parâmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos 
custos de produção ou insumos utilizados pelos credenciados, respeitados os 
preços médios praticados na região. 

5. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 10 
(dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
competente liquidação da despesa. 

6 - Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento 
ficará suspenso até execução correta. 

7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua representação, desde que devidamen-
te regularizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura, até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2021. 

2 - O prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do CREDENCI-
AMENTO, até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo 
com as especificações da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

3— A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no qu ntitativo do 

2 
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objeto CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do CREDENCIAMENTO. 

4- A secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em 
desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o 
apresentado no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, obrigando-se a CRE-
DENCIADA a executá-lo de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 - Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

1. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar: 
2. Recursos Próprios 

Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde 

Unidade: 800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elementos de Despe- 

sas 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02 

3. Recursos Vinculados 

2.023 - Gestão das Ações de Assit. Hosp. e Ambul. Med. 
Complexidade. 

Elementos de Despe- 

sas 

3.390.39.99 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Juri-

dica 

Fonte 02/14 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CREDENCIADA observar, também, o seguinte: 

2. Este CREDENCIAMENTO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 
da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CREDENCI-
ANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este CRE-
DENCIAMENTO. 

3. Durante a sua vigência o CREDENCIAMENTO será acompanhado e fiscali-
zado pelo Conselho Municipal de Saúde, Controladoria Interna da Prefeitura 
Municipal, Secretaria Municipal de Saúde ou por servidores e empresas devi-
damente autorizado para tal, representando o CREDENCIANTE. T mbém es-

3 
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tará sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção pelos demais órgãos de controle 
interno e externo. 

4. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do CREDENCIAMENTO, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represen-
tante deverão ser solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil para a ado-
ção das medidas convenientes. 

6. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do CREDENCIAMEN-
TO designado pela CREDENCIANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução 
que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tor-
nar necessária. 

7. Não obstante a CREDENCIANTE seja a única e exclusiva responsável pela 
execução do CREDENCIAMENTO, a CREDENCIANTE reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto ajus-
tado, diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. A CREDENCIADA está sujeita à multa de 0,6 % (zero vírgula seis por cento) 
sobre o valor total deste CREDENCIAMENTO por dia e por descumprimento de 
obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CREDENCIA-
DA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação. 

2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CREDENCIAMENTO, a Ad-
ministração do CREDENCIANTE ou Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções: 
2.1 - Advertência; 
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CREDENCIAMENTO, 
no caso de inexecução total do objeto CREDENCIADO, recolhida no prazo de 
05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 
2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contra-
tar com a Administração do CREDENCIANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos. 

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade, a CREDENCIADA que: 
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CREDENCIAMEN-
TO; 
3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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3.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 
3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste CREDENCIAMENTO. 

4. Além das penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CREDENCI-
ANTE e, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 
n.° 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justifi-
cado e aceito pela Administração do CREDENCIANTE, a CREDENCIADA fica-
rá isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, poderão ser aplicadas à CREDENCIADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua resci-
são, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser: 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CREDENCI-
ANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a CREDENCIADA com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias; 
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração do CREDENCI-
ANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
Comarca de PLANALTO-BA, com exclusão de qualquer outro por mais privile-
giado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CRE-
DENCIAMENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
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efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das par-
tes, CREDENCIANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Em PLANALTO-BA, em 01 de Setembro de 2021. 

RENE DA SILVA SOARES RODRIGUES 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

• 
ar;._ 

SO A E BRASiL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 
JOÃO PAULO ALMEIDA DE SOUSA (Re nsável Legal) 

CNPJ: 36.301.733 / 0001 —03 

TESTEMUNHAS: 
1°. 2°. 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

• 
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RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO N° 001/2021-
FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e coparticipação 
do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, com base no Decreto Municipal n° 148/2021 e na Portaria Municipal n° 040/2021 e no 
Parecer Jurídico torna público o resultado e adjudicação da Chamada Pública 001/2021-FMS, 
objetivando o Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica 
para prestação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano de 
2021. Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS AS EXIGÊNCIAS EDITALlCIAS O 
SEGUINTE PRESTADOR DE SERVIÇO: a empresa SOUSA E BRASIL MEDICINA 
ESPECIALIZADA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 
36.301.733/0001-03, com sede Rua Goes Calmon, 256 — Centro — Vitória da Conquista — 
Bahia, tendo como responsável Legal o médico JOÃO PAULO ALMEIDA DE SOUSA, inscrita 
no CRM sob n° 23.668/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) Serviço médico 
especializado em Cirurgia Geral (Item 07 da tabela 01, do edital FMS 001/2021) II) 
serviço médico especializado em cirurgia de médio e grande porte (item 37 da tabela 
01, do edital FMS 001/2021) e III) serviços médico especializado em cirurgia geral de 
pequeno porte e pequena cirurgia (item 38 da tabela 01, do edital FMS 001/2021; a 
empresa SANTOS SOUSA SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 35.268.612/0001-44, com sede Rua 
Sinhazinha Santos n° 85 — Sala 201 - Centro, na cidade de Vitória da Conquista - Bahia, 
tendo como responsável Legal o médico LEANDRO SANTOS SOUSA, inscrito no CRM sob 
n° 22353/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) trabalho de médico em centros de 
atendimentos para enfrentamento à Covid-19 (Item 23 da tabela 01, do edital FMS 
001/2021) conforme Requerimentos de Credenciamento anexo ao processo, tendo sido declarados 
Credenciados. Portando ADJUDICA-SE o objeto desta Chamada Pública/Credenciamento de n° 
001/2021-FMS, podendo ser celebrado o contrato com os referidos (s) credenciado (s). 

Publique-se no local de costume. 

Planalto-BA, em 01 de outubro de 2021. 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PUBLICA/CREDENCIAMENTO N° 001/2021-FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e coparticipação 
do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, com base no com base no Decreto Municipal n° 148/2021 2021 e na Portaria Municipal 
n°040/2021 e no Parecer Jurídico torna público a homtlogação da Chamada Pública 001/2021-FMS, 
objetivando Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica para 
prestação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano de 2021. Fora 
declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS Os 
SEGUINTES PRESTADORES DE SERVIÇO: a empresa SOUSA E BRASIL MEDICINA 
ESPECIALIZADA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 36.301.733/0001-
03, com sede Rua Goes Calmon, 256 — Centro — Vitória da Conquista — Bahia, tendo como 
responsável Legal o médico JOÃO PAULO ALMEIDA DE SOUSA, inscrita no CRM sob n° 23.668/6A, 
para prestação dos seguintes serviços: I) Serviço médico especializado em Cirurgia Geral (Item 
07 da tabela 01, do edital FMS 001/2021)11) serviço médico especializado em cirurgia de médio 
e grande porte (item 37 da tabela 01, do edital FMS 001/2021) e III) serviços médico 
especializado em cirurgia geral de pequeno porte e pequena cirurgia (item 38 da tabela 01, do 
edital FMS 001/2021; a empresa SANTOS SOUSA SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 35.268.612/0001-44, com sede Rua 
Sinhazinha Santos n° 85— Sala 201 - Centro, na cidade de Vitória da Conquista - Bahia, tendo como 
responsável Legal o médico LEANDRO SANTOS SOUSA, inscrito no CRM sob n° 22353/BA, para 
prestação dos seguintes serviços: I) trabalho de médico em centros de atendimentos para 
enfrentamento à Covid-19 (Item 23 da tabela 01. do edital FMS 001/2021), conforme 
Requerimentos de Credenciamento anexo ao processo. Ciente do cumprimento dos trâmites das 
referidas leis. O Prefeito HOMOLOGA o processo de Chamada Pública/Credenciamento n° 
001/2021-FMS. 

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às 
formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei n° 8.666/93, cuja minuta foi aprovada 
pela Procuradoria Jurídica. 

Gabinete do Prefeito, 01 de outubro de 2021. 

Cloves AIe'S Andfade 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro CEP45.190-000 

PUBLICAÇÕES FINAIS 

• 



Diário Oficial do 
MUNICÍPIO 

Prefeitura Municipal de Planalto 
Segunda4feira • 29 de Novembro de 2021 • Ano V • NP' 1388 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Termo de Credenciamento Pessoa Jurídica - Termo de 
Credenciamento que entre si celebram o Fundo Municipal de Saúde 
de Planalto e Santos Sousa Serviços Médicos e Odontológicos 
LTDA. 

• Termo de Credenciamento Pessoa Jurídica - Termo de 
Credenciamento que entre si celebram o Fundo Municipal de Saúde 
de Planalto e Sousa e Brasil Medicina Especializada LTDA. 

• Resultado e Adjudicação da Chamada Pública/Credenciamento N° 
001/2021 -FMS. 

• Homologação da Chamada Pública/Credenciamento N° 001/2021-
FMS. 

• Extrato de Contrato N° 008.10/2021 FMS. 
• Extrato de Contrato N° 009.10/2021 FMS. 
• Ata N° 07/2021 - Julgamento de Processo de Credenciamento para 

Contratação de Serviços de Saúde - Edital FMS N° 001/2021. 

e tá na Imprensa Oficial, 
o povo fica sabendo. 

AO se esereita o princípio da autonomia. 
Nessa gestão a transparánOa faz parte do dia-a-dia. 

Por isso essa prefeitura adotou a Imprensa Melai. 

rnprensa Oficial 
a publicidade legal 

levada aétiO

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE / Secretário - Governo / Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UOT2PSVBNU1GMWL4M10J6W 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PLANALTO E SANTOS SOUSA 
SERV1COS MEDICOS E ODONTO-
LOGICOS LTDA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO-BA, pessoa jurídica de di-
reito público Interno, CNPJ N. 11.402.446/0001-69, representado pelo Sr. Renê 
da Silva Soares Rodrigues, brasileiro, casado, portador da RG de n° 
0323596240 SSP/BA, e do CPF/MF n° 579.440.755-72, SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAUDE, devidamente nomeado pelo decreto N°002 de 04 de janeiro 
de 2021, neste ato denominado CREDENCIANTE e de outro lado a empresa 
SANTOS SOUSA SERVICOS MED1COS E 000NTOLOG1COS LTDA situada 
à Rua Sinhazinha Santos N° 85 Sala 201, Bairro Centro, na cidade de Vitória 
da Conquista, Inscrita no CNPJ N°35.266.612/0001-44, doravante denominada 
CREDENCIADA, neste ato representada por LEANDRO SANTOS SOUSA, 
médico, Inscrita no CRM sob Número 22353/BA e portador do CPF N° 
826.190.265-04, têm entre si justo e avençado o presente CREDENCIAMEN-
TO, sujeitando-se CREDENCIANTE e CREDENCIADA às normas disciplinares 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições no 
Edital FMS N.001/2021 e as s seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a realização Serviço médico 
na seguinte área: 

SERVIÇOirrEM DA ',TABELA 
1) Trabalho de médico em Centros de 
Atendimento para Enfrentamento á Co-
vid-19 (Item 23 da tabela 01, do edital 
FMS 001/2021) 

QUANTIDADE 
~v{mtre.ry 

500 

-- R$ UNIT 

117,00 

R$ TOTAL 

58.500,00 

TOTAL 58.500,00 

Este CREDENCIAMENTO fica vincuiado aos termos do Edital do Credencia-
mento n°. 001/2021-FMS e seus aditivos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UOT2PSVBNU1GMWL4MI0J6W 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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1. O valor total deste CREDENCIAMENTO é de R$ 58.500,00 (Cinquenta e oito 
mil e quinhentos reais). No valor CREDENCIADO estão inclusas todas as des-
pesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis sociais, 
seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos 
diretos e indiretos necessários para entrega completa dos objetos discrimina-
dos nos anexos do Edital. 

2. Os preços serão fixos e irreajustáveis; 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insumos utilizados nos Credenciamentos de prazo de duração igual ou superior 
a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste ou corre-
ção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do 
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-
se-á utilizar outros parâmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos 
custos de produção ou insumos utilizados pelos credenciados, respeitados os 
preços médios praticados na região. 

5. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 10 
(dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
competente liquidação da despesa. 

6 - Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento 
ficará suspenso até execução correta. 

7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua representação, desde que devidamen-
te regularizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura, até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2021. 

2 - O prazo para inicio dos serviços será a partir da assinatura do CREDENCI-
AMENTO, até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo 
com as especificações da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

3 — A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do 
objeto CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do CREDENCIAMENTO. 

4 — A secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em 
desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o 
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apresentado no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, obrigando-se a CRE-
DENCIADA a executá-lo de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

1. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar: 
a) Recursos Próprios 

órgão: 8000— Secretaria de Saúde 

Unidade: 800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto !Atividade: 2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elementos deDespe- 

S8S 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02 

b Recursos Vinculados 

Projeto/Atividade 
2.023 - Gestão das Ações de Assit. Hosp. e Ambul. Med. Com-
plexidade. 

Elementos de Despe- 

sas 

3.390.39.99 — outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

' Fonte 02/14 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CREDENCIADA observar, também, o seguinte: 

2. Este CREDENCIAMENTO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 
da Lei 8.666/93, desde que haja Interesse da Administração do CREDENCI-
ANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este CRE-
DENCIAMENTO. 

3. Durante a sua vigência o CREDENCIAMENTO será acompanhado e fiscali-
zado pelo Conselho Municipal de Saúde, Controladoria Interna da Prefeitura 
Municipal, Secretaria Municipal de Saúde ou por servidores e empresas devi-
damente autorizado para tal, representando o CREDENCIANTE. Também es-
tará sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção pelos demais órgãos de controle 
Interno e externo. 
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4. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do CREDENCIAMENTO, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represen-
tante deverão ser solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil para a ado-
ção das medidas convenientes. 

6. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do CREDENCIAMEN-
TO designado pela CREDENCIANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução 
que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tor-
nar necessária. 

7. Não obstante a CREDENCIANTE seja a única e exclusiva responsável pela 
execução do CREDENCIAMENTO, a CREDENCIANTE reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, e-
xercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto ajus-
tado, diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. A CREDENCIADA está sujeita à multa de 0,6 % (zero virgula seis por cento) 
sobre o valor total deste CREDENCIAMENTO por dia e por descumprimento de 
obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CREDENCIA-
DA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação. 

2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CREDENCIAMENTO, a Ad-
ministração do CREDENCIANTE ou Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções: 
2.1 - Advertência; 
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CREDENCIAMENTO, 
no caso de inexecução total do objeto CREDENCIADO, recolhida no prazo de 
05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 
2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contra-
tar com a Administração do CREDENCIANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) a-
nos. 

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade, a CREDENCIADA que: 
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CREDENCIAMEN-
TO; 
3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3.3 - Comportar-se de modo inidõneo; 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 
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3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste CREDENCIAMENTO. 

4. Além das penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CREDENCI-
ANTE e, no que couber às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei 
n.° 8.686/93, 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justifi-
cado e aceito pela Administração do CREDENCIANTE, a CREDENCIADA fica-
rá isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, poderão ser aplicadas à CREDENCIADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua resci-
são, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser: 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CREDENCI-
ANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a CREDENCIADA com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias; 
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração do CREDENCI-
ANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria, 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
Comarca de PLANALTO-BA, com exclusão de qualquer outro por mais privile-
giado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CRE-
DENCIAMENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das par-
tes, CREDENCIANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo. 
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Em PLANALTO-BA, em 01 de Setembro de 2021. 

RENE DA SILVA SOARES RODRIGUES 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

SANTOS SOUSA SERVICOS MEDIDOS E ODONTOLOG1COS LTDA 
LEANDRO SANTOS SOUSA (Responsável Legal) 

CNPJ: 35.268.612/0001-44 

TESTEMUNHAS: 
1°. 2°. 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PLANALTO E SOUSA E BRASIL 
MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO-BA, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ N. 11.402.446/0001-69, representado pelo Sr. Renê 
da Silva Soares Rodrigues, brasileiro, casado, portador da RG de n° 
0323596240 SSP/BA, e do CPF/MF n° 579.440.755-72, SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAUDE, devidamente nomeado pelo decreto N°002 de 04 de janeiro 
de 2021, neste ato denominado CREDENCIANTE e de outro lado a empresa 
SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA situada à Rua Goes 
Calmon N° 256, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista, Inscrita no 
CNPJ N° 36.301.733/0001-03, doravante denominada CREDENCIADA, neste 
ato representada por JOÃO PAULO ALMEIDA DE SOUSA, médico, Inscrito no 
CRM sob Número 23.668/BA, portador do CPF N°709.709.715-91, têm entre si 
justo e avençado o presente CREDENCIAMENTO, sujeitando-se CREDENCI-
ANTE e CREDENCIADA às normas disciplinares da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as cláusulas e condições no Edital FMS N.001/2021 e as 
s seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a realização Serviço médico 
na seguinte área: 

1 pA TABELA . 

1 

F4.1441I, 

4.450,00 

. 
' 

17.800,00 
1) Serviço médico Especializado em Ci-
rurgia Geral (Item 07 da tabela 01, do 
edital FMS 001/2021) 
II) Serviço médico Especializado em 
Cirurgia Geral de Médio e Grande Porte 
Geral (Item 37 da tabela 01, do edital 
FMS 001/2021) 

100 60000 , 60.000,00 

lã) Serviço médico Especializado em 
Cirurgia Geral de Pequeno pode e pe- 
quena cirurgia (item 38 da tabela 01, do 
edital FMS 001/2021) 

40
125,00 5.000,00 

TOTAL 

1 
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Este CREDENCIAMENTO fica vinculado aos termos do Edital do Credencia-
mento n°. 001/2021-FMS e seus aditivos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

1. O valor total deste CREDENCIAMENTO é de R$ 82.800,00 (Oitenta e dois 
mil e oitocentos reais). No valor CREDENCIADO estão inclusas todas as des-
pesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis sociais, 
seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos 
diretos e indiretos necessários para entrega completa dos objetos discrimina-
dos nos anexos do Edital. 

2, Os preços serão fixos e irreajustávets; 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajusta por índice de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insumos utilizados nos Credenciamentos de prazo de duração igual ou superior 
a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste ou corre-
ção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados peta tabela do 
1NPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-
se-á utilizar outros panámatros de reajuste, desde que reflitam a variação dos 
custos de produção ou insumos utilizados pelos credenciados, respeitados os 
preços médios praticados na região. 

5. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 10 
(dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
competente liquidação da despesa. 

6 - Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento 
ficará suspenso até execução correta. 

7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo da 
pagamento será contado a partir de sua representação, desde que devidamen-
te regularizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA V1GÉNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura, até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2021. 

2 - O prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do CREDENCI-
AMENTO, até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo 
com as especificações da lei 8.808/93 e suas posteriores alterações. 

3—A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessário* no qu Cativo do 
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objeto CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do CREDENCIAMENTO. 

4 - A secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em 
desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o 
apresentado no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, obrigando-se a CRE-
DENCIADA a executá-lo de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 - Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

1. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar: 
2. Recursos Próprios 

órgão; 8000 - Secretaria de Saúde 

Unidade: 800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elementos de Despe- 

sas 

3.390.39.99 - Outros Serviços de Te - Pessoa Jurídica 

Fonte 02 

3. Recursos Vinculados 

2.023 - Gestão das Ações de Assit Hosp. e Ambul. Med. 
Complexidade. 

Elementos de Despe- 

sas 

3.390.39.99 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurí-

dica 

Fonte 02/14 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CREDENCIADA observar, também, o seguinte: 

2. Este CREDENCIAMENTO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 66 
da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CREDENCI-
ANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este CRE-
DENCIAMENTO. 

3. Durante a sua vigência o CREDENCIAMENTO será acompanhado e fiscali-
zado pelo Conselho Municipal de Saúde, Controladorla Interna da Prefeitura 
Municipal, Secretaria Municipal de Saúde ou por servidores e empresas devi-
(lamente autorizado para tal, representando o CREDENCIANTE. T bém es-

3 
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terá sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção pelos demais órgãos de controle 
interno e externo. 

4. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do CREDENCIAMENTO, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represen-
tante deverão ser solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil para a ado-
ção das medidas convenientes. 

6. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do CREDENCIAMEN-
TO designado pela CREDENCIANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução 
que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tor-
nar necessária. 

7. Não obstante a CREDENCIANTE seja a única e exclusiva responsável pela 
execução do CREDENCIAMENTO, a CREDENCIANTE reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto ajus-
tado, diretamente ou por propostos designados. 

CLAUSULA SEXTA. DAS PENAUDADES 

1. A CREDENCIADA está sujeita à multa de 0,6 % (zero Ovula seis por cento) 
sobre o valor total deste CREDENCIAMENTO por dia e por descurnprimento de 
obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CREDENCIA-
DA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação. 

2.Pela Inexecução total ou parcial do objeto deste CREDENCIAMENTO, a Ad-
ministração do CREDENCIANTE ou Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções: 
2.1 - Advertência; 
22- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CREDENCIAMENTO, 
no caso de inexecução total do objeto CREDENCIADO, recolhida no prazo de 
05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 
2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contra-
tar com a Administração do CREDENCIANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos. 

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade, a CREDENCIADA que: 
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CREDENCIAMEN-
TO; 
3.2 - Não mantiver a proposta, Injustificadamente; 
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3.3 - Comportar-se de modo inidaneo; 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 
3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste CREDENCIAMENTO. 

4. Além das penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CREDENCI-
ANTE e, no que couber às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei 
n.° 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justifi-
cado e aceito pela Administração do CREDENCIANTE, a CREDENCIADA fica-
rá isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, poderão ser aplicadas à CREDENCIADA juntamente 
com a de muita, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua resci-
são, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser: 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CREDENCI-
ANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a X11 e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a CREDENCIADA com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias; 
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração do CREDENCI-
ANTE; 
2.3 - Judicial nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos' do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO 

1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
Comarca de PLANALTO-BA, com exclusão de qualquer outro por mais privile-
giado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CRE-
DENCIAMENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UOT2PSVBNU1GMWL4MI0J6W 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente, 
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efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das par-
tes, CREDENCIANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Em PLANALTO-BA, em 01 de Setembro de 2021. 

RENÊ DA SILVA SOARES RODRIGUES 
Gostar do Fundo Municipal de Saúde 

NaQuo 
SO A E BRASIL MEDICINA ESPE !ALMADA LTDA 

JOÃO PAULO ALMEIDA DE SOUSA (Re • • el Legal) 
CNPJ: 36.301.733 / 0001 —03 

TESTEMUNHAS: 
1°. 2°. 
Nome: Nome: 
CPF: CPP 

6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAAIENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Diário Oficial do 
MUN CIPIO 

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO N° 
001/2021-FMS, 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e 
coparticipação do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, com base no Decreto Municipal n° 148/2021 e 
na Portaria Municipal n° 040/2021 e no Parecer Jurídico torna público o resultado e 
adjudicação da Chamada Pública 001/2021-FMS, objetivando o Chamamento Público 
para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica para prestação de 
serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano 
de 2021. Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS AS 
EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS O SEGUINTE PRESTADOR DE SERVIÇO: a empresa 
SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, Inscrita no CNN N° 36.301.733/0001-03, com sede Rua Goes 
Calmon, 256 — Centro — Vitória da Conquista — Bahia, tendo como responsável 
Legal o médico JOÃO PAULO ALMEIDA DE SOUSA, inscrita no CRM sob n° 
23.668/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) Serviço médico 
especializado em Cirurgia Geral (Item 07 da tabela 01, do edital FMS 
00112021) II) serviço médico especializado em cirurgia de médio e grande 
porte (item 37 da tabela 01, do edital FMS 001/2021) e III) serviços médico 
especializado em cirurgia geral de pequeno porte e pequena cirurgia (item 
38 da tabela 01, do edital FMS 001/2021; a empresa SANTOS SOUSA 
SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, Inscrita no CNPJ N° 36.268.612/0001-44, com sede Rua Sinhazinha 
Santos n° 85 — Sala 201 - Centro, na cidade de Vitória da Conquista - Bahia, 
tendo como responsável Legal o médico LEANDRO SANTOS SOUSA, inscrito 
no CRM sob n° 22353/BA, para prestação dos seguintes serviços: 1) trabalho 
de médico em centros de atendimentos para enfrentamento à Covid-18 
(item 23 da tabela 01, do edital FMS 001/2021).  conforme Requerimentos de 
Credenciamento anexo ao processo, tendo sido declarados Credenciados. Portando 
ADJUDICA-SE o objeto desta Chamada Pública/Credenciamento de n° 001/2021-
FMS, podendo ser celebrado o contrato com os referidos (s) credenciado (s). 

Publique-se no local de costume. 

Planalto-BA, em 01 de outubro de 2021. 

Cloves Alves Andrade,

Prefeito Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UOT2PSVBNU1GMWL4M10J6W 
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HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO N° 001/2021-FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e 
coparticipação do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, com base no com base no Decreto Municipal 
n° 148/2021 2021 e na Portaria Municipal n° 040/2021 e no Parecer Jurídico torna 
público a homologação da Chamada Pública 00112021-FMS, objetivando 
Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica 
para prestação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema 
único de saúde, para o ano de 2021. Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER 
A TODAS AS EXIGÊNCIAS EDITAUCIAS Os SEGUINTES PRESTADORES DE 
SERVIÇO: a empresa SOUSA E BRASIL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado. Inscrita no CNPJ N° 36.301.733/0001-03, com sede 
Rua Goes Calmon, 256 — Centro — Vitória da Conquista — Bahia, tendo como 
responsável Legal o módico JOÃO PAULO ALMEIDA DE SOUSA, inscrita no CRM 
sob n° 23.668/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) Serviço médico 
especializado em Cirurgia Geral (Item 07 da tabela 01, do edital FMS 001/2021) II) 
servico médico especializado em cirurgia de médio e grande Porte (item 37 da 
tabela 01, do edital FMS 001/2021) e III) servicos médico especializado em 
cirurgia geral de pequeno porte e pequena cirurgia (item 38 da tabela 01, do 
edital FMS 001/2021; a empresa SANTOS SOUSA SERVIÇOS MÉDICOS E 
ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 
35.268.612/0001-44, com sede Rua Sinhazinha Santos n° 85 — Sala 201 - Centro, na 
cidade de Vitória da Conquista - Bahia, tendo como responsável Legal o médico 
LEANDRO SANTOS SOUSA, inscrito no CRM sob n° 22353/BA, para prestação dos 
seguintes serviços: I) trabalho de médico em centros de atendimentos para 
enfrentamento à Covid-19 (Item 23 da tabela 01, do edital FMS 001/2021), 
conforme Requerimentos de Credenciamento anexo ao processo. Ciente do 
cumprimento dos trâmites das referidas leis. O Prefeito HOMOLOGA o processo de 
Chamada Pública/Credenciamento n° 001/2021-FMS. 

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei n° 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 

Gabinete do Prefeito, 01 de outubro de 2021. 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UOT2PSVBNU1GMWL4MI0J6W 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 096/2021. 

MODALIDADE LICITATÓRIA: CHAMADA PÚBLICA AFIM DE CREDENCIAMENTO N° 001/2021-FMS 

INEXIGIBILIDADE N° 008/2021 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E DE APOIO DIAGNÓSTICO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM CARATER COMPLEMENTAR AO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, PARA O ANO DE 2021. 

DATA DA PUBLICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO: 19/04/2021 

REGIME LEGAL: Leis n° 8.080/1990 e n° 8.142/1990; aplicando as normas gerais da Lei n° 8.666/1993 e 

suas posteriores alterações. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01/06/2021 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 3.335.791,20 (três milhões trezentos e trinta e cinco mil setecentos e 

noventa e um reais e vinte centavos). 
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AUTUAÇÃO: Aos 12 (doze) dias do mês de abril de 2021 autuo com o n°. 096/2021, 

este processo contendo, um ofício do Exmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde, 

solicitando o Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física 

ou jurídica para contratação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender 

as necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao 

sistema único de saúde, para o ano de 2021. Eu, Cloves Alves Andrade — Prefeito 

Municipal, assino. 

Prefeitura de Planalto, em 12 de abril de 2021. 

ves An diãde 

Prefeito Municipal 

• 
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PORTARIA 
QUE CONSTITUE COMISSÃO 

• ESPECIAL DE AVALIAÇÃO. 
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Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Portaria N° 040/2021, de 19 de Abril de 2021 - Constitui comissão 
especial responsável pelo credenciamento de prestadores e serviços de 
saúde. 

• Chamamento Público Para Credenciamento de Serviços de Saúde N. 
° 001/2021-FMS, Para Contratação no Exercício de 2021 - Objeto: 
Chamamento Público para fins de Credenciamento de pessoa física ou 
jurídica para prestação de serviços de medicina e de apoio diagnóstico 
para atender às necessidades do Município de Planalto, em caráter 
complementar ao Sistema Único de Saúde, para o ano de 2021. 

Esse município tem 
Imprensa Oficial. 
A Lei exige que todo gestor 
publique seus atos no seu veiculo 
oficial para que a população tenha 
acesso e sua gestão seja 
transparente e clara. 
A Imprensa Oficial criada através 
de Lei, cumpre ~lei papel. 

Imprensa Oficial 
do Município. 

Gestão Transparente e consciência limpa. 

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE / Secretário - Governo Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SVAGGNVMLJ/6008BBFPDFA 
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Portarias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA SABIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / gaiiinete(irplanalto.ba.gov.br 

PORTARIA N• 040/2021. DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

"CONSTITUI COMISSÃO 
ESPECIAL RESPONSÁVEL 
PELO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES E SERVIÇOS 
DE SAÚDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado da Bahia, no uso 
legal de suas atribuições e considerando os princípios que norteiam os 
Programas e Projetos da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Saúde, 

CONSIDERANDO que o Credenciamento de serviços de saúde visa 
mediar a realização de ações e serviços de saúde que são essenciais 
manutenção da vida e preservação da saúde, devendo ser de prestação 
continuada; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento da solicitação do 
Secretário Municipal de Saúde, requerendo que seja feito 
Credenciamento para contratar prestadores de serviços médicos e de 
apoio diagnóstico, em regime complementar ao Sistema Único de 
Saúde, para o Exercício de 2021, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Fica constituída a Comissão Especial de Credenciamento, 
para realizar a análise documental e as verificações necessárias ao 
Credenciamento de Pessoas Físicas e Jurídicas, para prestação de 
Serviços de Saúde, notadamente no que tange a verificar a perfeita 
realização do certame nos termos do Edital de Credenciamento e 
apontar eventuais inobservâncias relevantes, a fim de corrigi-las e/ou 
preveni-las, durante todo o exercício de 2021; 

Artigo 2° - A Comissão Especial será integrada pelos os seguintes 
servidores, sob a presidência do primeiro designado: 

I - TAmille Caetité Campos - Assistente de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Planalto; 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SVAGGNVMLJ/6008BBFPDFA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104- Centro - CEP 45.190.000 
Pene (77)4434-2137 / e-mail: gabinete(Mplanalto.ba.gov.br 

II - Aluizio Lima França - Assessor Técnico da secretária Municipal de 
Saúde; 

III - Keilla Viana Moreno Silva - Enfermeira da Atenção Básica de 
Saúde; 

Artigo 30- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
data, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto - Balda, Em 19 de Abril 
de 2021. 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SVAGGNVMU/60Q8BBFPDFA 
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A 
CONTABILIDADE 

De acordo com a solicitação da secretaria de Saúde, determino que Vossa Senhoria informe quanto 
à existência de recursos orçamentários capazes de atender à respectiva despesa - para contratação 
de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano de 
2021. 

Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2021. 

Prefeito Municipal Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

Ao 
Gabinete do Prefeito 

Informamos que existe disponibilidade orçamentária para atender as despesas referidas neste 
processo, para a contratação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de 
saúde, para o ano de 2021. 

A- Recursos Próprios 

Órgão: 

8000 — Secretaria de Saúde 

Unidade: 

800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 

2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elementos de Despesas 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte 

B- Recursos Vinculados 

Projeto / Atividade: 

2.024 - Gestão das Ações do Programa Saúde da Família — PSF 

2.050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 

2.023 - Gestão das Ações de Assit. Hosp. e Ambul. Med. Complexidade. 

2.053 - Gestão das Ações de Vigilância em Saúde 

Elementos de Despesas 

3.390.39.99 — Outros serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.390.39.99 — Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02/14 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
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Observação: Também serão utilizados outros Recursos oriundos de Crédito Extraordinário para 
inclusão/reforço das dotações Orçamentárias do Orçamento Anual de 2021, destinadas ao 
Enfrentamento da pandemia causada pelo coronavírus - COVID19. 

Data, 14/04/2021 

Setor Co ábil 

• 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

GABINETE DO PREFEITO 

Planalto — BA, 14 de abril de 2021. 

DO: GABINETE DO PREFEITO 

PARA: PROCURADORIA JURÍDICA DESTA PREFEITURA 

Prezado Procurador Geral deste Município, 

O Prefeito Municipal de Planalto/BA no uso de suas atribuições legais informa que após 
analisar o pedido da secretaria Municipal de Saúde considerando a necessidade da contratação de 
serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da secretaria municipal de 
saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano de 2021. Encaminha-se a 
minuta do edital e seus anexos para análise, aprovação desta Procuradoria e deferimento quanto à 
modalidade/procedimento apropriado (a) em conformidade a Lei Federal 8080/90. Os serviços 
deverão ser prestados na intimidade de unidades Privadas, nos termos e condições constantes no 
presente Edital na forma do disposto no artigo 25 caputs da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, referente ao processo administrativo n°. 096/2021. 

Atenciosamente, 

C lbve v íidrade 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

GABINETE DO PREFEITO 

Do: Gabinete do Prefeito. 
Para: Comissão especial de credenciamento. 

O Prefeito Municipal de Planalto/BA no uso de suas atribuições legais informa que após analisar o 

pedido da Secretaria Municipal de Saúde, já consultado o Setor Contábil e com base no parecer emitido 

pela Procuradoria Jurídica que define o CREDENCIAMENTO como procedimento apropriado para 

contratação do objeto: contratação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as 

necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, 

para o ano de 2021. 

Autorizo a Comissão especial de credenciamento a abertura do procedimento Legal com base na 

legislação vigente apontado no parecer jurídico, oriundo do processo administrativo n° 096/2021 e seus 

anexos. 

Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2021. 

télí 

C loves es Andrade 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 

Em Planalto, 08 de Novembro de 2021. 
Of. 435/2021 

Exmo. Sr. 
Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal de Planalto 

REFERENTE À: Solicitação de Contratação de Serviços Médicos para o Hospital 
Municipal Nilton Ferreira dos Santos através de inexigibilidade de Licitação — 
Credenciamneto Edital 001/2021-FMS. 

Senhor Prefeito, 

Considerando, 

1. Que o Credenciamento é ato administrativo de chamamento público para pré-
qualificar profissionais de nível superior e empresas para prestação de 
serviços temporários, mediante contratação por tempo determinado, na 
execução serviços, atividades e ações da área de saúde, observando 
situações de excepcional interesse público a serem atendidas. 

2. Que o Município de Planalto realizou Credenciamento de Prestadores de 
Serviços de Saúde Regido pelo Edital 001/2021-FMS e aditivo 001, estando 
assegurado o acesso a qualquer interessado que preencha as exigências 
estabelecidas no processo; 

3. Que conforme Jurisprudencia pacificada pelo Tribunal de Contas da União a 
contratação de profissionais credenciados será efetivada com fundamento no 
caput do art. 25 da Lei Federal 8666/93, quando a ausência de detentor de 
cargo efetivo, equivalente à categoria profissional objeto do contrato, possa 
provocar prejuízos à saúde da população; 

4. A necessidade de continuidade dos serviços de urgência e emergência no 
Hospital Municipal Nilton Ferreira dos Santos, através da atividade Plantão 
médico. Ressalva-se que este profissional além de realizar os atendimentos 
de urgência e emergência também assiste as intercorrências de pacientes 
internados e realiza acompanhamento ao parto; 

5. Que o profissional indicado pela empresa para a prestação do serviço possui 
a qualificação e experiência requerida, estando perfeitamente apto à 
prestação do serviço que o Município necessita; 

6. Ata de Credenciamento N.012/2021 da Comissão Especial de 
Credenciamento formalmente designada pela Portaria N. 040 de 19 de abril 
de 2021, que declarou que o prestador de serviços a seguir qualificado foi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUE 

credenciado para a aprestação do serviço em espécie, por atender a todas 
as exigências editalícias, 

servimos-nos do presente para solicitar a contrataçãodo serviço descrito a seguir, 
através de inexiqibilidade de Licitação, nos termos e condições que seguem: 

1. Serviços: 

SERVIÇO/ITEM DA TABELA QUANTIDADE R$ 
I) Plantão médico em Hospital Geral Durante 
12 horas entre os dias de segunda a Sexta-
feira (Item 01 da tabela 01, do edital FMS 
001/2021) 

35 38.500,00 

II) Plantão Médico em Hospital Geral 
Durante 12 horas entre os dias de Sábado e 
domingo (Item 02 da tabela 01) 

6 7.200,00 

III) Plantão Médico em Hospital Geral 
durante 12 horas em Feriados de Natal e 
Réveillon (Item 03 da tabela 01) 

1 1.600,00 

TOTAL 47.300,00 

1. Modalidade: Prestação e Serviços da qualidade de Pessoa Jurídica; 

2. Qualificação do Prestador: 

a. Nome: VANESSA RAMALHO CORREIA 
b. CNPJ: 43.420.802/0001-63 
c. Endereço: Rua Zeferino Correia N° 77, Sala 305, Bairro Centro, na 

cidade de Vitória da Conquista 
d. Valor Global Estimado (R$): 47.300,00 (Quarenta e sete mil e trezentos 

reais) 
e. Vigência: 08 de Novembro a 31 de dezembro de 2021 

3. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar: 

órgão: 8000 — Secretaria de Saúde 

Unidade: 800001 — Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 

2.046 — Manutenção da Secretaria de Saúde 

2.023—Gestão das Ações de Assistência Hospitalar e Amb. De 

Med. Complexidade. 

Elementos de 
Despesas. 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte. 02/14 

Integram este documento na condição de anexo: 
2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 

SuffleserW -": 4".".4r"-(111.1111111111111:finniclpi le '

Cópia da ata de credenciamento; 
11- Cópia dos Documentos através dos quais a empresa foi credenciada; 
111- Termo de Crecendiamento; 

Na certeza de que seremos atendidos nesta justa solicitação, 

Respeitosamente, 

• 

RENÊ DA SIL SOARES RODRIGUES 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto no 002/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIE 

Em Planalto, 08 de Novembro de 2021. 
Of. 436/2021 

Exmo. Sr. 
Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal de Planalto 

REFERENTE À: Solicitação de Contratação de Serviços Médicos para o Hospital 
Municipal Nilton Ferreira dos Santos através de inexigibilidade de Licitação — 
Credenciam neto Edital 001/2021-FR4S. 

Senhor Prefeito, 

Considerando, 

1. Que o Credenciamento é ato administrativo de chamamento público para pré-
qualificar profissionais de nível superior e empresas para prestação de 
serviços temporários, mediante contratação por tempo determinado, na 
execução serviços, atividades e ações da área de saúde, observando 
situações de excepcional interesse público a serem atendidas. 

2. Que o Município de Planalto realizou Credenciamento de Prestadores de 
Serviços de Saúde Regido pelo Edital 001/2021-FMS e aditivo 001, estando 
assegurado o acesso a qualquer interessado que preencha as exigências 
estabelecidas no processo; 

3. Que conforme Jurisprudencia pacificada pelo Tribunal de Contas da União a 
contratação de profissionais credenciados será efetivada com fundamento no 
caput do art. 25 da Lei Federal 8666/93, quando a ausência de detentor de 
cargo efetivo, equivalente à categoria profissional objeto do contrato, possa 
provocar prejuízos à saúde da população; 

4. A necessidade de continuidade dos serviços de urgência e emergência no 
Hospital Municipal Nilton Ferreira dos Santos, através da atividade Plantão 
médico. Ressalva-se que este profissional além de realizar os atendimentos 
de urgência e emergência também assiste as intercorrências de pacientes 
internados e realiza acompanhamento ao parto; 

5. Que o profissional indicado pela empresa para a prestação do serviço possui 
a qualificação e experiência requerida, estando perfeitamente apto à 
prestação do serviço que o Município necessita; 

6. Ata de Credenciamento N.012/2021 da Comissão Especial de 
Credenciamento formalmente designada pela Portaria N. 040 de 19 de abril 
de 2021, que declarou que o prestador de serviços a seguir qualificado foi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUE 

credenciado para a aprestação do serviço em espécie, por atender a todas 
as exigências editalícias, 

servimos-nos do presente para solicitar a contrataçãodo servico descrito a seguir. 
através de inexiaibilidade de Licitacão. nos termos e condicões que sequem: 

1. Serviços: 

SERVIÇO/ITEM DA TABELA QUANTIDADE R$ 
I) Plantão médico em Hospital Gerai Durante 
12 horas entre os dias de segunda a Sexta- 
feira (Item 01 da tabela 01, do edital FMS 
001/2021) 

22 24.200,00 

II) Plantão Médico em Hospital Geral 
durante 24 horas entre os dias de Sábado e 
domingo (Item 06 da tabela 01, do edital 
FMS 001/2021) 

5 12.000,00 

TOTAL 36.200,00 

1. Modalidade: Prestação e Serviços da qualidade de Pessoa Jurídica; 

2. Qualificação do Prestador: 

a. Nome: CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI 
b. CNPJ: 36.286_221/0001-15 
c. Endereço: Avenida Otavio Santos N° 227, Sala 507, Bairro Recreio, na 

cidade de Vitória da Conquista 
d. Valor Global Estimado (R$): 36.200,00 (Trinta e seis mil e duzentos 

reais) 
e. Vigência: 08 de Novembro a 31 de dezembro de 2021 

3. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar: 

Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde 

Unidade: 800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 

2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

2.023—Gestão das Ações de Assistência Hospitalar e Amb. De 

Med. Complexidade. 

Elementos de 
Despesas. 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte. 02/14 

Integram este documento na condição de anexo: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUE 

1- Cópia da ata de credenciamento; 
11- Cópia dos Documentos através dos quais a empresa foi credenciada; 
111- Termo de Crecendiamento; 

Na certeza de que seremos atendidos nesta justa solicitação, 

Respeitosamente, 

RENÊ DA SILV SOARES RODRIGUES 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto no 002/2021 

3 . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/N1F13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

CREDENCIAMENTO 

DOCUMENTAÇÃO 



CLIAME CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI 
Avenida Otavio Santos II 22'7 SIlla 507 Recreio Vitória da Conquista- BA CEP 45.020.750 

CNIP.1: 36.286.221/0001-15 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E CONCORDANCIA COM OS TERMOS DO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2021-FMS 

Credenciainento No 001/2021-1MS 

lima. Sr. Secretário Municipal de Saúde de PLANALTO 

PROPONETE.

CARACTERIZAÇÃO: 
-"KREA-DE ATO

I;JUAREZ PASSOS l'EITOSA 

[ ] Pessoa Fisica. CPF  [X] Pessoa Jurídica. 
CNPJ 36.286.221/0001-15 

!UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

VENDA OTAVIO SANTOS. 227, SALA 507. RECREIO. VITORIA DA CONQUISTA. BA. 
CEP 45020-750. 

; COMPLEMENTO; 

TELEFONE C/ DDD 
ENDEREÇO ELE-
TRoNICO 
REPRESENTANTE 
LEGAL 

Fixo() Celular ,77) 9 98153-1111 

Página na Wel,: E-mail

JLARLZ PASSos FE1TOSA 

ITEM 

01 

PROCEDIMENTO( 
SERVIÇO 

Plantão médico 
em Hospital Geral 
Durante 12 horas 
entre os dias de 
segunda a Sexta-
feira: 

DESCRIÇÃO/SERVIÇO 
QUANT 

UNID IDADE 
DE MAXIM 

MEDI A/ANO 
DA 

Atendimentos de urgência e 

emergência ao ser humano em 

todos seus ciclos vida, inclusive 

no processo de nascimento e 

parto; Prescrição e atendimento 

intercorrências clinicas e 

cirúrgicas em pacientes 

internados; assistência a paciente 

'llticolsemicritico em sala de 

estabilização: Regulação de 

pacientes para níveis de maior 

, complexidade assistência. 

Referência: Plantão assumido 

periodo das 07:00min segunda-

feira es 07:00min de sábado; 

Plantão 
22 



PHELIPE PEREIRA DE SOUZA ROCHA 
Rua Leonidio Oliveira ft' 50 Centro Barra do Choça -11A CEP 45.120.000 

CNPJ 42.029.079/0001-23 

Plantão Médico 

' em Hospital Geral 
Durante 24 horas 

06 entre os dias de 
Sábado e domingo 

Descrição  do Servico: 

Atendimentos de urgência e 
emergência ao ser humano em 
todos seus ciclos de vida,inclusive 
no processo de nascimento e 
parto: Prescrição e atendimento de 
intercorrências clinicas e ceurgicas 
em pacientes em observação; 
Assistência a paciente 
critico/semicritico em sala de 
estabilização; Regulação de 
pacientes para niveis de maior 
complexidade assistência: 
Referência: Plantão assumido no 
período das 07h00min do sábado 
às 07h00min de segunda-feira: 

Plantão 

Na condição de proponente acima qualificado, vil-nos através de o presente documento 
requerer o credenciamento para a prestação de serviços conforme edital e regulamento 
publicado por esta secretaria decie.ando sob as penas da !e! que 

a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será 
informado: 
c) Conhece os termos do Editai de Credenciamento bem como as informações e condições 
para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento. com as quais concorda; 
d) Aceita e Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 
e) Não se encontra suspenso, nem declarada inidõneo para participar de licitações ou contratar 
com órgão ou entidades da Administração Pública; 
f) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento 
g) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com o 
registro no Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a 
infraestrutura adequada à prestação dos serviços conforme exigido; 
h) Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Vitória da Conquista - BA 01 de Setembro de 2021 

CL1A "ISTÊNCIA .1ÉDI A 
CNPJ 36,286.221/0001-15 

Sócio- Administrador Juarez Passos Venosa 
CPF 089.305.895-53 



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

CLIAME CLINICA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo: 

JUAREZ PASSOS FE1TOSA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/04/1955, solteiro, 

MÉDICO. CPF n° 089.305.895-53, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 

02830607738, órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA 
OTAVIO SANTOS, 227, SALA 507, RECREIO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 

45020-750, BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa gira sob o nome empresarial CLIAME CLINICA DE 
ASSISTENCIA MEDICA EIRELI e nome fantasia CL1AME CLINICA DE ASSISTENCIA 
MEDICA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: AVENIDA OTAVIO SANTOS, 227, SALA 
507, RECREIO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45020-750. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E.DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s): 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

Req: 8 100000007 8 9 82 

aAjt 
JUCEB 

1 

Certifico o Registro sob o n° 97947707 em 06/02/2020 
Protocolo 204883520 de 06/02/2020 
Nome da empresa CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI NIRE 29600482370 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.bagov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 389382789291223 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/02/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

CLIAME CLINICA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8630-5/03 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS. 
8630-5/02 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa tem o capital de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade 
do titular. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a JUAREZ 
PASSOS LEITOSA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialrnente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse 
da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Req: 81000000078982 
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Certifico o Registro sob o n° 97947707 em 06/02/2020 
Protocolo 204883520 de 06/02/2020 
Nome da empresa CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI MIRE 29600482370 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 389382789291223 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/02/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

CLIAME CLINICA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 

que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 

propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente EIRELI. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de VITORIA DA CONQUISTA-BA para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

VITORIA DA CONQUISTA-BA, 13 de Janeiro de 2020. 

ASSOS FEIT 

cARTProo 129 3!...oilcr.o DE NOTAS DE yrf DIRIA DA"CONOUISTA-DA 
Ru. °tory n lu/ - armo - C.ntro • CEP 4,5.000-‘,0 • fno e. (71) 342,3456 

- - o....nt • EnY ~OP. Dfrau Co_topla LeIte 

^4 Reconboç 3 por SEMELHANÇA a(as) firma ls do-JUARi.z PASSOS FEI TOSA 

Wtória da Conmista, 05 de Fevereiro 2020 Er.1 Test.  da Verdade. EFAF '444. , • LILLAN SANTOS LIMA - SUBSTITUTA OA 
TABELIA 

Selo: 1255.AC238282-0 • Valor: Ri 5 20 5' r-- 
Consulte em: vevAri-Ilbajws,Ortautenlici- — 

Req: 81000000078982 

àk!t 
JUCEB 

3 

Certifico o Registro sob o n° 97947707 em 06/02/2020 
Protocolo 204883520 de 06/02/2020 
Nome da empresa CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI NIRE 29600482370 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 389382789291223 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/02/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

1 II 1 1 1 1 1 1 
2)4883520 

1 
NOME DA EMPRESA CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI 

PROTOCOLO 204883520- 06/02/2020 

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

MATRIZ 

NIRE 29600482370 
CNP.) 36 286 221/000)-15 
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/02/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29600482370 DE 06/02/2020 DATA AJTN11tAÃO 6/02/2020 

.EVENTOS 

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO.' 97947707 -----

" 

JUCEB 

Q Cit

11ANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 07/02/2020 
Certifico o Registro sob o n°97947707 em 06/02/2020 
Protocolo 204883520 de 06/02/2020 
Nome da empresa CL1AME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI NIRE 29600482370 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 389382789291223 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/02/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



04/03/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

36.286.221/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE2/2020 ABERTURA 

06/0 

NOME EMPRESARIAL 

CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 - Atividade módica ambulatorial restrita a consultas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

86.30-5-02 - Atividade médica ambulatoriai com recursos para realização de exames complementares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV OTAVIO SANTOS 
NÚMERO 

227 
COMPLEMENTO 

SALA 507 

CEP 

45.020-210 
BAIRRO/DISTRITO 

RECREIO 
MUNICiP10 

VITORIA DA CONQUISTA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ASSESSORIZECONTABILIDADE@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(77) 3421-0619 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/02/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SEWAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0410312021 às 11:39:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Exercício: 
2021 

Inscrição Municipal: 0000603078 
Razão Social: CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI 
Nome Fantasia: CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA 

CNPJ:36.286.221/0001-15 
Endereço: 

AVENIDA OTAVIO SANTOS, 227 - SALA 507 , BAIRRO RECREIO VITORIA DA CONQUISTA BA CEP: 
45020210 

Atividades: 
p 863050300. AT1V.MEDICA AMBUL.REST. A CONSULTA.- Data de Inicio: 09/03/2021 

s 863050200 .ATIVIDADE MEDICA AMB.C/RECURSOS PAR • Data de Início: 09/03/2021 

• • Obsery 
•-

1, 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACO 

Oga... 
'• Kit 

iu p 09004 00 2021 

A LEI 1,259, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004. 

às 15:29:23 N. 

DIgnalizado com CamScanner 

• 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 

Secretaria Municipal de Saúde 
Vigilância Sanitária e Ambiental 

pffix e.com.br 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA 098/2021 

Razão SociaL 
CLIAME CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI 
Nome fantasia: 
CLIAME CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA  MEDICA 
Endereço: 
AV. OTAVIO SANTOS N° 227 SALA 507 
Responsável.
JUAREZ PASSOS FEITOSA CRM-010229 

ATENÇÃO. 

Li 

, Declaração n°: 
098/2021 

136.288.221/0001.-15 
Bairro: 
RECREIO 

T OPE 
089.305.895-53 

Declaramos que a empresa citada está DISPENSADA DE ALVARÁ DE VIGILÂNCIA i 
SANITÁRIA, por se tratar de endereço para fins fiscais conforme declaração em anexo. 
Processo N°204883520/2020 em 01/07/2021. 
OBS. Não renovar esta dispensa sem que haja alteração de atividades. 

Vitória da Conquista, 05 de agosto de 2021. 

.Atenciosamente. 

M ICO MA 
Coordenador d 

Rua Rotary Clube, n°69 — Centro —Te!: (77) 3429-7432 
vjg¡lanciasanitariagpmve.gov.ba.br ÕRIA DA 

~CUSTA 



Data Nanc.:04/04/7,955 Saxo:11 

705 0002 3556 3558 

113511111111 



• 

• 



• 

• 



Q4/03/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

004769748 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 004769748 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.brisco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 04/03/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI, portador do CNPJ: 36.286.221/0001-15, estabelecida 
na AV OTAVIO SANTOS, 227, SALA 507, RECREIO, CEP: 45020-750, Vitória da Conquista - BA. ********** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

PEDIDO N°: II II 
004769748 

0 I liii I 11 1 II 11111 

Salvador, quinta-feira, 4 de março de 2021. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 18/05/2021 12:01 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20212016858 

RAZÃO SOCIAL 

X X XX X XXX X X XX XX XXX XX XX XXXXXXX XX X XX X XXXXXXXX? 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

36.286.221/0001-15 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 18/05/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 ReleertidaoNegativa rpt 



04/03/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI 
CNPJ: 36.286.221/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:44:11 do dia 04/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/08/2021. 
Código de controle da certidão: 71F9.DD13.438E.5545 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Voltar 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

impr 

Inscrição: 36.286.221/0001-15 
Razão Social;cuAmE CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIR 
Endereço: AV OTAVIO SANTOS 227 / RECREIO / VITORIA DA CONQUISTA / BA / 

45020-210 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/04/2021 a 11/08/2021 

Certificação Número: 2021041402561818006615 

Informação obtida em 18/05/2021 11:51:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

Contribuinte: CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI 
CNPJ/CPF: 36.286.221/0001-15 

Cod.Contribuinte: 1116825 
Insc.Municipal: 

Endereço Imóvel: AVENIDA OTAVIO SANTOS 227, RECREIO, VITORIA DA CONQUISTA - BA , CEP: 
45020210 

Quadra: Lote: 

A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme o artigo 160 da Lei Municipal no 
1259,de 29 de Dezembro de 2004, combinado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal 
Número 5.172,de 25 de Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o 
contribuinte acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Esta Certidão não servirá de 
prova contra cobrança de quaisquer débitos que venham a ser apurados pela Fazenda Pública 
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 149 da Lei federal no 5172, de 25 de 
Outubro de 1966- Código Tributário Nacional. 

Emitida Terça-Feira, 18 de Maio de 2021 as 11:48:13 
Validade: 90 dias 

Código de controle da certidão: 20210029783 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 36.286.221/0001-15 

Certidão n°: 7900591/2021 

Expedição: 04/03/2021, às 14:45:59 

Validade: 30/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.286.221/0001-15, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



E 4EB 
C)N;51'1H;) RFGICINAt DF. Mér)1C1, ,;() .;r5;,TAr5C1 ')A 

Certidão Negativa de Débito 

Salvador-BA, 09 de agosto de 2021 

CERTIFICO, para os devidos fins que o Dr. JUAREZ PASSOS FEITOSA encontra-se inscrito neste 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-BA, sob número 0010229, desde 23/11/1990, estando quite com a 

tesourada até 31/12/2021 e habilitado legalmente para o exercido da medicina. 

Por ser verdade, firmo o presente para fins de direito. 

Valdeoi Gomes Ramo 
Coordenadora do F 

CREM 
ceiro 

1 



CLIAME CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI 
A ven id a Otavio Santos n" 227 Sala 507 Recreio' Vitória da Coaquisiii- BA CEP 45.020.750 

CNP.]: 36.286.221/0001-1S 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

CLIAME CLÍNICA DE ASSisTÊNCIA MÉDICA EIRELI no CNP) sob o n9

36.286.221/0001-15, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(o) 

luarez Passos Feitosa, portador(a) Carteira de Identidade n' 01.763.302-83 SSP-

BA e do CPF n°089.305.895-53 . DECLAR4 para fins do disposto no inciso V do art. 

27 da lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 72

da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

Vitória da Conquista - BA 61 de Setembro de 2021 

•—^ 
MÉD k A 

CNP.I 36,286.221/0001-15 
Jun rei Passos Fehosa 

Ciai 10.229 BA 



CLIAME CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI 
Avenida OtaN io Santos n" 227' Saia 507 Recreio Vitória da Conquista- RA CEP 45.020.750 

CNN: 36.286.221/0001-15 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

(LIAME CLÍNICA DE ASSIsTÊNCIA MÉDICA EIR E LI no CNPJ sob o n2

36.286.221/0001-15, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(o) 
juarez Passos Feitosa, portador(a) Carteira de Identidade n° 01/63.302-83 SSP-
BA e do CPF n° 089.305.895-53.Declaramos, sob as penas da lei, que esta 

proponente não incorre em quaisquer das seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inidõnea por ato do Poder Público; 
b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 
c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 92 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 

alterações. 
Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
comprometermo-nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação e qualificação exigidas no edital... 

Vitória da Conquista - BA 01 de Setembro de 2021 

- -C-LtNNTE—CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA El 
CNPJ 36.286.221/0001-15 

Juarez Passos Feitosa 
CRM 10.229 BA 



CLIAME CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI 
Avenida Otavio Santos IV' 22- N2i:, 507 Recreio Vitória tia Conquista- B.A CEP 45.020,750 

1/0001-IS

 REF. AO ARTIGO 92, 111, DA LEI N12 8.666/93 

A empresa CLIAME CLINICA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI CNPJ n2
36.286.221/0001-15, com endereço na Avenida Otavio Santos n2 227 Sala 507 

Recreio Vitória da Conquista- BA CEP 45.020.750, neste ato representada por 

juarez Passos Feitosa, brasileiro, médico, estado civil casado, CPF n2

089.305.895-53. Declaro, sob as penalidades cabível, que não sou servidor Público 

Municipal e que não possuímos em nossos quadros dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes do quadro técn:i.o que sejam servidores da Administração Direta ou 
Indireta do Município, nos termos do inciso III do 02 da Lei Federal n2

8.666/93. 

Vitória da Conquista - BA 01. de Setembro de 2021 

CE LPIC Lfl ASSISTÊNCL 
CNN 36.286.221/0001-15 

Juarez Passos Feitosa 
ela! 10.229 BA 



CLIAME CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI 
Avenida Otavio Santos nu 22" Sala 50"7 Recreio Vitória da Conquista- BA CEP 45.020.750 

eNPJ: 36.286.221/0001-15 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E CIÊNCIA A RESPEITO DA 

NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO ÓRGÃO DE CLASSE 

Eu Juarez Passos Feitosa, médico, inscrito no Conselho Regional de Medicina do 

Estado da 
sob n2 10.229/BA, portado) tit, CPF 089.305.895-5:3, declaro para os devidos fins 

de direito que assumo a :esponsabilidade técnica do Estabelecimento abaixo 

discriminado CNPJ 36.286.221/0001-15, Razâo Social CL1AME CLiNICA DE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA ElRELI , com endereço Avenida Otavio Santos n° 227 Sala 
507 Recreio Vitória da Conquista- BA CEP 45.020.750 ,Declaro ainda estar ciente e 
me comprometer a apresentar ao contratante no prazo máximo de 03 (três) meses 

o comprovante de inscrição desta empresa junto ao Conselho de Classe, sob de 
rescisão contratual ou de decair o direito à contratação. 

Vitória da Conquista -13A 01 i ie Setembro de 2021 

ITA-M-E-4644CA DE ASSISTÊ: MÉDIC:‘ El 
CtiP3 36.286.221/0001-15 

Juarez Passos Feitosa. 
CRNI 10.229 BA 



CLIAME CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI 
Avenida Otavio Santos o" 227 Sala 507 Recreio Vitória da Conquista- BA CEP 45.020.750 

CSPJ: 36.286.221/0001-15 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES 

• 

• 

CLIAME CLÍNICA DL ASsP, IÊNCIA MÉDICA EIRE1 1 no CNII sob o 

36.286.221/0001-15, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(o) 

Juarez Passos Feitosa, portador(a) Carteira de Identidade n° 01.763.302-83 SSP-

BA e do CPF n° 089.305.895-53.DECLARA sob as penas da lei, que recebi todas as 

informações necessárias para os fins de crecienciarnento constantes do Edital 

acima referido. 

Vitória da Conquista - BA 01 de Setembro de 2021 

r-eLINICA, NCIA ME 

NPJ 3o .221/0001-15 
Juarez Passos Feitosa 

CRM 10.229 BA 



CL1AME CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI 
Avenida Otavio Santos n 227 Sala 507 Recreio Vitória da Conquista- BA CEP 45.020.750 

C'NPJ: 36.286.211/0001-15 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIOS 

• 

• 

Fm, juarez Passos Feitos-d. brasileiro, médico, cpr nP- 089.305.895-53, e RC 

01.763.302-83 SSP-BA.DECLARO para o fim espe,jlice de ingresso no Serviço 

Público do Município de PLANALTO-BA através de Credenciamento de 

Serviços de Saúde, que disponho de tempo para me dedicar ao cargo/função 

de médico. 

Por ser expressão da verdade, armo a presente DECLARAÇÃO. 

Vitória da Conquista - BA 01 de Setei ibro de 2021 

CLIANIE C UNI DE .‘,‘ .SISTÉN(EA NIÉt)1( k 
t.::"NÈ3-3S7istatttoodi-15 

Juarez Passos Feitosa 
CRAI 10.229 BA 



laNESSARAINAL110 CORREIA 
CRIN Hg 43.420,802/0001-63 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E CONCORDANCIA COM OS TERMOS DO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2021 

Credenciamento n2 001/2021 
Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde de Planalto/BA 

VANESSA RAMALHO CORREIA, empresa de serviços médicos, inscrita no CNPJ n2 
43.420.802/0001-63, com endereço fiscal na Rua Zeferino Correia, n2 77, Sala 305, Bairro 
Cento, CEP 45000-520, Vitória da Conquista — BA, neste ato representada pela sua 
representante legal e Titular VANESSA RAMALHO CORREIA, inscrita no CPF n2 
040.761.625-01, telefone celular (77) 99144-6530 e e-mail genesis.ce@hotmail.com. 

Item N2 Tabela Descrição do Serviço/Procedimento Quantidade que 
Compromete a Realizar 

01 Anexo 01 Plantão 12 horas semanas 35 
02 Anexo 01 Plantão 12 horas fim de semana 6 
03 Anexo 01 Plantão 12 horas feriado 1 
04 Anexo 01 Prescrição 5 

OBSERVACÀO: 0(s) procedi mento(s) a serem realizados deverá ser descritos exatamente 
conforme Tabela constante no Anexo 01. Descrições fora do padrão não serão 
consideradas. Os itens que serão remunerados conforme a Tabela SUS, para os quais o 
anexo 1 citou apenas o subgrupo, deverá possuir coma mesma nomenclatura da referida 
Tabela. 

Na condição de proponente acima quaficado, vimos através do presente documento 
requerer o credencia mento para a prestação de serviços conforme edital e regulamento 
publicado por esta secretaria, declarando, sob as penas da lei, que: 

a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será 
informado; 
c) Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem como as informações e 
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais 
concorda; 
d) Aceita e Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 
e) Não se encontra suspenso, nem declarada inidâneo para participar de licitações ou 
contratar com órgão ou entidades da Administração Pública; 
f) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do 
credencia mento; 

Rua Zeferino Correia, no 77, Sala 305, Bairro Centro, CEP 45000-520 
Vitória da Conquista - BA 

Q> 



ItMESSARMIAL110 CORREIA 
Cle4112 43.420S02/0001-63 

g) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, 
com o registro no Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade 
instalada, a infra-estrutura adequada à prestação dosserviços conforme exigido; 
h) Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de 
credenciamento, devidamente assinada e rubricada, pede deferimento, 

Planalto - BA, 28 de setembro de 2021. 

j Cilvannw.- 120,-, sxi¥0 
VANESSA RAMALHO CORREIA 

CNPJ n° 43.420.802/0001-63 
VANESSA FtAMALHO CORREIA 

CPF ng 040.761.625-01 

CRM37920 

Rua Zeferino Correia, no 77, Sala 305, Bairro Centro, CEP 45000-520 
Vitória da Conquista - BA 

Correta 



• 

• 



INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

VANESSA RAMALHO CORREIA 

VANESSA RAMALHO CORREIA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
26/09/1994, SOLTEIRA, MEDICA, CPF n° 040.761.625-01, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 1364049791, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA A (M CANDEIAS), 17, 
CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028606, BRASIL. 

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte 
firma VANESSA RAMALHO CORREIA. 

DO CAPITAL 

Cláusula Segunda — O capital é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, da seguinte forma: 10.000,00 (dez mil reais) em moeda 
corrente do país. 

DA SEDE 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA 
ZEFERINO CORREIA, 77, SALA:305, CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, 
CEP 45.000-520. 

DO OBJETO 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; 
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO. EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS.. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ao) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 
CONSULTAS; ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

8630-5/03 - atividade médica ambulatorial restrita a consultas. 
8610-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgerwias. 

JUCEB 

91100001194834 

Certifico o Registro sob o n°98109670 em 03/09/2021 
Protocolo 218068891 de 02/09/2021 
Nome da empresa VANESSA RAMALHO CORREIA NIRE 29105674812 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asPx 
Chancela 4687193774660 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

VANESSA RAMALHO CORREIA 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 
registro como Empresário Individual no País. 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Sexta — O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - 
ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 30 da 
mencionada lei. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 26 de agosto de 2021. 

JUCEB 
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VANESSA RAMALHO CORREIA 
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Reconheço por SEMELHANÇA atas) firma .:sp de' 
VANESSA RAMALHO CORREIA 

Vittula da Con 'ste; 31 de,Agosto de 2021 
Em Test. da-Verdacle. MCDI-

NIONtQUE CAS RO DE.t.11,4A -ESCREVENTE 
Selo: 1255.4C5213826-3 -Yalor: R$ SM 

Consulte em: evenv.tibalus.bitaittenticidade 

81100001194834 

Certifico o Registro sob o n°98109670 em 03/09/2021 
Protocolo 218068891 de 02/09/2021 
Nome da empresa VANESSA RAMALHO CORREIA NIRE 29105674812 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 4687193774660 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

11111 1 1 1111 1 
218068891 

II 

NOME DA EMPRESA VANESSA RAMALHO CORREIA 

PROTOCOLO 218068891 - 02/09/2021 
ATO 080- INSCRIÇÃO 
EVENTO 080- INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

NIRE 29105674812 
CNPJ 43.420.802/0001-63 
CERTIFICO O REGISTRO EM 03/09/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29105674812 DE 03/09/2021 DATA AITYWN 

EvEiSrrd4.' 

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROENTRESA ARQUIVAMENTO r98 09670 

AMI 
JUCEB 

A'O 3/09/2021 

.6.

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 06/09/2021 

Certifico o Registro sob o n° 98109670 em 03/09/2021 
Protocolo 218068891 de 02/09/2021 
Nome da empresa VANESSA RAMALHO CORREIA NIRE 29105674812 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 4687193774660 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



08/09/2021 09:25 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
43.420.802/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D/2021E ABERTURA 
03/09

NOME EMPRESARIAL 

VANESSA RAMALHO CORREIA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VANESSA RAMALHO CORREIA SERVICOS MEDICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ZEFERINO CORREIA 
NÚMERO 

77 
COMPLEMENTO 

SALA 305 

CEP 

45.000-520 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

VITORIA DA CONQUISTA 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GENESIS.CE@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 9144-6530 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/09/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/09/2021 às 09:25:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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22/11/2021 10:16 ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Exercicio 
2021 

Inscrição Municipal: 0000611718 
Razão Social: VANESSA RAMALHO CORREIA 
Nome Fantasia: VANESSA RAMALHO CORREIA SERVICOS MEDICOS 
CNPJ: 43.420.802/0001-63 

Endereço: 
Rua ZEFERINO CORREIA, 77- CENTRO SALA 305, BAIRRO CENTRO VITORIA DA CONQUISTA 
BA CEP: 45.000-520 

Atividades

P863050300 - ATIV.MEDICA AMBULSEST. A CONSULTA. - Data de Início: 10/09/2021 

S 861010200 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO - Data de Inicio: 10/09/2021 

Observação: 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI 1.259, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Vitória da Conquista - BA, 

Segunda-Feira, 22 de Novembro de 2021 às 11:16:48 hs. 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO E É 

VÁLIDO ATÉ 20/02/2022. 

Chave de Validação: 0010200006117182021007514 

servicos.pmvc.ba.gov.brialvara_impressao.php?tpc=GE&cnt=MIKLNEF&alv=0&tpalv=FE 1/1 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Vigilância Sanitária e Ambiental 
www.pmvc.com.br 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA No 118/2021 

SUS Sisterns 
(Mico 
de Swád 

Razão Social: 
VANESSA RAMALHO CORREIA 

Declaração n°: 
118/2021 

Nome fantasia: 
VANESSA RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS 

CNPJ: 
42.420.802/0001-63 

Endereço: 
RUA ZEFERINO CORREIA, 77— SALA 306 

Bairro: 
CENTRO 

Responsável: 
VANESSA RAMALHO CORREIA 

CPF: 
040.761.625-01 

ATENÇÃO. 

Declaramos que a empresa citada está DISPENSADA DE ALVARÁ DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, por se tratar de endereço fiscal conforme declaração em anexo. 
Processo N°218068891/2021. 
OBS. Não renovar esta dispensa sem que haja alteração de atividades. 

Vitória da Conquista, 23 de setembro de 2021. 

Atenciosamente, 

MAICO A 
Coordenad de 

.0 a

Rua Rotary Clube, n°69 — Centro — Tel: (77) 3429-7432 
vigilanciasanitaria@omvc.Rov.ba.br 

; PR EZ- F t- I FORA, 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 
MA1$ PERTC, LibE VOCC 



29/09/2021 09:51 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 43.420.802/0001-63 

Razão SoCial:VANESSA RAMALHO CORREIA 

Endereço: R ZEFERINO CORREIA 77 SALA305 / CENTRO / VITORIA DA CONQUISTA / 
BA / 45000-520 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/09/2021 a 28/10/2021 

Certificação Número: 2021092903442640541292 

Informação obtida em 29/09/2021 09:50:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Página 1 de I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 43.420.802/0001-63 

Certidão n°: 29793234/2021 

Expedição: 29/09/2021, às 09:49:52 

Validade: 27/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 43.420.802/0001-63, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil RFB enviada ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestbes: cndtMtst.jus,br 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/09/2021 10:08 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20213988094 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

43.402.802/0001-63 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 29/09/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VANESSA RAMALHO CORREIA 
CNPJ: 43.420.802/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:52:55 do dia 29/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/03/2022. 
Código de controle da certidão: D153.43DE.5F52.EA51 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



29/09/2021 09:51 CERTIDÃO NEGATIVA 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

Contribuinte: VANESSA RAMALHO CORREIA 
CNPJ/CPF: 43.420.802/0001-63 

Cod.Contribuinte: 1125687 
Insc.Municipal: 

Endereço Imóvel: RUA ZEFERINO CORREIA 77, CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA - BA, CEP: 
45000520 

Quadra: Lote: 

A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme o artigo 160 da Lei Municipal no 
1259,de 29 de Dezembro de 2004, combinado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal 
Número 5.172,de 25 de Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o 
contribuinte acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Esta Certidão não servirá de 
prova contra cobrança de quaisquer débitos que venham a ser apurados pela Fazenda Pública 
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 149 da Lei federal no 5172, de 25 de 
Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Emitida Quarta-Feira, 29 de Setembro de 2021 as 09:50:41 
Validade: 90 dias 

Código de controle da certidão: 20210061708 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

servicos.pmvc.ba.gov.bricertidao_impressao.php?tc=e&cd=HKFEEEGEMEGIHI&tpc=FE&tpccert=c 1/1 



CERTIDÃO DE ANTECEDENTES ÉTICOS 

op Certificamos que, dos arquivos do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia, 
nada consta que desabone a conduta ético-profissional do(a) Dr(a). VANESSA 
RAMALHO CORREIA, inscrito(a) neste Conselho sob o n° 37920. 

Salvador, quinta-feira, 9 de setembro de 2021. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Conselho 

*Regional de Medicina do Estado da Bahia 

(http://websemc.cremeb.org.br/home/VerificaAutenticidade), através do código: 

99376ecc-268e-4a9c-97e8-e2b1db4c521a 



CREMEB 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que o (a) Dr(a). VANESSA RAMALHO CORREIA, 
IP CPF 040.761.625-01, encontra-se inscrito(a) neste Conselho Regional de Medicina, sob o 

número 37920, desde 23/08/2021, estando habilitado(a) a exercer a medicina neste 
Estado. 

Salvador, 09 de setembro de 2021. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Conselho 

*Regional de Medicina do Estado da Bahia 

(http://websemc.cremeb.org.br/home/VerificaAutenticidade), através do código: 

e9a84227-5624-4135-9b90-0621c81ee0fc 

Ti 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

• 
Certifico, para os devidos fins, que a Dra. VANESSA RAMALHO CORREIA 

encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA, sob o número 37920, desde 23/08/2021, estando quite com o exercício de 2021. 

Salvador, 09 de setembro de 2021 

Certidão emitida no dia 09 de setembro de 2021. Válida até o dia 08 de novembro de 2021. 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código PPZZX7. 



VANESSA RAMALHO CO . A 
CNN N2 43.4201102/0001-63 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO — BANIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE EDITAL N9 001/2021 

CARTA-PROPOSTA 
FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

VANESSA RAMALHO CORREIA, empresa de serviços médicos, inscrita no CNN n.° 
43.420.802/0001-63, com endereço fiscal na Rua Zeferino Correia, ne 77, Sala 305, 
Bairro Cento, CEP 45000-520, Vitória da Conquista — BA, neste ato representada pela 
sua representante legal e Titular VANESSA RAMALHO CORREIA, inscrita no CPF n° 
040.761.625-01, para todos os fins de direito, declaro que: 

1. Estou ciente e concordo com as condições estabelecidas no Edital de 
Credenciamento n2 001/2021, inclusive quanto à forma de atendimento e aos valores; 

2. Comprometo-me a fornecer ao MUNICIPIO DE PLANALTO - BA quaisquer 
informações ou documentos solicitados referentes aos serviços prestados aos usuários 
do SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICIPIO; 

3. Comprometo-me a informar, de imediato, toda e qualquer alteração que venha a 
ocorrer nos meus dados cadastrais. 

Planalto - BA, 28 de setembro de 2021. 

- 
VANESSA RAMALHO CORREIA 
CNPJ n2 43.420.802/0001-63 

VANESSA RAMALHO CORREIA 
CPF n2 040.761.625-01 

Rua Zeferino Correia, no 77, Sala 305, Bairro Centro, CEP 45000-520 
Vitória da Conquista - BA 



VANESSA ~LHO CO A 
CNN Nça 43.420.602/0001-63 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO — BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE EDITAL N2 001/2021 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

VANESSA RAMALHO CORREIA, empresa de serviços médicos, inscrita no CNPJ ng 
43.420.802/0001-63, com endereço fiscal na Rua Zeferino Correia, ng 77, Sala 305, 
Bairro Cento, CEP 45000-520, Vitória da Conquista — BA, neste ato representada pela 
sua representante legal e Titular VANESSA RAMALHO CORREIA, inscrita no CPF ng 
040.761.625-01, DECLARA para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis). 
*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 

Planalto - BA, 28 de setembro de 2021. 

i2o,...,ojtko ' - -
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VANESSA ~LHO CO A 
CNPJ N2 43.420.802/0001-63 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO — BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE EDITAL N2 001/2021 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES 

VANESSA RAMALHO CORREIA, empresa de serviços médicos, inscrita no CNPJ n9 
43.420.802/0001-63, com endereço fiscal na Rua Zeferino Correia, n2 77, Sala 305, 
Bairro Cento, CEP 45000-520, Vitória da Conquista — BA, neste ato representada pela 
sua representante legal e Titular VANESSA RAMALHO CORREIA, inscrita no CPF n2 
040.761.625-01, DECLARA, sob as penas da lei, que recebi todas as informações 
necessárias para os fins de credenciamento constantes do Edital acima referido. 

Planalto - BA, 28 de setembro de 2021. 

VANESSA RAMALHO CORREIA 
CNPJ n2 43.420.802/0001-63 

VANESSA RAMALHO CORREIA 
CPF n2 040.761.625-01 

Rua Zeferino Correia, no 77, Sala 305, Bairro Centro, CEP 45000-520 
Vitória da Conquista - BA 



VANESSA RAMALHO CORREIA 
CNN N2 43.420,602/0001-63 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO — BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE EDITAL N2 001/2021 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

VANESSA RAMALHO CORREIA, empresa de serviços médicos, inscrita no CNN n2 
43.420.802/0001-63, com endereço fiscal na Rua Zeferino Correia, n° 77, Sala 305, 
Bairro Cento, CEP 45000-520, Vitória da Conquista — BA, neste ato representada pela 
sua representante legal e Titular VANESSA RAMALHO CORREIA, inscrita no CPF ne 
040.761.625-01, Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em 
quaisquer das seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inideinea por ato do Poder Público; 
b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 
c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 92 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações. 
Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, comprometemo-
nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e 
qualificação exigidas no edital. 

Planalto - BA, 28 de setembro de 2021. 

VANESSA RAMALHO CORREIA 
CNP! n2 43.420.802/0001-63 
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VANESSA RAMALHO CORREIA 
CNPJ N2 43.420.802/0001-63 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO — BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE EDITAL N2 001/2021 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E CIÊNCIA A RESPEITO DA 
NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO ÓRGÃO DE CLASSE 

Eu, VANESSA RAMALHO CORREIA, inscrita no CPF n2 040.761.625-01 e portadora da 

Cédula de Identidade ne 1364049791 SSP/BA, inscrita no Conselho Regional de 

Medicina do Estado da Bahia sob n2 37920, declaro para os devidos fins de direito que 

que assumo a responsabilidade técnica do Estabelecimento abaixo discriminado: 

VANESSA RAMALHO CORREIA, empresa de serviços médicos, inscrita no CNPJ n2 

43.420.802/0001-63, com endereço fiscal na Rua Zeferino Correia, n2 77, Sala 305, 

Bairro Cento, CEP 45000-520, Vitória da Conquista — BA. 

Planalto - BA, 28 de setembro de 2021. 

VANESSA RAMALHO CORREIA 
CNPJ n9 43.420.802/0001-63 

VANESSA RAMALHO CORREIA 
CPF n2 040.761.625-01 

Rua Zeferino Correia, no 77, Sala 305, Bairro Centro, CEP 45000-520 
Vitória da Conquista - BA 



VANESSA RAMALHO CO A 
CNN N2 43.420,602/0001-63 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO — BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE EDITAL Ne 001/2021 

RELAÇÃO DE CORPO CLÍNICO 

VANESSA RAMALHO CORREIA, empresa de serviços médicos, inscrita no CNP1 n2

43.420.802/0001-63, com endereço fiscal na Rua Zeferino Correia, n2 77, Sala 305, 

Bairro Cento, CEP 45000-520, Vitória da Conquista — BA, neste ato representada pela 

sua representante legal e Titular VANESSA RAMALHO CORREIA, inscrita no CPF ng 

040.761.625-01 e portadora da Cédula de Identidade n9 1364049791 SSP/BA, 

demonstra abaixo o seu corpo clinico: 

• VANEESSA RAMALHO CORREIA 

o Formação: Médica 

o Especialidade: Generalista 

o CREMEB n2 37920/BA 

Planalto - BA, 28 de setembro de 2021. 

VANESSA RAMALHO CORREIA 
CNPJ n2 43.420.802/0001-63 

VANESSA RAMALHO CORREIA 
CPF n2 040.761.625-01 
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VANESSA RAMALII • CO A 
CNN N2 43.420.602/0001-63 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO — BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE EDITAL Ne 001/2021 

DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 92,111, DA LEI N2 8.666/93 

VANESSA RAMALHO CORREIA, empresa de serviços médicos, inscrita no CNN n° 

43.420.802/0001-63, com endereço fiscal na Rua Zeferino Correia, ng 77, Sala 305, 

Bairro Cento, CEP 45000-520, Vitória da Conquista — BA, neste ato representada pela 

sua representante legal e Titular VANESSA RAMALHO CORREIA, inscrita no CPF n° 

040.761.625-01 e portadora da Cédula de Identidade n° 1364049791 SSP/BA, Declaro, 

sob as penalidades cabíveis, que não sou servidor Público Municipal e que não 

possuímos em nossos quadros dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do quadro 

técnico que sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, nos 

termos do inciso III do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93. 

Planalto - BA, 28 de setembro de 2021. 

VANESSA RAMALHO CORREIA 
CNRI ng 43.420.802/0001-63 

VANESSA RAMALHO CORREIA 
CPF n9 040.761.625-01 
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VANESSA ~LHO CO 
CNPJ N2 43.420.á02/0001-63 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO — BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE EDITAL N2 001/2021 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

VANESSA RAMALHO CORREIA, empresa de serviços médicos, inscrita no CNP! n2 

43.420.802/0001-63, com endereço fiscal na Rua Zeferino Correia, n9 77, Sala 305, 

Bairro Cento, CEP 45000-520, Vitória da Conquista — BA, neste ato representada pela 

sua representante legal e Titular VANESSA RAMALHO CORREIA, inscrita no CPF n9 

040.761.625-01 e portadora da Cédula de identidade n9 1364049791 SSP/BA, declara 

sob as penas da Lei: 

• Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa, nos 

termos do art. 39 da Lei Complementar n9 123/2006 com alteraçaes 

promovidas pela LC 147/2014 e pela LC 155/2016. Declara, ainda, ciente das 

responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

Planalto - BA, 28 de setembro de 2021. 

VANESSA RAMALHO CORREIA 
CNP., n2 43.420.802/0001-63 

VANESSA RAMALHO CORREIA 
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VANESSA ALII t CO 
CM:UW/13.420.602/0001-63 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO BANIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE EDITAL N2 001/2021 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Eu, VANESSA RAMALHO CORREIA, inscrita no CPF n2 040.761.625-01 e portadora da 

Cédula de Identidade n° 1364049791 SSP/BA, DECLARA para o fim específico de 

ingresso no serviço público do Município de Planalto — BA através do Credenciamento 

de Serviços de Saúde, que disponho de tempo para me dedicar ao cargo/função de 

MÉDICO. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

Planalto - BA, 28 de setembro de 2021. 

V , 
VANESSA RAMALHO CORREIA 

CPF n9 040.761.625-01 

Rua Zeferino Correia, no 77, sala 305, Bairro Centro, CEP 45000-520 
Vitória da Conquista - BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUE 
comissÃo ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATA. N° 13/2021 - JULGAMENTO DE PROCESSO DE CREDENCIAMENTO PARA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - EDITAL FMS N° 001/2021 

Aos cinco dias do mês de Novembro de 2021, às 14h00min, reuniu-se na Sede da Secreta-
ria Municipal de Saúde de Planalto, situada à Rua Aloísio Lacerda N°01 — Bairro Senhor do 
Bonfim — CEP: 45.190-000, a Comissão Especial Responsável pelo Credenciamento de 
Prestadores de Serviços de Saúde do Município de Planalto/BA, formalmente designada 
através da Portaria N° Portaria No 040/2021, de 19 de Abril de 2021, para abertura e julga-

, mento da documentação de habilitação de Prestadores de Serviços de Saúde referentes ao 
Credenciamento regido pelo Edital — N° 001/2021 FMS e seus anexos. Aberta a reunião, a 
Presidente Sra. Tamille Caetité Campos checou se os presentes eram as pessoas investidas 
dos poderes atribuídos pela Portaria Municipal acima citada, tendo comparecido, além desta, 
os seguintes membros: a Sra. Keilla Viana Moreno Silva e o Sr. Aluízio Lima França, o que 
conferiu quárum de 100% dos membros. Fato contínuo ressalvou que todos os atos deveri-
am se regidos exclusivamente pelo Instrumento convocatório em perfeita conformidade com 
a Lei 8.666/93. Dando seguimento, a presidente informou que lhe foi entregue a documenta-
ção de 02 postulantes a credenciamento, na condição de pessoas jurídicas para prestação 
de serviços médicos. O Envelope foi conferido quanto à inviolabilidade e os dizeres de ende-
reçamento, estando conforme as exigências editalícias. Posteriormente foram abertos e 
seus conteúdos comparados com o solicitado no edital 001/2021-FMS , conforme caracteri-
zação jurídica. Após a análise documental foi constatado que os postulantes a seguir descri-
tos apresentaram todas as condições que lhes conferiam perfeita conformidade com o ins-
trumento convocatório. Assim sendo, foi declarado CREDENCIADAS as seguintes pessoas 

II jurídicas: 1) VANESSA RAMALHO CORREIA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no 
CNPJ N° 43.420.80210001-63, com sede Rua Zeferino Correia N° 77, Sala 305, Bairro 
Centro, na cidade de Vitória da Conquista, tendo como responsável Legal a Médica VA-
NESSA RAMALHO CORREIA, inscrita no CRM sob N° 37920/BA, para prestação dos se-

guintes serviços: I) Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias de se-

gunda a Sexta- feira (Item 01 da tabela 01); II) Plantão Médico em Hospital Geral Durante 12 

horas entre os dias de Sábado e domingo (Item 02 da tabela 01); III) Plantão Médico em 

Hospital Geral durante 12 horas em Feriados de Natal e Réveillon (Item 03 da tabela 01). 2) 

CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

Inscrita no CNPJ N° 36.286.221/0001-15, com sede à Avenida Otavio Santos N° 227, Sala 

507, Bairro Recreio, na cidade de Vitória da Conquista, tendo como responsável Legal o 

Médico JUAREZ PASSOS FEITOSA, inscrito no CRM sob N° 010229/BA, para prestação 

dos seguintes serviços: I) Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias 

de segunda a Sexta- feira (Item 01 da tabela 01); II) Plantão Médico em Hospital Geral du-

rante 24 horas entre os dias de Sábado e domingo (Item 06 da tabela 01, do edital FMS 

001/2021) .Não havendo mais pleiteantes a avaliar e não tendo mais do que tratar e regis-

trar, a Sra. Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião quan-



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SM/E 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

do, para fins de direito lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros da Comis-
são que permaneceram, todos, até o final desta. 

Em Planalto - Bahia, 05 de Novembro de 2021. 

Tamille Caetité Campos 
Presidente 
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PREFEITUFtA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE S UDE 

TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURiDICA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

PLANALTO E VANESSA RAMALHO 

CORREIA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO-BA, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ N. 11.402.446/0001-69, representado pelo Sr. 
Renê da Silva Soares Rodrigues, brasileiro, casado, portador da RG de n° 
0323596240 SSP/BA, e do CPF/MF n° 579.440.755-72, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAUDE, devidamente nomeado pelo decreto N°002 de 04 de 
janeiro de 2021, neste ato denominado CREDENCIANTE e de outro lado a 
empresa VANESSA RAMALHO CORREIA situada à Rua Zeferino Correia N° 
77, Sala 305, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista, Inscrita no 
CNPJ N° 43.420.802/0001-63, doravante denominada CREDENCIADA, neste 
ato representada por VANESSA RAMALHO CORREIA, Médica, Inscrita no 
CRM sob Número 37920/BA e portadora do CPF N° 040.761.625-01, têm entre 
si justo e avençado o presente CREDENCIAMENTO, sujeitando-se 
CREDENCIANTE e CREDENCIADA às normas disciplinares da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições no Edital FMS 
N.001/2021 e as $ seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a realização Serviço médico 
na seguinte área: 

, 1. SERVIÇO/ITEM DA TABELA - QUANTIDADE R$ UNIT R$ TOTAL 
I) Plantão médico em Hospital Geral 
Durante 12 horas entre os dias de 
segunda a Sexta-feira (Item 01 da tabela 
01, do edital FMS 001/2021) 

35 1.100,00 

_-. 

1.200,00 

38.500,00 

II) Plantão Médico em Hospital Geral 
Durante 12 horas entre os dias de 
Sábado e domingo (Item 02 da tabela 
01) 

6 

.. 

7.200,00 

_ 
III) Plantão Médico em Hospital Geral 
durante 12 horas em Feriados de Natal e 
Réveillon (Item 03 da tabela 01) 

1 1.600,00 
 - 

1.600,00 

47.300,00 , TOTAL 

Digitalizada com CamScanner 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
ISSÀO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAUDE 

Este CREDENCIAMENTO fica vinculado aos termos do Edital do 
Credenciamento n°. 001/2021-FMS e seus aditivos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

1.0 valor total deste CREDENCIAMENTO é de R$ 47.300,00 (Quarenta e sete 
mil e trezentos reais). No valor CREDENCIADO estão inclusas todas as 
despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis 
sociais, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os 
custos diretos e indiretos necessários para entrega completa dos objetos 
discriminados nos anexos do Edital. 

2. Os preços serão fixos e irreajustáveis; 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insumos utilizados nos Credenciamentos de prazo de duração igual ou superior 
a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste ou 
correção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do 
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-
se-á utilizar outros parâmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos 
custos de produção ou insumos utilizados pelos credenciados, respeitados os 
preços médios praticados na região. 

5. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 10 
(dez) dias apôs a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
competente liquidação da despesa. 

6 - Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento 
ficará suspenso até execução correta. 

7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua representação, desde que 
devidamente regularizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura, até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2021. 

2 - O prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do 
CREDENCIAMENTO, até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado 

de acordo com as especificações da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

2 

Digitalizada com CamScanner 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 442880~10. COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

3 — A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo 
do objeto CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do CREDENCIAMENTO. 

4 — A secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em 

desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o 
obrigando-se a 
quaisquer ônus 

adicionais. 

apresentado no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, 
CREDENCIADA a executá-lo de modo pertinente sem cl 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

1. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar: 
a) Recursos Próprios 

órgão: 8000 — Secretaria de Saúde 

Unidade: 800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elementos de 

Despesas 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte 02 

b) Recursos Vinculados 

Projeto/Atividade 

2.024 - Gestão das Ações do Programa Saúde da Família — 
PSF 
2.050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 
2.023 - Gestão das Ações de Assit. Hosp. e Ambul. Med. 
Complexidade. 

, Elementos de 

Despesas 
I.. 

3.390.39.99 — outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

! Fonte 
i 

02/14 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CREDENCIADA observar, também, o seguinte: 

2. Este CREDENCIAMENTO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 
da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do 

3 
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ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIE . is Ao ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAUDE 

4.174- 2.eztek. 

CREDENCIANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a 
este CREDENCIAMENTO. 

3. Durante a sua vigência o CREDENCIAMENTO será acompanhado e 
fiscalizado pelo Conselho Municipal de Saúde Controladoria Intema da 
Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de S'aúde ou por servidores e 
empresas devidamente autorizado para tal, representando o CREDENCIANTE.. 
Também estará sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção pelos demais 
órgãos de controle interno e externo. 

4. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do CREDENCIAMENTO,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência •do 
representante deverão ser solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 

6. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do 
CREDENCIAMENTO designado pela CREDENCIANTE poderá, ainda, sustar 
qualquer execução que esteja em desacordo com o especificado, sempre que 
essa medida se tomar necessária. 

7. Não obstante a CREDENCIANTE seja a única e exclusiva responsável pela 
execução do CREDENCIAMENTO, a CREDENCIANTE reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto 
ajustado, diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. A CREDENCIADA está sujeita à multa de 0,6 % (zero virgula seis por cento) 
sobre o valor total deste CREDENCIAMENTO por dia e por descumprimento de 
obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela 
CREDENCIADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da 
notificação. 

2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CREDENCIAMENTO, a 
Administração do CREDENCIANTE ou Administração Pública poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções: 
2.1 - Advertência; 
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CREDENCIAMENTO, 
no caso de inexecução total do objeto CREDENCIADO, recolhida no prazo de 
05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 

2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do CREDENCIANTE, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos. 

j`zo"""r".4 

Digitalizada com CamScanner 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE ,te!eatannago. mi..,COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS  DE SAÚDE 

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

penalidade, a CREDENCIADA que: 

ou até que 

3.1 - Ensejar o retardamento 

aplicou a seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

CREDENCIAMENTO; 
da execução deste 

3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

do objeto 

3.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 
3.6- Falhar ou fraudar na execução deste CREDENCIAMENTO. 

4. Além das penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do 

CREDENCIANTE e, no que couber às demais penalidades referidas no 
Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração do CREDENCIANTE, a CREDENCIADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, poderão ser aplicadas à CREDENCIADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua 
rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser: 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do 
CREDENCIANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
78 da Lei mencionada, notificando-se a CREDENCIADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração do 
CREDENCIANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
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1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 

ats Comarca de PLANALTO-BA, com exclusão de qualquer outro por m 
privilegiado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 

partes, CREDENCIANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas 

ue surtam 
CREDENCIAMENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma. Para g 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 

abaixo. 

Em PLANALTO-BA, em 05 de Novembro de 2021. 

RENÉ DA SIL SOARES RODRIGUES 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

ora, Voa% çlinaffio Co" 
Médica 

CRM 37920 

VANESSA RAMALHO CORREIA 
VANESSA RAMALHO CORREIRA (Responsável Legal) 

CNN: 43.420.802/0001-63 

TESTEMUNHAS: 
1°. 
Nome: 
CPF: 

2°. 
Nome: 
CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Maida161m....1........  • ^ 

TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PLANALTO E CLIAME CLINICA DE 
ASSISTENCIA MEDICA EIRELI 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO-BA, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ N. 11.402.446/0001-69, representado pelo Sr. Renê 
da Silva Soares Rodrigues, brasileiro, casado, podador da RG de n° 
0323596240 SSP/BA, e do CPF/MF ric 579,440.755-72, SECRETARIO MUNI-
CIPAL DE SAUDE, devidamente nomeado pelo decreto N°002 de 04 de janeiro 
de 2021, neste ato denominado CREDENCIANTE e de outro lado a empresa 
CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI situada à Avenida 
Otavio Santos N° 227, Sala 507, Bairro Recreio, na cidade de Vitória da 
Conquista, Inscrita no CNIDJ N° 36,286221/0001-15, doravante denominada 
CREDENCIADA, neste ato representada por JUAREZ PASSOS FEITOSA, 
Médico, Inscrito no CRM sob Número 010229/BA e portadora do CPF N° 
089.305.895-53, têm entre si justo e avençado o presente CREDENCIAMEN-
TO, sujeitando-se CREDENCIANTE e CREDENCIADA às normas disciplinares 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições no 
Edital FMS N.001/2021 e as s seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a realização Serviço médico 
na seguinte área: 

. SERVIÇOIITEM DA TABELA QUANTIDADE I R$ (MIT--

1) Plantão médico em Hospital Geral Du-
rante 12 horas entre os dias de segunda ! 
a Sexta-feira (Item 01 da tabela 01, do 
edital FMS 001/2021) . 
II) Plantão Médico em Hospital Geral 
durante 24 horas entre os dias de Sába-
do e domingo (Item 06 da tabela 01. do 
edital FMS 001/2021)

TOTAL 

22 1.100,00 24.200,00 

5 2.40000 12.000.00 

36,20000 j 

Este CREDENCIAMENTO fica vinculado aos termos do Edital do Credencia-
mento n°. 00112021-FMS e seus aditivos 
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- 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

1. O valor total deste CREDENCIAMENTO é de RS 36.200,00 (Trinta e seis mil 
e duzentos reais). No valor CREDENCIADO estão inclusas todas as despesas 
com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis sociais, seguro, 
todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos 
e indiretos necessários para entrega completa dos objetos discriminados nos 
anexos do Edital. 

2. Os preços serão fixos e irreajustáveis: 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insumos utilizados nos Credenciamentos de prazo de duração igual ou superior 
a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste ou corre-
ção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do 
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-
se-á utilizar outros parâmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos 
custos de produção ou insumos utilizados pelos credenciados, respeitados os 
preços médios praticados na região. 

5. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 10 
(dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
competente liquidação da despesa. 

6 - Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento 
ficará suspenso até execução correta. 

7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua representação, desde que devidamen-
te regularizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura, até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2021. 

2 - O prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do CREDENCI-
AMENTO, até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo 
com as especificações da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

3 — A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do 
objeto CREDENCIADO, até o ;imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do CREDENC IAMENTO. 
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ala*. 

4 — A secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em 
desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o 
apresentado no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO. obrigando-se a CRE-
DENCIADA a executá-lo de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

1. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar: 
a)  Recursos Próprios 

Órgão: 8000 — Secretaria de Saúde 

i Unidade: 800001 - Secretaria de Saúde 

'1-Pr.-O-reto / Atividade: -2-.04é- --Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elementos de Despe- 3.390.39,99 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

saS 

Fonte 

Recursos Vinculados 

Projeto/Atividade 

2.024 - Gestão das Ações do Programa Saúde da Família 
PSF 
2.050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 
2.023 - Gestão das Ações de Assit. Hosp. e Ambul. Med. dom-
iexidade. 

Elementos de Despe- 3 390 39.99 — outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

s s 

1 Fonte 02/14 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CREDENCIADA observar, também, o seguinte: 

2, Este CREDENCIAMENTO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 
da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CREDENCI-
ANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este CRE-
DENCIAMENTO, 

3. Durante a sua vigência o CREDENCIAMENTO será acompanhado e fiscali-
zado pelo Conselho Municipal de Saúde, Controladoria Interna da Prefeitura 
Municipal, Secretaria Municipal de Saúde ou por servidores e empresas devi-
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demente autorizado para tal, representando o CREDENCIANTE. Também es-
tará sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção pelos demais órgãos de controle 
interno e externo. 

4. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução ao CREDENCIAMENTO, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represen-
tante deverão ser solicitadas ao órgão competente. em tempo hábil para a ado-
ção das medidas convenientes. 

6. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do CREDENCIAMEN-
TO designado pela CREDENCIANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução 
que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tor-
nar necessária. 

7. Não obstante a CREDENCIANTE seja a única e exclusiva responsável pela 
execução do CREDENCIAMENTO, a CREDENCIANTE reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto ajus-
tado, diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. A CREDENCIADA está sujeita à multa de 0,6 % (zero virgula seis por cento) 
sobre o valor total deste CREDENCIAMENTO por dia e por descurnprimento de 
obrigações fixadas no Edital. A muita tem de ser recolhida pela CREDENCIA-
DA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação. 

2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CREDENCIAMENTO, a Ad-
ministração do CREDENCIANTE ou Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções: 
2.1 - Advertência; 
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CREDENCIAMENTO, 
no caso de inexecução total do objeto CREDENCIADO, recolhida no prazo de 
05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 
2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contra-
tar com a Administração do CREDENCIANTE, peio prazo de até 5 (cinco) 
anos. 

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade, a CREDENCIADA que: 
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CREDENCIAMEN-
TO; 

4 
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3,2 - Não mantiver a proposta, injustificadamentw 
3.3 - Comportar-se de modo inidõneo: 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 
3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste CREDENCIAMENTO. 

4. Além das penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeita. ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CREDENCI-
ANTE e, no que couber às demais penalidades referidas no Capitulo IV c.ta Lei 

8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justifi-
cado e aceito pela Administração do CREDENCIANTE, a CREDENCIADA fica-
rá isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, poderão ser aplicadas à CREDENCIADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

1. A inexecucão total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua resci-
são, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 1666/93, 

2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser: 
2,1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CREDENCI-
ANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a CREDENCIADA com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias; 
2,2 - Amigável, por acordo entre as partes., reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração do CREDENCI-
ANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
5.1 - Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado c contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
Comarca de PLANALTO-BA, com egclusão de qualquer outro por mais privile-
giado que seja 

2. E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CRE-
DENCIAMENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
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- 

efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das par-
tes, CREDENC1ANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Em PLANALTO-BA, em 05 de Novembro de 2021 

RENE DA S1LV SOARES RODRIGUES 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

"CL1AME CLI ME8SISTENC6MEDICA ElR 

22/:k 
JUARE-k-HpA-SSOS ÉEITOSA (Ret'Pon 

CNPJ: 36 286221/0O0- '5 

TESTEMUNHAS: 
1°, 2° 
Nome: Nome: 
CPF:   CPF:  

6 
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RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA CHAMADA PUBLICA/CREDENCIAMENTO N° 001/2021-
FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e coparticipação 
do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, com base no Decreto Municipal n° 148/2021 e na Portaria Municipal n° 040/2021 e no 
Parecer Jurídico torna público o resultado e adjudicação da Chamada Pública 001/2021-FMS, 
objetivando o Chamamento Públicb para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica 
para prestação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano de 
2021. Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS O 
SEGUINTE PRESTADOR DE SERVIÇO: a empresa VANESSA RAMALHO CORREIA, pessoa 
jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 43.420.802/0001-63, com sede Rua Zeferino 
Correia N° 77, Sala 305, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista, tendo como 
responsável Legal a Médica VANESSA RAMALHO CORREIA , inscrita no CRM sob N° 
37920/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) Plantão médico em Hospital Geral 
Durante 12 horas entre os dias de segunda a Sexta- feira (Item 01 da tabela 01); II) 
Plantão Médico em Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias de Sábado e domingo 
(Item 02 da tabela 011; III) Plantão Médico em Hospital Geral durante 12 horas em 
Feriados de Natal e Réveillon (Item 03 da tabela 01); a empresa CLIAME CLINICA DE 
ASSISTENCIA MEDICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 
36.286.221/0001-15, com sede à Avenida Otavio Santos N° 227, Sala 507, Bairro Recreio, 
na cidade de Vitória da Conquista, tendo como responsável Legal o Médico JUAREZ 
PASSOS FEITOSA, inscrito no CRM sob N° 010229/BA, para prestação dos seguintes 
serviços: I) Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias de 
segunda a Sexta- feira (Item 01 da tabela 01); II) Plantão Médico em Hospital Geral 
durante 24 horas entre os dias de Sábado e domingo (Item 06 da tabela 01, do edital 
FMS 001/2021).  conforme Requerimentos de Credenciamento anexo ao processo, tendo sido 
declarados Credenciados. Portando ADJUDICA-SE o objeto desta Chamada 
Pública/Credenciamento de n° 001/2021-FMS, podendo ser celebrado o contrato com os referidos 
(s) credenciado (s). 

Publique-se no local de costume. 

Planalto-BA, em 05 de n vembro de 2021. 

Wfni ler4iP-
Cloves v s ndrade 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO N° 001/2021-FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e coparticipação 
do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, com base no com base no Decreto Municipal n° 148/2021 2021 e na Portaria Municipal 
n°040/2021 e no Parecer Jurídico torna público a homologação da Chamada Pública 001/2021-FMS, 
objetivando Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica para 
prestação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano de 2021. Fora 
declarado CREDENCIADO POR' ATENDER A TODAS AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS Os 
SEGUINTES PRESTADORES DE SERVIÇO: a empresa VANESSA RAMALHO CORREIA, pessoa 
jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 43.420.802/0001-63, com sede Rua Zeferino Correia 
N° 77, Sala 305, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista, tendo como responsável Legal a 
Médica VANESSA RAMALHO CORREIA, inscrita no CRM sob N° 37920/BA, para prestação dos 

seguintes serviços: 1) Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias de 

segunda a Sexta- feira (Item 01 da tabela 01); II) Plantão Médico em Hospital Geral Durante 12 

horas entre os dias de Sábado e domingo (Item 02 da tabela 01); III) Plantão Médico em Hospital 

Geral durante 12 horas em Feriados de Natal e Réveillon (Item 03 da tabela 01); a empresa 

CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita 

no CNPJ N° 36.286.221/0001-15, com sede à Avenida Otavio Santos N° 227, Sala 507, Bairro 

Recreio, na cidade de Vitória da Conquista, tendo como responsável Legal o Médico JUAREZ 

PASSOS FEITOSA, inscrito no CRM sob N° 010229/BA, para prestação dos seguintes serviços: 11

Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias de segunda a Sexta- feira 

(Item 01 da tabela 01); II) Plantão Médico em Hospital Geral durante 24 horas entre os dias de 

Sábado e domingo (Item 06 da tabela 01, do edital FMS 001/2021), conforme Requerimentos de 

Credenciamento anexo ao processo. Ciente do cumprimento dos trâmites das referidas leis. O 

Prefeito HOMOLOGA o processo de Chamada Pública/Credenciamento n° 001/2021-FMS. 

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às 
formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei n° 8.666/93, cuja minuta foi aprovada 
pela Procuradoria Jurídica. 

Gabinete do Prefeito, 05 de novembro de 2021. 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PLANALTO E CLIAME CLINICA DE 
ASSISTENCIA MEDICA EIRELI. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO-BA, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ N. 11.402.446/0001-69, representado pelo Sr. Renê 
da Silva Soares Rodrigues, brasileiro, casado, portador da RG de n° 
0323596240 SSP/BA, e do CPF/MF n° 579.440.755-72, SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAUDE, devidamente nomeado pelo decreto N°002 de 04 de janeiro 
de 2021, neste ato denominado CREDENCIANTE e de outro lado a empresa 
CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI situada à Avenida 
Otavio Santos N° 227, Sala 507, Bairro Recreio, na cidade de Vitória da 
Conquista, Inscrita no CNPJ N° 36.286.221/0001-15, doravante denominada 
CREDENCIADA, neste ato representada por JUAREZ PASSOS FEITOSA, 
Médico, Inscrito no CRM sob Número 010229/BA e portadora do CPF N° 
089.305.895-53, têm entre si justo e avençado o presente CREDENCIAMEN-
TO, sujeitando-se CREDENCIANTE e CREDENCIADA às normas disciplinares 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições no 
Edital FMS N.001/2021 e as s seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a realização Serviço médico 
na seguinte área: 

1 SERVIÇO/ITEM DA TABELA 

I) Plantão médico em Hospital Geral Du-
rante 12 horas entre os dias de segunda 
a Sexta-feira (Item 01 da tabela 01, do 
edital FMS 001/2021) 

quANTiong 

22 

. R$ UNIT.

1.100,00 

R$ TOTAL 

24.200,00 

II) Plantão Médico em Hospital Geral 
durante 24 horas entre os dias de Sába-
do e domingo (Item 06 da tabela 01, do 
edital FMS 001/2021) 

TOTAL 

5 2.400,00 12.000,00 

36.200,00 

Este CREDENCIAMENTO fica vinculado aos termos do Edital do Credencia-
mento n°. 001/2021-FMS e seus aditivos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

1. O valor total deste CREDÉNCIAMENTO é de R$ 36.200,00 (Trinta e seis mil 
e duzentos reais). No valor CREDENCIADO estão inclusas todas as despesas 
com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis sociais, seguro, 
todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos 
e indiretos necessários para entrega completa dos objetos discriminados nos 
anexos do Edital. 

2. Os preços serão fixos e irreajustáveis; 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insumos utilizados nos Credenciamentos de prazo de duração igual ou superior 
a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste ou corre-
ção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do 
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-
se-á utilizar outros parâmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos 
custos de produção ou insumos utilizados pelos credenciados, respeitados os 
preços médios praticados na região. 

5. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 10 
(dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
competente liquidação da despesa. 

6 - Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento 
ficará suspenso até execução correta. 

7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua representação, desde que devidamen-
te regularizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura, até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2021. 

2 - O prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do CREDENCI-
AMENTO, até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo 
com as especificações da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

3 — A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do 
objeto CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do CREDENCIAMENTO. 
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4— A secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em 
desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o 
apresentado no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, obrigando-se a CRE-
DENCIADA a executá-lo de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

1. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar: 
a) Recursos Próprios 

Órgão: 8000 — Secretaria de Saúde 

Unidade: 800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elementos de Despe- 

sas 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02 

b) Recursos Vinculados 

Projeto/Atividade 

2.024 - Gestão das Ações do Programa Saúde da Família — 
PSF 
2.050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 

2.023 - Gestão das Ações de Assit. Hosp. e Ambul. Med. Com-
plexidade. 

Elementos de Despe- 

sas 

3.390.39.99 — outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02/14 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CREDENCIADA observar, também, o seguinte: 

2. Este CREDENCIAMENTO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 
da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CREDENCI-
ANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este CRE-
DENCIAMENTO. 

3. Durante a sua vigência o CREDENCIAMENTO será acompanhado e fiscali-
zado pelo Conselho Municipal de Saúde, Controladoria Interna da Prefeitura 
Municipal, Secretaria Municipal de Saúde ou por servidores e empresas devi-
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damente autorizado para tal, representando o CREDENCIANTE. Também es-
tará sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção pelos demais órgãos de controle 
interno e externo. 

4. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do CREDENCIAMENTO, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represen-
tante deverão ser solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil para a ado-
ção das medidas convenientes. 

6. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do CREDENCIAMEN-
TO designado pela CREDENCIANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução 
que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tor-
nar necessária. 

7. Não obstante a CREDENCIANTE seja a única e exclusiva responsável pela 
execução do CREDENCIAMENTO, a CREDENCIANTE reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, e-
xercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto ajus-
tado, diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. A CREDENCIADA está sujeita à multa de 0,6 % (zero virgula seis por cento) 
sobre o valor total deste CREDENCIAMENTO por dia e por descumprimento de 
obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CREDENCIA-
DA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação. 

2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CREDENCIAMENTO, a Ad-
ministração do CREDENCIANTE ou Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções: 
2.1 - Advertência; 
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CREDENCIAMENTO, 
no caso de inexecução total do objeto CREDENCIADO, recolhida no prazo de 
05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 
2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contra-
tar com a Administração do CREDENCIANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) a-
nos. 

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade, a CREDENCIADA que: 
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CREDENCIAMEN-
TO; 
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3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 
3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste CREDENCIAMENTO. 

4. Além das penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CREDENCI-
ANTE e, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 
n.° 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justifi-
cado e aceito pela Administração do CREDENCIANTE, a CREDENCIADA fica-
rá isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, poderão ser aplicadas à CREDENCIADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua resci-
são, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser: 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CREDENCI-
ANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a CREDENCIADA com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias; 
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração do CREDENCI-
ANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
Comarca de PLANALTO-BA, com exclusão de qualquer outro por mais privile-
giado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CRE-
DENCIAMENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
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efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das par-
tes, CREDENCIANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Em PLANALTO-BA, em 05 de Novembro de 2021. 

RENE DA SILVA SOARES RODRIGUES 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI 
JUAREZ PASSOS FEITOSA (Responsável Legal) 

CNPJ: 36.286.221/0001-15 

TESTEMUNHAS: 
1°. 2°. 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PLANALTO E VANESSA RAMALHO 
CORREIA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO-BA, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ N. 11.402.446/0001-69, representado pelo Sr. Renê 
da Silva Soares Rodrigues, brasileiro, casado, portador da RG de n° 
0323596240 SSP/BA, e do CPF/MF n° 579.440.755-72, SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAUDE, devidamente nomeado pelo decreto N°002 de 04 de janeiro 
de 2021, neste ato denominado CREDENCIANTE e de outro lado a empresa 
VANESSA RAMALHO CORREIA situada à Rua Zeferino Correia N° 77, Sala 
305, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista, Inscrita no CNPJ N° 
43.420.802/0001-63, doravante denominada CREDENCIADA, neste ato repre-
sentada por VANESSA RAMALHO CORREIA, Médica, Inscrita no CRM sob 
Número 37920/BA e portadora do CPF N°040.761.625-01, têm entre si justo e 
avençado o presente CREDENCIAMENTO, sujeitando-se CREDENCIANTE e 
CREDENCIADA às normas disciplinares da Lei 8.666/93 e alterações posterio-
res, mediante as cláusulas e condições no Edital FMS N.001/2021 e as s se-
guir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a realização Serviço médico 
na seguinte área: 

1. SERVIÇO/ITEM DA TABELA QUANTIDADE 

35 

R$ UNIT 

1.100,00 

R$ TOTAL 

38.500,00 

I) Plantão médico em Hospital Geral Du-
rante 12 horas entre os dias de segunda 
a Sexta-feira (Item 01 da tabela 01, do 
edital FMS 001/2021) 
II) Plantão Médico em Hospital Geral 
Durante 12 horas entre os dias de Sába- 
do e domingo (Item 02 da tabela 01) 

6 1.200,00 7.200,00 

III) Plantão Médico em Hospital Geral 
durante 12 horas em Feriados de Natal e 
Réveillon (Item 03 da tabela 01) 

1 1.600,00 1.600,00 

TOTAL 47.300,00 
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Este CREDENCIAMENTO fica vinculado aos termos do Edital do Credencia-
mento n°. 001/2021-FMS e seus aditivos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

1. O valor total deste CREDENCIAMENTO é de R$ 47.300,00 (Quarenta e sete 
mil e trezentos reais). No valor CREDENCIADO estão inclusas todas as despe-
sas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis sociais, se-
guro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos 
diretos e indiretos necessários para entrega completa dos objetos discrimina-
dos nos anexos do Edital. 

2. Os preços serão fixos e irreajustáveis; 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insumos utilizados nos Credenciamentos de prazo de duração igual ou superior 
a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste ou corre-
ção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do 
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-
se-á utilizar outros parâmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos 
custos de produção ou insumos utilizados pelos credenciados, respeitados os 
preços médios praticados na região. 

5. o pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 10 
(dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
competente liquidação da despesa. 

6 - Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento 
ficará suspenso até execução correta. 

7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua representação, desde que devidamen-
te regularizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura, até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2021. 

2 - o prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do CREDENCI-
AMENTO, até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo 
com as especificações da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

3 — A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do 
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objeto CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do CREDENCIAMENTO. 

4 — A secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em 
desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o 
apresentado no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, obrigando-se a CRE-
DENCIADA a executá-lo de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

1. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar: 
a) Recursos Próprios 

Órgão: 8000 — Secretaria de Saúde 

Unidade: 800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elementos de Despe- 

sas 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02 

b) Recursos Vinculados 

Projeto/Atividade 

2.024 - Gestão das Ações do Programa Saúde da Família — 
PSF 
2.050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 
2.023 - Gestão das Ações de Assit. Hosp. e Ambul. Med. Com-
plexidade. 

Elementos de Despe- 

sas 

3.390.39.99 — outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02/14 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CREDENCIADA observar, também, o seguinte: 

2. Este CREDENCIAMENTO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 
da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CREDENCI-
ANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este CRE-
DENCIAMENTO. 
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3. Durante a sua vigência o CREDENCIAMENTO será acompanhado e fiscali-
zado pelo Conselho. Municipal de Saúde, Controladoria Interna da Prefeitura 
Municipal, Secretaria Municipal de Saúde ou por servidores e empresas devi-
damente autorizado para tal, representando o CREDENCIANTE. Também es-
tará sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção pelos demais órgãos de controle 
interno e externo. 

4. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do CREDENCIAMENTO, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represen-
tante deverão ser solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil para a ado-
ção das medidas convenientes. 

6. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do CREDENCIAMEN-
TO designado pela CREDENCIANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução 
que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tor-
nar necessária. 

7. Não obstante a CREDENCIANTE seja a única e exclusiva responsável pela 
execução do CREDENCIAMENTO, a CREDENCIANTE reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, e-
xercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto ajus-
tado, diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. A CREDENCIADA está sujeita à multa de 0,6 % (zero vírgula seis por cento) 
sobre o valor total deste CREDENCIAMENTO por dia e por descumprimento de 
obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CREDENCIA-
DA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação. 

2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CREDENCIAMENTO, a Ad-
ministração do CREDENCIANTE ou Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções: 
2.1 - Advertência; 
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CREDENCIAMENTO, 
no caso de inexecução total do objeto CREDENCIADO, recolhida no prazo de 
05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 
2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contra-
tar com a Administração do CREDENCIANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) a-
nos. 

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
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seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade, a CREDENCIADA que: 
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CREDENCIAMEN-
TO; 
3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3.3 - Comportar-se de modo inidõneo; 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 
3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste CREDENCIAMENTO. 

4. Além das penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CREDENCI-
ANTE e, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 
n.° 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justifi-
cado e aceito pela Administração do CREDENCIANTE, a CREDENCIADA fica-
rá isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, poderão ser aplicadas à CREDENCIADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua resci-
são, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser: 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CREDENCI-
ANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a CREDENCIADA com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias; 
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração do CREDENCI-
ANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
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Comarca de PLANALTO-BA, com exclusão de qualquer outro por mais privile-
giado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CRE-
DENCIAMENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das par-
tes, CREDENCIANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Em PLANALTO-BA, em 05 de Novembro de 2021. 

RENE DA SILVA SOARES RODRIGUES 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

VANESSA RAMALHO CORREIA 
VANESSA RAMALHO CORRE1RA (Responsável Legal) 

CNPJ: 43.420.802/0001-63 

TESTEMUNHAS: 
1°. 2°. 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA CHAMADA PUBLICA/CREDENCIAMENTO N° 
001/2021-FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e 
coparticipação do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, com base no Decreto Municipal n° 148/2021 e 
na Portaria Municipal n° 040/2021 e no Parecer Jurídico torna público o resultado e 
adjudicação da Chamada Pública 001/2021-FMS, objetivando o Chamamento Público 
para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica para prestação de 
serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano 
de 2021. Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS AS 
EXIGÊNCIAS EDITALACIAS O SEGUINTE PRESTADOR DE SERVIÇO: a empresa 
VANESSA RAMALHO CORREIA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita 
no CNPJ N° 43.420.802/0001-63, com sede Rua Zeferino Correia N° 77, Sala 
305, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista, tendo como responsável 
Legal a Médica VANESSA RAMALHO CORREIA , inscrita no CRM sob N° 
37920/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) Plantão médico em 
Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias de segunda a Sexta- feira 
(Item 01 da tabela 01); II) Plantão Médico em Hospital Geral Durante 12 
horas entre os dias de Sábado e domingo (Item 02 da tabela 01); III) 
Plantão Médico em Hospital Geral durante 12 horas em Feriados de Natal 
e Réveillon (Item 03 da tabela 01); a empresa CLIAME CLINICA DE 
ASSISTENCIA MEDICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no 
CNPJ N° 36.286.221/0001-15, com sede à Avenida Otavio Santos N° 227, Sala 
507, Bairro Recreio, na cidade de Vitória da Conquista, tendo como 
responsável Legal o Médico JUAREZ PASSOS FEITOSA, inscrito no CRM sob 
N° 010229/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) Plantão médico em 
Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias de segunda a Sexta- feira 
(Item 01 da tabela 01); II) Plantão Médico em Hospital Geral durante 24 
horas entre os dias de Sábado e domingo (Item 06 da tabela 01, do edital 
FMS 001/2021), conforme Requerimentos de Credenciamento anexo ao processo, 
tendo sido declarados Credenciados. Portando ADJUDICA-SE o objeto desta 
Chamada Pública/Credenciamento de n° 001/2021-FMS, podendo ser celebrado o 
contrato com os referidos (s) credenciado (s). 

Publique-se no local de costume. 

Planalto-BA, em 05 de novembro de 2021. 

Cloves Alves Andrade 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO N° 001/2021-FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e 
coparticipação do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, com base no com base no Decreto Municipal 
n° 148/2021 2021 e na Portaria Municipal n° 040/2021 e no Parecer Jurídico torna 
público a homologação da Chamada Pública 001/2021-FMS, objetivando 
Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica 
para prestação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema 
único de saúde, para o ano de 2021. Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER 
A TODAS AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS Os SEGUINTES PRESTADORES DE 
SERVIÇO: a empresa VANESSA RAMALHO CORREIA, pessoa jurídica de direito 
privado, Inscrita no CNPJ N° 43.420.802/0001-63, com sede Rua Zeferino Correia N° 
77, Sala 305, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista, tendo como 
responsável Legal a Médica VANESSA RAMALHO CORREIA, inscrita no CRM sob 
N° 37920/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) Plantão médico em Hospital 
Geral Durante 12 horas entre os dias de segunda a Sexta-feira (Item 01 da tabela 
01); II) Plantão Médico em Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias de 
Sábado e domingo (Item 02 da tabela 01); III) Plantão Médico em Hospital Geral 
durante 12 horas em Feriados de Natal e Réveillon fitem 03 da tabela 01); a 
empresa CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, Inscrita no CNPJ N° 36.286.221/0001-15, com sede à Avenida Otavio 
Santos N° 227, Sala 507, Bairro Recreio, na cidade de Vitória da Conquista, tendo 
como responsável Legal o Médico JUAREZ PASSOS FEITOSA, inscrito no CRM sob 
N° 010229/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) Plantão médico em 
Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias de segunda a Sexta- feira (Item 01 
da tabela 01); II) Plantão Médico em Hospital Geral durante 24 horas entre os 
dias de Sábado e domingo (Item 06 da tabela 01, do edital FMS 001/2021), 
conforme Requerimentos de Credenciamento anexo ao processo. Ciente do 
cumprimento dos trâmites das referidas leis. O Prefeito HOMOLOGA o processo de 
Chamada Pública/Credenciamento n° 001/2021-FMS. 

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei n° 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 

Gabinete do Prefeito, 05 de novembro de 2021. 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 001.11/2021FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 096/2021 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2021 FMS 
INEXIGIBILIDADE N° 008/2021 
CONTRATO N° 001.11/2021FMS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 
CNPJ N° 13.858.907/0001-38 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — FMS 
CNPJ n° 11.402.446/0001-69 
CONTRATADO: VANESSA RAMALHO CORREIA 
CNPJ n° 43.420.802/0001-63 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICOS — PLANTÃO MÉDICO. 
DOTAÇÃO: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
Órgão: 
8000— Secretaria de Saúde 
Unidade: 
80001 — Secretaria de Saúde 
Projeto/Atividade: 
2.046— Manutenção da Secretaria de Saúde 
2.023 — Gestão das Ações de Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média Complexidade 
2.110 - Enfrentamento da Emergência COVID - 19 
Elemento de despesa: 
2.050— Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 
3.390.39.99 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte: 
02/14 

VALOR GLOBAL: R$ 47.300,00 (quarenta e sete mil e trezentos reais) 
VIGENCIA: 02 (dois) meses 
ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 002.11/2021FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 096/2021 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2021 FMS 
INEXIGIBILIDADE N° 008/2021 
CONTRATO N° 002.11/2021FMS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 
CNPJ N° 13.858.907/0001-38 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS 
CNPJ n° 11.402.446/0001-69 
CONTRATADO: CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI 
CNPJ n°36,286.221/0001-15 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICOS — PLANTÃO MÉDICO. 
DOTAÇÃO: 
1- PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
Órgão: 
8000 — Secretaria de Saúde 
Unidade: 
80001 — Secretaria de Saúde 
Projeto/Atividade: 
2.046— Manutenção da Secretaria de Saúde 
2.023 — Gestão das Ações de Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média Complexidade 
2.110 - Enfrentamento da Emergência COVID - 19 
Elemento de despesa: 
2.050— Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 
3.390.39.99 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte: 
02/14 

VALOR GLOBAL: R$ 36.200,00 (trinta e seis mil e duzentos reais) 
VICENCIA: 02 (dois) meses 
ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
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ATA. N° 13/2021 - JULGAMENTO DE PROCESSO DE CREDENCIAMENTO PARA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - EDITAL FMS N°001/2021 

Aos cinco dias do mês de Novembro de 2021, às 14h00m1n, reuniu-se na Sede da Secreta-
ria Municipal de Saúde de Planalto, situada à Rua Aloísio Lacerda N°01 — Bairro Senhor do 
Bonfim — CEP: 45.190-000, a Comissão Especial Responsável pelo Credenciamento de 
Prestadores de Serviços de Saúde do Município de Planalto/BA, formalmente designada 
através da Portaria N° Portaria No 040/2021, de 19 de Abril de 2021, para abertura e julga-
mento da documentação de habilitação de Prestadores de Serviços de Saúde referentes ao 
Credenciamento regido pelo Edital — N° 001/2021 FMS e seus anexos. Aberta a reunião, a 
Presidente Sra. Tamille Caetité Campos checou se os presentes eram as pessoas investidas 
dos poderes atribuídos pela Portaria Municipal acima citada, tendo comparecido, além desta, 
os seguintes membros: a Sra. Keilla Viana Moreno Silva e o Sr. Aluízio Lima França, o que 
conferiu quórum de 100% dos membros. Fato contínuo ressalvou que todos os atos deveri-
am se regidos exclusivamente pelo Instrumento convocatório em perfeita conformidade com 
a Lei 8.666/93. Dando seguimento, a presidente informou que lhe foi entregue a documenta-
ção de 02 postulantes a credenciamento, na condição de pessoas jurídicas para prestação 
de serviços médicos. O Envelope foi conferido quanto à inviolabilidade e os dizeres de ende-
reçamento, estando conforme as exigências editalícias. Posteriormente foram abertos e 
seus conteúdos comparados com o solicitado no edital 001/2021-FMS, conforme caracteri-
zação jurídica. Após a análise documental foi constatado que os postulantes a seguir descri-
tos apresentaram todas as condições que lhes conferiam perfeita conformidade com o ins-
trumento convocatório. Assim sendo, foi declarado CREDENCIADAS as seguintes pessoas 
jurídicas: 1) VANESSA RAMALHO CORREIA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no 
CNPJ N° 43.420.802/0001-63, com sede Rua Zeferino Correia N° 77, Sala 305, Bairro 
Centro, na cidade de Vitória da Conquista, tendo como responsável Legal a Médica VA-
NESSA RAMALHO CORREIA, inscrita no CRM sob N° 37920/BA, para prestação dos se-
guintes serviços: I) Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias de se-
gunda a Sexta-feira (Item 01 da tabela 01); II) Plantão Médico em Hospital Geral Durante 12 
horas entre os dias de Sábado e domingo (Item 02 da tabela 01); III) Plantão Médico em 
Hospital Geral durante 12 horas em Feriados de Natal e Réveillon (Item 03 da tabela 01). 2) 
CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrita no CNPJ N° 36.286.221/0001-15, com sede à Avenida Otavio Santos N° 227, Sala 
507, Bairro Recreio, na cidade de Vitória da Conquista, tendo como responsável Legal o 
Médico JUAREZ PASSOS FEITOSA, inscrito no CRM sob N° 010229/BA, para prestação 
dos seguintes serviços: I) Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias 
de segunda a Sexta- feira (Item 01 da tabela 01); II) Plantão Médico em Hospital Geral du-
rante 24 horas entre os dias de Sábado e domingo (Item 06 da tabela 01, do edital FMS 
001/2021) .Não havendo mais pleiteantes a avaliar e não tendo mais do que tratar e regis-
trar, a Sra. Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião quan-

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: +8YPDK+JVR2EJKLPX/QLOA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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do, para fins de direito lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros da Comis-
são que permaneceram, todos, até o final desta. 

Em Planalto - Bahia, 05 de novembro de 2021. 

Tamille Caetité Campos Aluízio Lima França 
Presidente Membro 

Keilla Viana Moreno Silva 
Membro 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: +8YPDK+JVR2EJKLP)UOLOA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 096/2021. 

MODALIDADE LICITATÓRIA: CHAMADA PÚBLICA AFIM DE CREDENCIAMENTO N° 001/2021-FMS 

INEXIGIBILIDADE N° 008/2021 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E DE APOIO DIAGNÓSTICO PARA ATENDER AS 

111 NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM CARATER COMPLEMENTAR AO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, PARA O ANO DE 2021. 

DATA DA PUBLICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO: 19/04/2021 

REGIME LEGAL: Leis n° 8.080/1990 e n° 8.142/1990; aplicando as normas gerais da Lei n° 8.666/1993 e 

suas posteriores alterações. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01/06/2021 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 3.335.791,20 (três milhões trezentos e trinta e cinco mil setecentos e 

noventa e um reais e vinte centavos). 
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AUTUAÇÃO: Aos 12 (doze) dias do mês de abril de 2021 autuo com o n°. 096/2021, 

este processo contendo, um ofício do Exmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde, 

solicitando o Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física 

ou jurídica para contratação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender 

as necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao 

sistema único de saúde, para o ano de 2021. Eu, Cloves Alves Andrade — Prefeito 

Municipal, assino. 

Prefeitura de Planalto, em 12 de abril de 2021. 

Cloves ves ndrade 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA 
QUE CONSTITUE COMISSÃO 
ESPECIAL DE AVALIAÇÃO. 



Diário Oficial do 
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Prefeitura Municipal de Planalto 
Segunda-feira • 19 de Abril de 2021 • Ano V • N° 1114 

E sta edição encontra-se no stte oficial deste ente. 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Portaria N° 040/2021, de 19 de Abril de 2021 - Constitui comissão 
especial responsável pelo credenciamento de prestadores e serviços de 
saúde. 

• Chamamento Público Para Credenciamento de Serviços de Saúde N. 
° 001/2021-FMS, Para Contratação no Exercício de 2021 - Objeto: 
Chamamento Público para fins de Credenciamento de pessoa física ou 
jurídica para prestação de serviços de medicina e de apoio diagnóstico 
para atender às necessidades do Município de Planalto, em caráter 
complementar ao Sistema Único de Saúde, para o ano de 2021. 

Esse município tem 
Imprensa Oficial. 
A Lei exige que todo gestor 
publique seus atos no seu veiculo 
oficial para que a população tenha 
acesso e sua gestão seja 
transparente e clara. 
A Imprensa Oficial criada através 
de Lei, cumpre esse papel 

Imprensa Oficial 
do Município. 

Gestão Transparente e consciência limpa. 

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE 1 Secretário - Governo! Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SVAGGNVML"008BBFPDFA 
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Portarias 

Planalto 
Dúr jo Oficial do 
MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Pane (77)4434-2137 e-mail: gabinetealplanalto.ba.gov.br 

PORTARIA ir 04012021. DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

"CONSTITUI COMISSÃO 
ESPECIAL RESPONSÁVEL 
PELO CREDENCIAIdENTO DE 
PRESTADORES E SERVIÇOS 
DE SATIDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado da Bahia, no uso 
legal de suas atribuições e considerando os princípios que norteiam os 
Programas e Projetos da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Saúde, 

CONSIDERANDO que o Credenciamento de serviços de saúde visa 
mediar a realização de ações e serviços de saúde que são essenciais 
manutenção da vida e preservação da saúde, devendo ser de prestação 
continuada; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento da solicitação do 
Secretário Municipal de Saúde, requerendo que seja feito 
Credenciamento para contratar prestadores de serviços médicos e de 
apoio diagnóstico, em regime complementar ao Sistema Único de 
Saúde, para o Exercício de 2021, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Fica constituída a Comissão Especial de Credenciamento, 
para rea1i7ar a análise documental e as verificações necessárias ao 
Credenciarnento de Pessoas Físicas e Jurídicas, para prestação de 
Serviços de Saúde, notadamente no que tange a verificar a perfeita 
realização do certame nos termos do Edital de Credenciamento e 
apontar eventuais inobserváncias relevantes, a fim de corrigi-las ejou 
preveni-las, durante todo o exercício de 2021; 

Artigo 2° - A Comissão Especial será integrada pelos os seguintes 

servidores, sob a presidência do primeiro designado: 

1 - Tamille Caetité Campos - Assistente de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Planalto; 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SVAGGNVMLJ/6008BBFPDFA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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II - Aluizio Lima França - Assessor Técnico da secretária Municipal de 
Saúde; 

III - Keilla Viana Moreno Silva - Enfermeira da Atenção Básica de 
Saúde; 

Artigo 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
data, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ~alto - Bahia, Em 19 de Abril 
de 2021. 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SVAGGNVMLJ/6008BBFPDFA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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A 
CONTABILIDADE 

De acordo com a solicitação da secretaria de Saúde, determino que Vossa Senhoria informe quanto 
à existência de recursos orçamentários capazes de atender à respectiva despesa - para contratação 
de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano de 
2021. 

Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2021. 

Cloves e nd e 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

Ao 
Gabinete do Prefeito 

Informamos que existe disponibilidade orçamentária para atender as despesas referidas neste 
processo, para a contratação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de 
saúde, para o ano de 2021. 

A- Recursos Próprios 

Órgão: 

8000 — Secretaria de Saúde 

Unidade: 

800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 

2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elementos de Despesas 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte 

B- Recursos Vinculados 

Projeto / Atividade: 

2.024 - Gestão das Ações do Programa Saúde da Família — PSF 

2.050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 

2.023 - Gestão das Ações de Assit. Hosp. e Ambul. Med. Complexidade. 

2.053 - Gestão das Ações de Vigilância em Saúde 

Elementos de Despesas 

3.390.39.99 — Outros serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.390.39.99 — Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02/14 
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Observação: Também serão utilizados outros Recursos oriundos de Crédito Extraordinário para 
inclusão/reforço das dotações Orçamentárias do Orçamento Anual de 2021, destinadas ao 
Enfrentamento da pandemia causada pelo coronavírus - COVID19. 

Data, 14/04/2021 

Set 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNRI/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro CEP45.190-000 

GABINETE DO PREFEITO 

Planalto — BA, 14 de abril de 2021. 

DO: GABINETE DO PREFEITO 

PARA: PROCURADORIA JURÍDICA DESTA PREFEITURA 

Prezado Procurador Geral deste Município, 

O Prefeito Municipal de Planalto/BA no uso de suas atribuições legais informa que após 
analisar o pedido da secretaria Municipal de Saúde considerando a necessidade da contratação de 
serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da secretaria municipal de 
saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano de 2021. Encaminha-se a 
minuta do edital e seus anexos para análise, aprovação desta Procuradoria e deferimento quanto à 
modalidade/procedimento apropriado (a) em conformidade a Lei Federal 8080/90. Os serviços 
deverão ser prestados na intimidade de unidades Privadas, nos termos e condições constantes no 
presente Edital na forma do disposto no artigo 25 caputs da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, referente ao processo administrativo n°. 096/2021. 

Atenciosamente, 

Cloves Andrade 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

GABINETE DO PREFEITO 

Do: Gabinete do Prefeito. 
Para: Comissão especial de credenciamento. 

O Prefeito Municipal de Planalto/BA no uso de suas atribuições legais informa que após analisar o 

pedido da Secretaria Municipal de Saúde, já consultado o Setor Contábil e com base no parecer emitido 

pela Procuradoria Jurídica que define o CREDENCIAMENTO como procedimento apropriado para 

contratação do objeto: contratação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as 

necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, 

para o ano de 2021. 

Autorizo a Comissão especial de credenciamento a abertura do procedimento Legal com base na 

legislação vigente apontado no parecer jurídico, oriundo do processo administrativo n° 096/2021 e seus 

anexos. 

Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2021. 

Ir%5 11~_
Cloves - 'n. ade 

Prefeito Municipal 



O PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
ESTADO DA BAHIA 

Em Planalto, 08 de Novembro de 2021. 
Of. 422/2021 

Exmo. Sr. 
Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal de Planalto 

REFERENTE À: Solicitação de Contratação de Serviços Médicos para o Hospital 
Municipal Nilton Ferreira dos Santos — através de inexigibilidade de Licitação — 
Credenciamneto Edital 001/2021-FMS. 

Senhor Prefeito, 

Considerando, 

1. Que o Credenciamento é ato administrativo de chamamento público para pré-
qualificar profissionais de nível superior e empresas para prestação de 
serviços temporários, mediante contratação por tempo determinado, na 
execução serviços, atividades e ações da área de saúde, observando 
situações de excepcional interesse público a serem atendidas. 

2. Que o Município de Planalto realizou Credenciamento de Prestadores de 
Serviços de Saúde Regido pelo Edital 001/2021-FMS e aditivo 001, estando 
assegurado o acesso a qualquer interessado que preencha as exigências 
estabelecidas no processo; 

3. Que conforme Jurisprudencia pacificada pelo Tribunal de Contas da União a 
contratação de profissionais credenciados será efetivada com fundamento no 
caput do art. 25 da Lei Federal 8666/93, quando a ausência de detentor de 
cargo efetivo, equivalente à categoria profissional objeto do contrato, possa 
provocar prejuízos à saúde da população; 

4. A necessidade de continuidade dos serviços de urgência e emergência 
ambulatorial no Hospital Municipal Nilton Ferreira dos Santos. 

5. Que o profissional indicado pela empresa para a prestação do serviço possui 
a qualificação e experiência requerida, estando perfeitamente apto à 
prestação do serviço que o Município necessita; 

6. Ata de Credenciamento N.011/2021 da Comissão Especial de 
Credenciamento formalmente designada pela Portaria N. 040 de 19 de abril 
de 2021, que declarou que o prestador de serviços a seguir qualificado foi 
credenciado para a aprestação do serviço em espécie, por atender a todas 
as exigências editalícias, 

1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
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servimos-nos do presente para solicitar a contrataçãodo serviço descrito a seguir, 
através de inexiqibilidade de Licitação, nos termos e condições que sequem: 

1. Serviços: 

I) Plantão médico em Hospital Geral Durante 
12 horas entre os dias de segunda a Sexta-
feira (Item 01 da tabela 01, do edital FMS 
001/2021) 

20

RS,UNIT4.. • - .-=•?..., -'t= ,̀
TOTAL., 

1.100,00 22.000,00

II) Plantão Médico em Hospital Geral Durante 
12 horas entre os dias de Sábado e 
domingo.(Item 02 da tabela 01, do edital 
FMS 001/2021) 

02 1.200,00 2.400,00

II)Plantão Médico em Hospital Geral durante 
12 horas em Feriados de Natal e Reveillon 
(Item 03 da tabela 01, do edital FMS 
001/2021 

02 1.600,00 3.200,00

3. Modalidade: Prestação e Serviços da qualidade de Pessoa Jurídica; 

4. Qualificação do Prestador: 

a. Nome: VALIM DANTAS SERVICOS MEDICOS LTDA 
b. CNPJ: 43.537.657/0001-03 
c. Endereço: Rua Zeferino Correia N° 77, Edificio Lobo Sala 305, Bairro 

Centro, na cidade de Vitória da Conquista 
d. Valor Global Estimado (R$): 27.600,00 (Vinte e sete mil e seiscentos 

reais); 
e. Vigência: 08 de Novembro a 31 de dezembro de 2021. 

5. Dota cão Or amentária aue o contrato deve onerar: 
Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde 

Unidade: 800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elementos de 

Despesas 

3.390.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02 

Projeto/Atividade 
2.024 - Gestão das Ações do Programa Saúde da Família - 
PSF 
2.050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 

tet eVr SIS 1.1 m"

Elementos de 

Despesas 

2.023 - Gestão das Ações de Assit. Hosp. e Ambul. Med. 
Complexidade. 
3.390.39.99 — outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02/14 

Integram este documento na condição de anexo: 

Cópia da ata de credenciamento; 
Cópia dos Documentos através dos quais a empresa foi credenciada; 

III- Termo de Crecendiamento; 

Na certeza de que seremos atendidos nesta justa solicitação, 

Respeitosamente, 

RENÊ DA SILVA SOARES RODRIGUES 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto no 002/2021 

1 

3 
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ANEXO II 

 ililliermarriemere~~~ 1~~ 1111" 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E CONCORDANCIA COM OS 
TERMOS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2021-FMS 

Credenciamento N° 01/2021-FMS 

Ilma. Sr. Secretário Municipal de Saúde de PLANALTO 

PROPONETE: VALIM DANTAS SERVICOS MED1COS LTDA 

CARACTERIZAÇÃO: 
1 1 Pessoa Física. CPF 
[X 1Pessoa Jurídica. CNPJ: 43.537.657/0001-03 

ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: ATENDIMENTO MÉDICO 
ENDEREÇO: RUA ZEFERINO CORREIA, 77, EDIF LOBO 
COMPLEMENTO: SALA 305 / CENTRO/ VITORIA DA CONQUISTA 
TELEFONE Cl DDD Fixo: (77J 43213790 Celular (77) 988074640 
ENDEREÇO ELE-
TRONICO Página na Web: E-mail: PVALIMDANTASQGMAIL.COM 
REPRESENTANTE 
LEGAL: PR1SCILLA VAL1M DANTAS 

ITEM 

N° TABELA DESCRIÇÃO DO SERVI- 
CO/PROCEDIMENTO (CONFORME TABE- 
LAS — ANEXO 01) 

QUANTIDADE QUE 
SE COMPROMETE 
A REALIZAR 

01 

1 Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 
horas entre os dias de segunda a Sexta-feira; 

20 

02 
1 

) 
Plantão Médico em Hospital Geral Durante 12 
horas entre os dias de Sábado e domingo; 

2 
i 

03 
1 Plantão Médico em Hospital Geral durante 12 

horas em Feriados de Natal e Reveillon: 
2 

_ 
OBSERVAC O: 0(s) procedimento(s) a serem realizados e ser descfltos exatamente 
conforme Tabela constante no Anexo I. Descrições fora do padrão não serão consideradas. 

Na condição de proponente acima quaficado, vimos através do presente documento requerer o 
credenciamento para a prestação de serviços conforme edital e regulamento publicado por esta 
secretaria, declarando, sob as penas da lei, que: 

a) As Informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será 
informado; 

Rua Aloism Lacerda N°01 - Bairro Senhor do Bonfim - CEP: 45.190-000 
Fone: (77) 3434-2076 / saudeplanalloba@grnátcom 

51 
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c) Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem como as informações e condições 
para o cumprimento 
das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 
d) Aceita e Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 
e) Não se encontra suspenso, nem declarada inidõneo para participar de licitações ou contratar 
com órgão ou 
entidades da Administração Pública; 
f) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 
g) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com o 
registro no Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a 
infra-estrutura adequada à prestação dos 
serviços conforme exigido; 
h) Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credericiamento, 
devidamente assinada e 
rubricada, pede deferimento, 

Local, 15 de OUTUBRO de 2021. 

ozi es Ora 110v 
VALIM DANTAS SER VICOS MED1COS LTDA 

/43.537.657/0001-03 / PRISCILLA VALIM DANTAS 

Rua Aloisio Lacerda N°01 — Bairro Senhor do Bonfim — CEP: 45.190000 

Fone: (77) 3434-2076 / saudepianaltoba@gmail.com 
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• Em Planalto, 08 de Novembro de 2021. 
Of. 423/2021 

Exmo. Sr. 
Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal de Planalto 

Maur( '

REFERENTE À: Solicitação de Contratação de Serviços Médicos para o Hospital 
Municipal Nilton Ferreira dos Santos através de inexigibilidade de Licitação — 
Credenciamneto Edital 001/2021-FMS. 

Senhor Prefeito, 

Considerando, 

1. Que o Credenciamento é ato administrativo de chamamento público para pré-
qualificar profissionais de nível superior e empresas para prestação de 
serviços temporários, mediante contratação por tempo determinado, na 
execução serviços, atividades e ações da área de saúde, observando 
situações de excepcional interesse público a serem atendidas. 

2. Que o Município de Planalto realizou Credenciamento de Prestadores de 
Serviços de Saúde Regido pelo Edital 001/2021-FMS e aditivo 001, estando 
assegurado o acesso a qualquer interessado que preencha as exigências 
estabelecidas no processo; 

3. Que conforme Jurisprudencia pacificada pelo Tribunal de Contas da União a 
contratação de profissionais credenciados será efetivada com fundamento no 
caput do art. 25 da Lei Federal 8666/93, quando a ausência de detentor de 
cargo efetivo, equivalente à categoria profissional objeto do contrato, possa 
provocar prejuízos à saúde da população; 

4. A necessidade de continuidade dos serviços de urgência e emergência no 
Hospital Municipal Nilton Ferreira dos Santos, através da atividade Plantão 
médico. Ressalva-se que este profissional além de realizar os atendimentos 
de urgência e emergência também assiste as intercorrências de pacientes 
internados e realiza acompanhamento ao parto; 

5. Que o profissional indicado pela empresa para a prestação do serviço possui 
a qualificação e experiência requerida, estando perfeitamente apto à 
prestação do serviço que o Município necessita; 

6. Ata de Credenciamento N.011/2021 da Comissão Especial de 
Credenciamento formalmente designada pela Portaria N. 040 de 19 de abril 
de 2021, que declarou que o prestador de serviços a seguir qualificado foi 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 

credenciado para a aprestação do serviço em espécie, por atender a todas 
as exigências editalicias, 

servimos-nos do presente para solicitar a contrataçãodo serviço descrito a seguir, 
através de inexiqibilidade de Licitação, nos termos e condições que sequem: 

1. Serviços: 

SERVIÇO/ITEM DA TABELA QUANTIDADE VALOR (R$) 
I) Plantão médico em Hospital Geral Durante 
12 horas entre os dias de segunda a Sexta-
feira (Item 01 da tabela 01, do edital FMS 
001/2021) 

15 16.500,00 

TOTAL 16.500,00 

2. Modalidade: Prestação e Serviços da qualidade de Pessoa Jurídica; 

3. Qualificação do Prestador: 

a. Nome: ALANNA NASCIMENTO ESTEVES 
b. CNPJ: 38.458.779/0001-66 
c. Endereço: Avenida Jorge Teixeira N° 68 Sala 406, Bairro Candeias, na 

cidade de Vitória da Conquista' 
d. Valor Global Estimado (R$): 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos 

reais) 
e. Vigência: 08 de Novembro a 31 de dezembro de 2021. 

4. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar: 

Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde 

Unidade: 800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 

2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

2.023-Gestão das Ações de Assistência Hospitalar e Amb. De 

Med. Complexidade. 

Elementos de 
Despesas. 

3.390.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
i 

Fonte. 02/14 

Integram este documento na condição de anexo: 

Cópia da ata de credenciamento; 
II- Cópia dos Documentos através dos quais a empresa foi credenciada; 
III- Termo de Crecendiamento; 

2 
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t 'SE~a k4's.r ." T ".""te deklunkl0 

Na certeza de que seremos atendidos nesta justa solicitação, 

Respeitosamente, 

• 

• 

RENÊ DA SILVA SbARES RODRIGUES 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto no 002/2021 

3 
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CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

CREDENCIAMENTO 

DOCUMENTAÇÃO 



411

Credenclarnento N° 001/2021 

Ilmo. Sr. Secretario Municipal de Saúde de PLANALTO 

PROPONETE: ALANNA NASCIMENTO ESTEVES 

CARACTERIZAÇÃO: 
[ ] 
CNPJ: 

Pessoa Física. CPF [X ] Pessoa Jurídica. 
38.458.779/0001-66 

ÁREA DE ATUAÇÃO: Médico Clínico Generalista 

ENDEREÇO: Avenida JORGE TEIXEIRA — 68, CANDEIAS — VIT. CONQUISTA (BA) 

COMPLEMENTO: SALA 406 — CEP 45028-050 

TELEFONE C/ DDD Fixo: O Celular (77) 9 9148 4830 
ENDEREÇO ELE-
TRONICO Página na Web: E-mail: alanna_ane©hotrnall.com 
REPRESENTANTE 
LEGAL: ALANNA NASCIMENTO ESTEVES 

ITEM 

N° TABELA DESCRIÇÃO DO SERVICO/PROCEDIMENTO (CON- 
FORME TABELAS — ANEXO 01) 

QUANTIDADE QUE 
SE COMPROMETE A 
REALIZAR 

01 

Atendimentos de urgência e emergência ao ser 
humano em todos seus ciclos de vida, inclusive no 
processo de nascimento e parto; Prescrição e aten-
dimento de intercorrências clínicas e cirúrgicas em 
pacientes Internados; Assistência a paciente críti-
co/semicrítico em sala de estabilização; Regulação 
de pacientes para níveis de maior complexidade 
assistência. 
Referência: Plantão assumido no período das 
07:0000min da segunda-feira às 07:0000 mia de 
sábado; 

5/MÈS 

OBSERVACÃO: 0(s) procedimento(s) a serem realizados deverá ser descritos exatamente conforme Tabela constante no Anexo I. 
não serão consideradas. 

proponente acima quaficado, vimos através do presente documento requerer o 
a prestação de serviços conforme edital e regulamento publicado por esta 
sob as penas da lei, que: 

prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado; 

do Edital de Credenciamento bem como as informações e condições para o 

do credenciamento, com as quais concorda; 
acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar com 

Pública; 
nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com o registro 
competente, com a experiência, a capacidade instalada, a infra-estrutura 

dos 
exigido; 
as atividades a que se propõe. 

1 

Descrições fora do padrão 

Na condição de 
credenciamento para 
secretaria, declarando, 

a) As informações 
b) Qualquer fato superveniente 
c) Conhece os termos 
cumprimento 
das obrigações objeto 
d) Aceita e Está de 
e) Não se encontra 
órgão ou 
entidades da Administração 
f) Não se enquadra 
g) Os serviços pleiteados 
no Conselho profissional 
adequada à prestação 
serviços conforme 
h) Realizará todas 



Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 
devidamente assinada e 
rubricada, pede deferimento, 

Vitória da Conquista, 06 de setembro de 2021 

JsLizeryno., kNa.,5cirruà..a.e, exitti). 

1 

• 

NASCIMENTO ESTEVES SERVIÇOS MÉDICOS 11 38.458.779/0001-66/1
ALANNA NASCIMENTO ESTEVES 

SAWIaseáo Estues 
Medita 

CRM-361a3 

2 

4 



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

.ALANNA NASCIMENTO ESTEVES 

ALANNA NASCIMENTO ESTEVES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
14/12/1994, SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n° 057.873.455-92, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE no 0980398223, Órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ITAGIBA, 418-3, 
JAPOMIRIM, ITAGIBA, BA, CEP 45588000, BRASIL titular da empresa ALANNA 
NASCIMENTO ESTEVES, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE 
ric. 29105593596, com sede Avenida Itagibti, 418-B , Japomirim Itagibá, BA, CEP 
45588000, devidamente inscrita no C2£129;tro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o re 
38.458.779/0001-66, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ALTERAÇÃO DA SEDE 

Cláusula Primeira — Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na AVENIDA 
JORGE TEIXEIRA, 68, SALA:406, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA., 
CEP 45.028-050. 

Cláusula Segunda — Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

VITORIA DA CONQUISTA, 18 de fevereiro de 2021. 

Lfte.(:),r‘rel. "f~cirru.nrus bOrtme."-› 
ALANNA NASCIMENTO ESTEVES 

81.100000257859 

Certifico o Registro sob o n°98048953 em 02J03/2021 
Protocolo 219594090 de 01/03/2021 
Nome da empresa ALANNA NASCIMENTO ESTEVES NIRE 29105593596 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 289692436351260 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2021 
por Tona Regita M G de Arai4o - Secretaria-Geral 
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1 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

III III 
219594090 

NOME DA EMPRESA ALANNA NASCIMENTO ESTEVES 

PROTOCOLO 219594090 - 01/03/2021 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 29105593596 
CNPJ 38.458.779/0001-66 
CERTIFICO O REGISTRO EM 02/03/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98048953 DE 02/03/2021 DATA AUTENTJCAçÃO 02/01(2021 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVA4ENTW98048953 

CE111 

4M.ANI 

= - ri e-0Q_ +1 • 6. £114 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 03/03/2021 

Certifico o Registro sob o n°98048953 em 02/03/2021 
Protocolo 219594090 de 01/03/2021 
Nome da empresa ALANNA NASCIMENTO ESTEVES NIRE 29105593596 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 
Chancela 289692436351260 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2021 
por Pana Regue M G de Araújo - Secretária-Geral 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provid 
atualização cadastral 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
38.458.77910001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/09/2020 

NOME EMPRESARIAL 
AtANNA NASCIMENTO ESTEVES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NASCIMENTO ESTEVES SERVICOS MEDICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
88.30-5-03 - Atividade médica ambulatoriall restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV JORGE TEIXEIRA 

NUMERO 
88 

COMPLEMENTO 
SALA 408 

CEP 
45.028-050 

BAIRRO/DISTRITO 
CANDEIAS 

MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@SOLUOESPRATICA.COM 

TELEFONE 
(77) 3202-5914 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/09/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 
~s.* DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL *******. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Fmitida no dia 03/03/2021 às 09:20:31 (data e hora de Brasília). Página: 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALANNA NASCIMENTO ESTEVES (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 38.458.779/0001-66 

Certidão n°: 17797691/2021 

Expedição: 02/06/2021, às 15:32:18 

Validade: 28/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ALANNA NASCIMENTO ESTEVES (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 38.458.779/0001-66, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONOM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 38.458.779/0001-66 

Razão SOCialtALANNA NASCIMENTO ESTEVES 

Endereço: AV ITAGIBA 418 B / 3APOMIRIM / ITAGIBA / BA / 45588-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/08/2021 a 20/09/2021 

Certificação Número: 2021082203003120896874 

Informação obtida em 06/09/2021 05:11:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrt/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Contribuinte: ALANNA NASCIMENTO ESTEVES 
CNPJ/CPF: 38.458.779/0001-66 

Cod.Contribuinte: 1116630 
Insc.Municipal: 

Endereço Imóvel: AVENIDA JORGE TEIXEIRA 68, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA - BA, 
CEP: 45028050 

Quadra: Lote: 

A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme o artigo 160 da Lei Municipal no 
1259,de 29 de Dezembro de 2004, combinado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal 
Número 5.172,de 25 de Outubro de 1966 ;  Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o 
contribuinte acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Esta Certidão não servirá de 
prova contra cobrança de quaisquer débitos que venham a ser apurados pela Fazenda Pública 
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 149 da Lei federal no 5172, de 25 de 
Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Emitida Segunda-Feira, 6 de Setembro de 2021 as 15:33:26 
Validade: 90 dias 

Código de controle da certidão: 20210033990 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 06/09/202115:36 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20212217434 

RAZÃO SOCIAL 

"00000000aXXX 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
CNPJ 

38.458.779/0001-66 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 06/09/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br Válida com a apresentação conjunta do cartão 

original de inscrição no CPF ou no CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

la MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ALANNA NASCIMENTO ESTEVES 
CNPJ: 38.458.7791000146 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:34:45 do dia 02/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/11/2021. 
Código de controle da certidão: 9AB0.8089.E083.3458 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Inscrição Municipal: 0000602696 
Razão Social: ALANNA NASCIMENTO ESTEVE! 
Nome Fantasia: NASCIMENTO ESTEVES SERVICOS MEDICOS 

CNPJ:38.458.77910001-66 4
Endereço: 

AVENIDA JORGE TEIXEIRA, 68 SALA 406, BAIRRO CANDEIAS VITORIA DA CONQUISTA BA CEP: 
45028050 

Atividades: 
p 863050300. ATIVRED1CA AMBULREST. A CONSULTA. - Data de Inicio: 04103/2021 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACO‘O COM A LEI 

Vitória da Conquista - BA, 

quarta-feira, 31 de março de 2021 

9, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Funcionário Expedidor 
O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO E É 

VÁLIDO A É 20/02/2022. 



o 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que o (a) Dr(a). ALANNA NASCIMENTO ESTEVES, 
aiçPF 057.873.455-92, encontra-se inscrito(a) neste Conselho Regional de Medicina, sob o 
número 36253, desde 25/0912020, estando habilitado(a) a exercer a medicina neste 

Estado. 

Salvador, 06 de setembro de 2021. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Conselho 
Otegional de Medicina do Estado da Bahia 

(http://websemc.cremeb.org.br/home/VerificaAutenticidade), através do código: 

96629df0-70fb-4c94-a6f9-c830cc7fd34e 



MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das 

seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inideinea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedi-

mento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 90 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas altera-

ções. 

Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, comprometemo-

nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e qualifica-

ção exigidas no edital. 

Vitória da Conquista, 06 de setembro de 2021. 

~.1•11nel. OOLNCLIMArie 

Alanna Nascimento Esteves 

CRM BA 36253 

UgoEstcres 
Mica 

CR11-36213 

Avenida Getúlio Vargas - CENTRO -Planattoça - Bahia 



MINUTA DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

NASCIMENTO ESTEVES SERVIÇOS MÉDICOS, inscrito no CNPJ sob o 

n°38.458.779/0001-66, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ALANNA 

NASCIMENTO ESTEVES, portador(a) da C.I. n° 0980398223 e do CPF n° 

05787345592, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n. 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 

que não emprega menor de dezesseis anos. 

Vitória da Conquista, BA 

06 de setembro de 2021. 

~na.. No.),cirruzInte CAL-W• 
ALANNA NASCIMENTO ESTEVES — REPRESENTANTE LEGAL 

NASCIMENTO ESTEVES SERVIÇOS MÉDICOS 

ir k )4, idkikEsteses 
Médica 

CIN-3633 

Avenida Getúlio Vargas - CENTRO -Planattoça - Bebia 



MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES 

NASCIMENTO ESTEVES SERVIÇOS MÉDICOS, inscrito no CNPJ sob o 

n°38.458.779/0001-66, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ALANNA 

NASCIMENTO ESTEVES, portador(a) da C.I. n° 0980398223 e do CPF n° 

05787345592, DECLARA, sob as penas da lei, que recebi todas as informações neces-

sárias para os fins de credenciamento constantes do Edital acima referido. 

Vitória da Conquista, BA 

06 de setembro de 2021. 

Ustlecnrci- tJet.rheum rxte 

ALANNA NASCIMENTO ESTEVES — REPRESENTANTE LEGAL 

NASCIMENTO ESTEVES SERVIÇOS MÉDICOS 

t1(3 Wsi!"°•^Amaento Estues 
Médica 

CRM • 3 3 

Avenida Getúlio Vargas - CENTRO -Planaltoça - Bahia 



MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E CIÊNCIA A 
RESPEITO DA NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO ÓRGÃO DE 

CLASSE 

Eu, ALANNA NASCIMENTO ESTEVES, MÉDICA inscrito no Conselho Regional de 
Medicina do Estado da BAHIA sob n° 36253/BA, portador de CPF N° 05787345592, 
declaro para os devidos fins de direito que que assumo a responsabilidade técnica do 
Estabelecimento abaixo discriminado: 

CNPJ: 38.458.779/0001-66 
Razão Social: NASCIMENTO ESTEVES SERVIÇOS MÉDICOS 
Endereço: AVENIDA JORGE TEIXEIRA, N° 68, BAIRRO CANDEIAS, SALA 406, CEP: 
45028-050, no Município de VITÓRIA DA CONQUISTA —BA. 

Declaro ainda estar ciente e me comprometer a apresentar ao contratante no prazo má-
ximo de 03 (três) meses o comprovante de inscrição desta empresa junto ao Conselho 
de Classe, sob de rescisão contratual ou de decair o direito à contratação. 

Em Planalto, 06 de setembro de 2021. 

" 111.110. )%5 ClAcirrw tttC, Car1/49J.3.X 

ALANNA NASCIMENTO ESTEVES 

Ora. ". 
Médica 

alM-36163 

Avenida Getúlio Vargas - CENTRO -Planaltoça - Bahia 



DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIOS 

Eu, ALANNA NASCIMENTO ESTEVES, portador(a) da C.I. n° 0980398223 e do CPF n° 05787345592, 

DECLARO para o fim específico de ingresso no Serviço Público do Município de Planalto/Ba através 

de Credenciamento de Serviços de Saúde, que disponho de tempo para me dedicar ao cargo/função 

de MÉDICO CLÍNICO GENERALISTA NA EMERGÊNCIA DO HOSPITAL MUNICIPAL. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

Planalto/BA,06 de setembro de 2021. 

..Ábanner- cucx.~1E3 
ALANNA NASCIMENTO ESTEVES 

Estues ora ni ;, 
Médka 

CRM-3U3 

Avenida Getúlio Vargas — CENTRO —Planaltoça — Bahia 



DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 90,111, DA LEI N° 8.666/93 

NASCIMENTO ESTEVES SERVIÇOS MÉDICOS // ALANNA NASCIMENTO ESTE-
VES 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ n° 38.458.779/0001-66. 

AVENIDA JORGE TEIXEIRA, N° 68, BAIRRO CANDEIAS, SALA 406, CEP: 45028-050, 
no Município de VITÓRIA DA CONQUISTA —BA. 

Declaro, sob as penalidades cabíveis, que não sou servidor Público Municipal e que 
não possuímos em nossos quadros dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do 
quadro técnico que sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Municí-
pio, nos termos do inciso III do artigo 90 da Lei Federal n° 8.666/93 

Planalto/BA,06 de setembro de 2021. 

Alctr) t•)frocirrua- 15 

ALANNA NASCIMENTO ESTEVES // REPRESENTANTE LEGAL // NASCIMENTO 
ESTEVES SERVIÇOS MÉDICOS 

Dra. o Estues 
Médica 

CIM-36.163 

Avenida Getúlio Vargas — CENTRO —Planaltoça — Bahia 





CURRICULUM VITAE 

ALANNA NASCIMENTO ESTEVES 

Endereço: Rua Tg Dois — 34 -- Alto da Boa Vista — Vitória da Conquista (BA) 
Contato: (77) 9 9148 4830 
Nacionalidade: brasileira Idade: 26 anos Estado Civil: casada 

ÁREAS OU CARGOS DE INTERESSE 

Médico Clínico Emergência 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Médica Generalista 

Pós Graduanda em Saúde Pública com Ênfase em Estratégia em Saúde da Família 

PRINCIPAIS HABILIDADES E QUALIFICAÇÕES 

Curso de Aperfeiçoamento em Suporte Básico de Vida com Ênfase em Atendimento Pré — 
Hospitalar; 

Curso de Aperfeiçoamento em Suporte Cardiovascular Avançado de Vida (ACLS) certificado pela 
American Heart Association (AHA); 

Curso de Aperfeiçoamento em Ventilação Mecânica certificado pelo Instituto Sírio-Libanês de 
Ensino e Pesquisa. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inglês Intermediário. 

06 de setembro de 2021 
Vitória da Conquista - Ba 
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IRIOLIBAN 

Inattato aino4,iaanka aa Ensino 

ALANNA NASCIMENTO ESTEVES 

CPEtCr1873465-92; ~dolo o Curso l4ara daIntroduçao a ~nagalho MOCANCO, na raosialidaid* EAD. ~azoo eo 
Ineauto Sino-tibanas da Enaiao e Pesqtesa ato!~ a paga Itorárla 0.20 hora*, • do ermo. 

Sio Paula, la dJtrrrbo de 2021) 



&ALAR 

• 

SAVC 
%cordata gk American 

Heart 
Association 

ALANNA NASCIMENTO ESTEVES 
concluiu com êxito as avaliações cognitivas • de habilidades de acordo com o 
curriculo do Programa de Suporte Avançado de Vida Cardiovascular (SAVC) da 

Amarican Rani Association. 

Data de Preenchimento Prazo de Validade 
19 Sep 2020 Stip 2022 

Nome do Cenho d Trainarnento Nome do lnsbutor 
CUREM - Cursos de Urgência e Emergénctia Ltda. GA0RIEL SANTOS 

ID do Centro de 1abiamanto 0) do Instrutor 
21.21160 04170561629 

Cidade • Pais do Centro de Trainamento Código •Card 

Belo Horizonte, NAU 10ABEAD23F96 

Nome do Sitio de Treinamento Código GR 

Confessa ai a noas • otgaço da *Card coorawdam 1••• a Noutro clava" ela 

a adlanlicidada ~dada* • tericonialda ~ta dOillat et" Códh;1000 MI!~ delpitake•041 da, 

Anleneen NOM AMOMODIN redras da *Cot nrwirvado• m-,241r Avio 
Cf• 



Treinamento em Resgate 

CERTIFICAMOS QUE 

Plettmtd It44(41test4 &mia 
Participou do curso de Suporte Básico de Vida com ênfase em APH (Atendimento 
Pré Hospitalar), promovido pela SALVAR Treinamento em Resgate, realizado no 
período de 11, 12, 18 e 19 de março de 2016, com carga horária de 50 horas. 

'It6tã ÇonquIsta, 19 de março de 2016. 

Prole Enf. 
Coordenadora 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
VALIM DANTAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

PRISCILLA VALIM DANTAS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/03/1986, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICA, CPF n° 016.437.275-08, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1017569924, órgão expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SAO JOAQUIM, 
335. ALTO MARON, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45005060, BRASIL. 

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei-Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial VALIM DANTAS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA e nome fantasia VALIM SERVICOS MEDICOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem sede: RUA ZEFERINO CORREIA, 77, 
EDIF:LOBO;SALA:305, CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45.000-520. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8610-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seb prazo de duração é indeterminado. 

; hhh 

Req:81100001248870 

grA 
'CICIE 
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Certifico o Registro sob o n°98112756 em 15/09/2021 
Protocolo 217979939 de 15/09/2021 
Nome da empresa VALIM DANTAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA NIRE 29205029668 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 449301028158586 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/09/2021 
por ̀ nana áegila M G de Araújo- Secretária-Geral 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
VALIM DANTAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 
dividido em 10.000 (dez mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

PR1SCILLA VALIM DANTAS, com 10.000 (dez mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) integralizado; 

• 

• 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a 
PRISC1LLA VALIM DANTAS com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer do cotista ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo ánieo. bioèe,xercicio da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a titulo de "pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os 
lucros ou perdas apurados. 

§ 10 Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a 
partir de resultado do período apurado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

l '% j4 1/4 140 '

li  4
rm,k. • 
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Certifico o Registro sob o n° 98112756 em 15/09/2021 
Protocolo 217979939 de 15/09/2021 
Nome da empresa VALIM DANTAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA NIRE 29205029668 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
VALIM DANTAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos, 
com observância da Lei no 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA 1~11114.4.1QUINTA0 Fica eleito o foro de VITÓRIA DA CONQUISTA para o 
exercício e o ,cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

O sócio lavra o presente instrumento. 

VITÓRIA DA CONQUISTA; 9 de setembro de 2021. 

PFtISCILLA VAIAM DANTAS 

'15r 

r4.10f Ru. Sign CSAII"410.̀. 104414:4" = "CS=0 -10:144 (M34214436[

;u6 CAIFITÕRIO DO r OPICID DE NOTAS os voemo orionerourstosio 041 

fig Reconheço por SEMELHANÇA aias) firma (s) de 
,..de• muscitta vatim DANTAS 

t ‘1,1 Vitória da Con sta, 14 de Setembro de 2021 
0 Em T.,t.jØ da Verdade. MCDL 

MOMQUE C TRO DE LIMA - ESCREVENTE 
Selo: 1255.AC5204117-1 • Valor: RS MO 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

1 01111111111111 
217979939 

II 

NOME DA EMPRESA VALIM DANTAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

PROTOCOLO 217979939- 15/09/2021 

ATO 090- CONTRATO 

EVENTO 090- CONTRATO 

MATRIZ 

N IRE 29205029668 
CNPJ 43.537.657/0001-03 
CERTIFICO O REGISTRO EM 15/09/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29205029668 DE 15/09/2021 DATA AIÀXN'ifeknÃO 5/09/2021 

315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO. 

.t.do 
JUCE8 

BRASIL 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98112756 em 15/09/2021 
Protocolo 217979939 de 15/09/2021 
Nome da empresa VALIM DANTAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA NIRE 29205029668 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 449301028158586 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/09/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

1 

16/09/2021 
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

• 

VALIDABA TODO O TERRITÓRIO 

10.175.699-24 19-05-2014 

PRiSçILLAVALim DANTAS 

MÁRIO Noa SANTOS DANTAS 

VERA MKIA VALIN DANTAS 

CONQUISTA BA 23-03-1986;

VITORIA DA CONQUISTA BA OS 

Cio Lv 194 FL 137 RT 59821 

016,437.275-08 
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• 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 
43.537.657/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAi  TA DE ABE2iRTU"

NOME EMPRESARIAL 
VALIM DANTAS SERVICOS MEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VAIJM SERVICOS MEDICOS 

PORTE 
ME 

CONGO E DEsCRIÇÁO DA ATIVIDADE teoNOMICÁ PRINCIPAL 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgéncias 

000I50 E DESCRIÇA0 DAS ÁTIVIDADEs EcoNOMICAs SECUNDARIAS 
Não informada 

CO DIGO É DESCRI ,X0 DA NATURE7_A JuMcA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ZEFERINO CORREIA 

NUMERO 
77 

COMPLEMENTO 
EDIF LOBO SALA 305 

CEP 
45.000-520 

BAIRRO/01571:1TO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
BRAZ2904)GMAIL.COM , 

TELEFONE 
(77) 9114-4880 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (ÉFR) 
..*** . 

SITUAÇAO CADASTRAL 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Exercício: 

2021 

Inscrição Municipal: 0000512484 
Razão Social: VAUM DANTAS SERVICOS MEDICOS LTDA 
Nome Fantasia: VALIM SERVICOS MEDICOS 
CNP,M3.537.65710001.03 
Endereço: 

RUA ZEFERINO CORREIA, 77. EDIF LOBO SALA 305 , BAIRRO CENTRO VITORIA DA CONQUISTA 
BA CEP: 45000520 

Atividades: 
p 841010200 • ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO • Data de loteio: 24/08/2021 

Observação: 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI 1.259, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Vitória da Conquista - BA, 

quinta-feira, 4 de novembro de 2021 

Funcionário Expedidor 

às 15:22:18 bs. 

O PRESENTE ALVA N-Wri ~ k- REFAFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO E É 
VÁLIDO ATÉ 2010212022. 

Digitalizado com CamScanner 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VALIM DANTAS SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 43.537.657/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereçot <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certid'ãe emitidã gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. •  
Emitida às 14:56:21 do dia 19/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/03/2022. 
Código de controle da certidão: 3848.064F.EEA7.2363 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 06/10/2021 15:41 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20214119696 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

43.537.657/0001-03 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 06/10/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

• 
, A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

• 

Página 1 dei RelCertidaoNegativa.rpt 



14/10/2021 15:38 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

imprimir 

Inscrição: 43.537.657/0001-03 

Razão SOCial:VALIM DANTAS SERVICOS MEDICOS LTDA 
Endereço; R ZEFERINO CORREIA 77 EDIF LOBO SALA 305 / CENTRO / VITORIA DA 

CONQUISTA / BA / 45000-520 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

dorsã, 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/10/2021 a 12/11/2021 

' et rcaeãO Niimer • 2021101410240931389462 
du i 

Informação obtida em 14/10/2021 15:38:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

I 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrUpages/listaEmpregadores.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VALIM DANTAS SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 43.537.657/0001-03 

Certidão n°: 32152932/2021 

Expedição: 06/10/2021, às 15:37:07 

Validade: 03/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que VALIM DANTAS SERVICOS EZDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 43.537.657/0001-03, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso delpessciã jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuçãO de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

DIS,ridas e sugest8eo: cridtetst.jus.br 



06/10/2021 15:38 CERTIDÃO NEGATIVA 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

Contribuinte: VALIM DANTAS SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 43.537.657/0001-03 

Cod.Contribuinte: 1126469 
Insc.Municipal: 

Endereço Imóvel: RUA ZEFERINO CORREIA 77, CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA - BA , CEP: 
45000520 

Quadra: Lote: 

A Prefeitura rViijhiciPal de Vitória da Conquista, conforme o artigo 160 da Lei Municipal no 
1259,de 29 de Dezembro de 2004, combinado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal 
Número 5.172,de 25 de Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o 
contribuinte acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Esta Certidão não servirá de 
prova contra cobrança de quaisquer débitos que venham a ser apurados pela Fazenda Pública 
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 149 da Lei federal no 5172, de 25 de 
Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Emitida Quarta-Feira, 6 de Outubro de 2021 as 15:38:20 
Validade: 90 dias 

Código de controle da certidão: 20210063525 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

servicos.pmvc.ba.gov.bricertidao_impressamphp?tc=e&cd=HEBFEEEDUKCLHJCHISitpc=FE8dpccert=c 1/1 



06/10/2021 15:44 CERTIDÃO NEGATIVA 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

Contribuinte: VALIM DANTAS SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 43.537.657/0001-03 

Cod.Contribuinte: 1126469 
insc.Municipal: 

Endereço Imóvel: RUA ZEFERINO CORREIA 77, CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA - BA , CEP: 
45000520 

Quadra: Lote: 

A Prefeitura M c p é Vitória da Conquista, conforme o artigo 1 tmicipa no 
1259,de 29 de Dezembro de 2004, combinado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal 
Número 5.172,de 25 de Outubro de 1966- Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o 
contribuinte acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Esta Certidão não servirá de 
prova contra cobrança de quaisquer débitos que venham a ser apurados pela Fazenda Pública 
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 149 da Lei federal no 5172, de 25 de 
Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Emitida Quarta-Feira, 6 de Outubro de 2021 as 15:44:34 
Validade: 90 dias 

Código de Controle da certidão: 20210063528 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

servicos.pmvc.ba.gov.bricertidao_impressao.php?tc=e&cd=HEBFEEEDUKCLHJCHI&tpc=FE&tpccert=c 1/1 



o cRE

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que o (a) Dr(a). PRISCILLA VALIM DANTAS, CPF 

• 
016.437.275-08, encontra-se inscrito(a) neste Conselho Regional de Medicina, sob o 
número 37895, desde 20/08/2021, estando habilitado(a) a exercer a medicina neste 
Estado. 

Salvador, 20 de agosto de 2021. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Conselho 
ik Regional de Medicina do Estado da Bahia 

(http://websemc.cremeb.org.br/home/VerificaAutenticidade), através do código: 

Ibei•;,5 • 41 :g16287b1-5c0f-4713-8fe6-b34egc783Q3 
, • 



ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em quaisquer 
das seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 
b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 
c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 90 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações. 

Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, 
comprometemo-nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação e qualificação exigidas no edital. 

Planalto, 13 de Outubro de 2021 

4,200_1kuur),(4
F'RISCILLA VALIM DANTAS 



ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Valim Dantas Serviços Médicos Ltda, inscrito no CNPJ sob o n° 

43.537.657/0001-03, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a) Priscilla Valim Dantas, portador(a) da C.I. n° 1017569924 e do CPF 

n°016.437.275-08 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei 

n.8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal ,que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

• 
Planalto, 13 de Outubro de 2021 

o' 

2 u ) Q)1
Priscilla Valim Dantas 
Sócia-administradora 

• 



ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Valim Dantas Serviços Médicos Ltda, inscrito no CNPJ sob o n° 

43.537.657/0001-03, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a) Priscilla Valim Dantas, portador(a) da C.I. n° 1017569924 e do CPF 

n°016.437.275-08DECLARA, sob as penas da lei, que recebi todas as 

informações necessárias para os fins de credenciamento constantes do Edital 

acima referido. 

Planalto, 13 de Outubro de 2021 

(20- 0) hl 1\0

iscilla Valim Dantas 
Sócia-administradora 

uai, L 

, 



ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E CIÊNCIA A 
RESPEITO 

DA NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO ÓRGÃO DE CLASSE 

Eu PRISCILLA VALIM DANTAS, médica, inscrito no Conselho Regional de 

Medicina do Estado da Bahia sob n° 37895/BA, portador de CPF No 

016.437.275-08, declaro para os devidos fins de direito que que assumo a 

responsabilidade técnica do Estabelecimento abaixo discriminado: 

CNPJ:43.537.657/0001-03 

Razão Social: Valim Dantas Serviços Médicos Ltda 

Endereço: Rua Zeferino Correia ,77, Centro, CEP:45.000-520 no Município de 

Vitória da Conquista-Bahia. 

Declaro ainda estar ciente e me comprometer a apresentar ao contratante no 

prazo, máximo de 03 (três) meses o comprovante de inscrição desta empresa 

junto ao Conselho de Classe, sob pena de rescisão contratual, dentre ou 

outras medidas cabíveis. 

Epi ianito, ,13 de Outubro de 2021 

-:jcii;dar2,42 UCLQ; 

PRISCILLA VALIM DANTAS 

." • .3. . • 



ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 90,111, DA LEI N° 8.666/03 

VALIM DANTAS SERVICOS MEDICOS LTDA / PRISCILLA VALIM DANTAS 
devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ n• 
43.537.657/0001-03 , estabelecida/domiciliado(a) RUA ZEFERINO CORREIA, 77, EDIF 
LOBO, SALA 305 / CENTRO/ VITORIA DA CONQUISTA. Declaro, sob as penalidades 
cabíveis, que NÃO SOU SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL e que náo possuímos em 
nossos quadros dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do quadro técnico que 
sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, nos termos do inciso 
III do artigo 90 da Lei Federal n° 8.666/93 

Planalto, 15 de OUTUBRO DE de  2021.

PRI? ILif Mitna. (MO rt4ekriNtaffl,A. 
LA VALIM DANTAS . SÓCIO MAJORITÁRIO 

• 



CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que o (a) Dr(a). PR1SCILLA VALIM DANTAS, CPF 
4016.437.275-08, encontra-se inscrito(a) neste Conselho Regional de Medicina, sob o 
Wnúmero 37895, desde 20/08/2021, estando habilitado(a) a exercer a medicina neste 

Estado. 

Salvador, 20 de agosto de 2021. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Conselho 
•Regional de Medicina do Estado da Bahia 

(http://websemcscremeb.org.br/home/VerificaAutenticidade), através do código: 

248287b1-5c0f-4713-8fe6-b348cfc78803 



15/0912021 

4. 

Currículo Lattcs 

to c.m..i.La fres 

Priscilla Valim Dantas 
Endereço Para ecessar este CV' rittp://lattes.awq.br/54051119193701516 

Última abralização do curriculo em 15/09;2021 

Resumo informado pelo autor 

Médica pela Faculdade de Saúde Santo Agostinho , Graduada em Enfermagem pela Faculdade de Tecnologia e Ciências - FTC • Pós- graduada em MBA Auditoria em 
Serviços de Saúde pela Faculdade Internacional de Curitiba - FACINTER, e Pós Graduada em Gestão em Saúde pela UNEB - Universidade do Estado da Bahia ( UAB - 
Universidade Aberta do Brasil ). Atualmente Médica na UPA da Vitória da Conquista, Hospital São Vicente de Paulo e Hospital Municipal de Planalto. 
(Texto informado pelo autor) 

Nome civil 

410 

Nome Priscilla Valim Dantas 

Dados pessoais 

Nome em DANTAS, R V 
citações 

bibliográficas 

Sexo Feminino 

Cor ou Raça Branca 

Filiação Mário Raimundo Santos Dantas e Viera Lúcia Valim Dardos 

Nascimento 23/03/1986 - Vitória da Conquista/BA - Brasil 

Carteira de 1017569924 ssp - BA - 23/04/2000 
Identidade 

CPF 016,437.275-08 

Endereço 
residencial 

Rua São Joaquim 
Alto Maron - Vitória da Conquista 
45005060, BA - Brasil 
Telefone: 77 988074640 

Endereço 
eletrônico E-mail para contato : pvalirridentas@gmail.com 

E-mail alternativo cillavarn@yahoo.com.tv 

Formação acadêmica/titulação 

2021 Especialização em Medicina da Dor. 
Instituto de Pesquisa e Ensino em Medicina Diagnós, Pmed, Sao Paulo, Brasil 

-2012 Especialização em Gestão oro Saúde. 
Universidade do Estado da Bahia, UNES, Salvador, Brasil 
Titulo: Gestão de Pessoas e qualidade das serviços 
Orientador: Priscilla Vaim Dantas 

2009 -2010 Especialização em MBA Auditoria eis Serviços de Saude. 
Faculdade Internacional de Curitiba, FACINTER, Brasil 
Titulo: A importancia da Auditoria interna na capacitaçáo de pessoal 
Orientador: Eniel Santos 

2016 - 2021 Graduação em Medicina. 
Faculdade Santo Agostinho, FACSA, lpiau, Brasil 
Titulo: A importãncia da Capacitação Médica para a docência em PBL no Curso de Medicina 
Orientador: Esther Farias de Oliveira Souza 

2005 - 2009 Graduação em Enfermagem. 
Faculdade de Tecnologia e Cie-nelas, FTC, Itabuna, Brasil 
Titulo: A RELAÇÃO ENTRE CAPACITAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE TÉCNICAS DE ENSINO: 
CONHECIMENTO DE ENFERMEIROS DOCENTES 
Orientador: Daniela Arruda Soares 

Formação complementar 

2020 -2020 SAVC. . 
American Heart Association, ANA, Estados Unidos 

Atuação profissional 

1- UT! ELO - ELO 

hups://wwws.cupq.br/cvlattcsweb/pkg_impcv.trata 1/5 



1909/2021 Currículo Lattcs 
Vínculo 

institucional 

2013 - Atual Vinculo: Colaborador , Enquadramento funcional: Coordenação do NEP, Regime: Parcial 

2. Hospital São Vicente de Paulo - HSVP 

Vínculo 
institucional 

2016 .2021 Vinculo: Colaborador , Enquadramento funcional: Coordenação de Comissões Carga horária: 30, 
Regime: Parcial 
Outras informações: 
Realizei a implantação e secretariado da COREME , com os curso de Cínica Médica, Cardiologia, 
Cirurgia Geral, Ortopedia e Pediatria. 

3, Unirned do Sudoeste - UNIMED 

Vínculo 
institucional 

2009 - 2016 Vinculo: Colaborador , Enquadramento funcional: Gerente de Contas Médicas , Carga horária: 36, 
Regime: Parcial 

4, Educandário Chave do Saber - ECS 

Vínculo 
institucional 

• 2004 - 2014 Vinculo: Colaborador , Enquadramento funcional: CooMendora de Educação Infantil . Carga horária: 20, 
Regime: Parcial 

,2001 -2003 Vinculo: Colaborador, Enquadramento funcional: Auxiliar de Classe , Carga horária: 20, Regime Parcial 

5. Instituto de Saúde Ana Carolina - ISAC 

Vínculo 
Institucional 

2010 -2014 Vinculo: Colaborador Enquadramento funcional: Docente, Carga horária: 2, Regime' Parcial 
Outras informações: 
Ministro matarias para o curso técnico em enfermagem 

6. Hospital Geral de Vitória da Conquista 140VC 

Vinculo 
institucional 

2009 - 2009 Vinculo: Estagio Voluntário , Enquadramento funcional: Enfermagem - Emergencia , Carga horária: 20, 
Regime: Parcial 
Outras informações: 
Foi um perlado de obtenção de conhecimento, visto que, na emergência de hospitais públicos é onde se 
tem urna gama enorme de variedade de patologias. 

Áreas de atuação 
1 Medicina 

2. Auditoria em Saúde 

3, Enfermagem no Nivel Superior 

4, Enfermagem na Gestão e Gere amianto 

Idiomas 
Inglês Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente , Escreve Razoavelmente. Lê Razoavelmente 

Português Compreende Bem , Fala Bem . Escreve Bem , Lã Bem 

Prêmios e títulos 

2020 FATORES ASSOCIADOS A TROMBOSE VENOSA EM PACIENTES EM USO DE ANTICONCEPCIONAL 
ORAL ASPEPB 

Producão 

Produção bibliogrefica 

Artigos em revistas (Magazine) 

1. tei Soares; DANTAS, P. V. 
A capacitaçao tio docente enfermeiro e a utilização de técnicas de ensino: uma relação de mutualidade. 
Revista Gamos. PARIPIRANGA, p:31 -50, 2009. 
Palavras-chave: Educação 
Áreas do conhecimento: Enfermagem no Nível Superior 

littps://wwws.copq.br/cvlattesweb/pkg jurpcv.trata 215 



15/09/2021 Currículo Lanes 
Setores de atividade: Educação 
Referências adicionais: Brasil/Português. Meio de divulgação: Meio digital. Home pago: 
htip://www.faculdadeagescom.br/revistalindex.php?journal=ages&page=article&op=view&pathfl=44 

Apresentação de trabalho e palestra 

DANTAS, P. V.: GUARDA, D. P. R.; QUEIROS, S. A.; NEVES, D. V. S.; TELES, M F. 
FATORES ASSOCIADOS A TROMBOSE VENOSA EM PACIENTES EM USO DE 
ANTICONCEPCIONAL ORAL, 2020. (Congresso,Apresentação de Trabalho) 
Palavras•chave: trombose , anticoncepcional 
Áreas do conhecimento: Angiologia 
Setores de atividade: Educação 
Referências adicionais: BrasillPortuguês. Meio de divulgação: Impresso; Local: ()NOIVE: Cidade: EMAS 
PB: Evento: V CONGRESSO BRASILEIRO DE URGENCIA E EMERGENCIA 
Inst.promolora/financiadora: ASPEPB 

2, DANTAS, P. V.; GUARDA, D. P. R.; OUEIROS. S. A.; PREDREIRA, T. B.: SAMPAIO, D. D.; CASTRO, F. 
B. B.; SANTANA, R. T.; FERES. A. B. S. 
Relato de experiência em ambiente de trabalho de uma creche em Vitória da Conquista, 2019. 
(Seminário,Apresentação de Trabalho) 
Referências adicionais: Brasil/Português. Meio de divulgação: Impresso: Local: FASA: Cidade: VITORIA 
DA CONQUISTA; Evento: VI Seminário de Integração Ensino, Serviço e Comunidade da Faculdade de 
Seu de Santo Agostinho; lnstpromotora fiinanciadora: Faculdade de Saúde Santo Agostinho 

Eventos 

E -_,;entos 

• 
Participação em eventos 

1, Curso de Atualização em Medicina Intensiva, 2021. (Outra) 

2. Congresso Virtual UFBA - Universidade em Movimento, 2020. (Congresso) 

3.. Curso Livre de Introdução a Ventilação Mecânica, 2020. (Outra) 

4, Conferencista no(a) Curso de Primeiros Socorros, 2020. (Oficina) 
Primeiros Socorros. 

5, V Congresso Brasileiro de Urgência e Emergência, 2020. (Congresso) 

6. I Congresso Acadêmico de Cardiologia da Bahia, 2019. (Congresso) 

2, I Congresso Conquistense de Clinica Médica, 2019. (Congresso) 

S. I Seminário de Ortopedia e Traumatologia da Santa Casa, 2019. (Seminário) 

9. I Seminário em Cardiologia Clinica Intervencionista na Residência Médica, 2019. (Seminário) 

10, Formação de Auditores Internos NBR ISO 9001:2015, 2018. (Oficina) 

11, 1 Capacitação de Protocolos Clinico e Diretrizes Terapêuticas para Prevenção da transmissão 
vertical, 2018. (Outra) 

12. 1 SEMINARIO DE RESIDENCIA MEDICA SANTA CASA DE MISERICOCORDIA, 2018. (Seminário! 

13, 1 SEMINARJO EM EMERGENCIAS CIRURG1CAS E NAO INVASIVAS NA RESIDENCIA MEDICA - 
HSVP, 2018. (Seminário) 

14_ I SEMINÁRIO MULTIDISCIPL1NAR EM GASTROENTEROLOGIA E ENDOSCOPIA HSVP. 2018. 
(Seminário) 

15. t Seminário em Doenças Respiratórias e Cuidados da Santa Casa, 2018, (Seminário) 

16. II Turma de Prática RCP, 2018. (Oficina) 

17, 1° Modulo de Treinamento e Desenvolvimento Gerencial, 2017. (Oficina) 

18. r Módulo de Treinamento e Desenvolvimento Gerencial - Gestão das Informações em Saúde, 
2017. (Oficina) 

19. Conferencista no(a) Curso de Atualização para o trabalhador da Sala de Vacina, 2017. (Simpósio) 
Curso de Atualização para o trabalhador da Sala de Vacina. 

20, Conferencista no(a) Curso de Atualização sobre Sala de Vacina, 2017. (Outra) 
Sala de Vacina. 

21, Noções sobre Custos Hospitalares. 2017. (Oficina) 

22. Treinamento e Capacitação de Dor Torácia, 2017. (Outra) 

23, Treinamento e Desenvolvimento Gerencial - Gestão de Projetos, 2017 (Oficina) 

24. Atualização do Manejo Clinico da Dengue. 2016. (Outra) 

25. Hanseniase na Atenção Básica, 2016. (Outra) 

26. I Simpósio Multidisciplinar sobre Síndrome Metabólica, 2016. (Simpósio) 

V. Projeto Conquistazul. 2016. (Feira) 
Voluntário. 
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Orrrieulo Lattes 15/09/2021 

• DANTAS, R V. 
I Curso de Terapia Intensiva da Santa Casa - HSVP, 2017. (Outro, Organização de evento) 
Referências adicionais: Brasil/Bashquir Meio de divulgação: Vários 

DANTAS, P. V. 
I Seminário Regional de MT/AIDS/HW., 2017. (Outro, Organização de evento) 
Referências adicionais: Brasil/Português. Meio de divulgação: Vários 

DANTAS, P. V. 
1 Seminário de Residência Médica Santa Casa de Misericórdia, 2016. (Outro, Organização de evento) 
Referências adicionais: Brasit/Bashquir. Meio de divulgação: Vários 

DANTAS, P. V. 
II Semana de Saúde do Educendário Chave do Saber, 2008 Exposição, Organização de evento) 
Palavras-chave: Pediatria, Saúde Pública 
Áreas do conhecimento: Enfermagem em Saúde Coletiva 
Setores de atividade: Educação, Outros Serviços Coletivos, Sociais e Pessoais 
Referências adicionais: BraselPorlaguês. Meio de divulgação: Impresso 
Forem realizadas oficinas abrangendo temas diversos aos pais com o objetivo de informá-los a respeito 
de problemas de saúde pública da localidade, envolvendo prevenção e promoção da saúde, além de 
abonda temas referentes à criação, manutenção e pomoção da saúde infantil. Foram realizados 
orientações individuais e aferição cie pressão. 

10. DANTAS, P. V. 
Mini curso para Gestantes sobre: Parto Humanizado, 2008. (Outro, Organização de evento) 
Palavres-chave: Saúde Pública, Pado 
Áreas do conhecimento: Enfermagem em Saúde Coletiva,Enfermagem em Saúde da MulherEnferrnagem 
em Saúde da Criança e do Adolescente 
Setores de atividade: Educação, Saúde e Serviços Sociais 
Referências adicionais: Brasil/Português. Meio de divulgação: impresso 
Foi realizado uma oficina com as gestantes e lactantes do Bairro Urbis IV, em Vitória da Conquista, com 
o objetivo de informá-las a respeito de amamentação, tipos de parto, direitos da parturiente, e orientações 
gerais. Foi realizado dinâmicas de grupo, aferição de pressão, verificaçao de glicemia capilar e atividade 
de alongamento com um profissional da área de Educação Fisica. 

11. DANTAS, P. V, 
Semana de Saúde do Educandário Chave do Saber. 2008. (Exposição, Organização de evento) 
Palavras-chave: Pediatria 
Áreas do conhecimento: Enfermagem em Saúde da Criança e do Adolescente 
Setores de atividade: Educação 
Referências adicionais: Brasil/Português. Meio de divulgação: Impresso 
Foi realizado um mini curso às mãe como objetivo de informa-Ias sobre patologias que acometem os 
infantes em determinadas faixas cáries de seu crescimento, abordando conceitos e temas fundamentais 
além de informa-las quanto às maneiras de se lidar com tais patologias. Foi retizado tenção de pressão e 
aconselhamentos de tentas gerais. 

Totais de produção 

Produção bibliográfica 

Revistas (Magazines) 

Apresentações de trabalhos (Congresso) 

Apresentações de trabalhos (Seminário) 

Eventos 

1 

Participações em eventos (congresso) 

Participações em eventos (seminário) 

Participações em eventos (simpósio) 

Participações em eventos (oficina) 

Participações em eventos (encontro) 

Participações em eventos (outra) 

Organização de evento (exposição) 

Organização de evento (outro) 

Página gerada pelo sistema Currículo Lattes em 15/0912021 às 11:1807. 
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15 
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15 
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11 
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9 
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ATA. N°11/2021 - JULGAMENTO DE PROCESSO DE CREDENCIAMENTO PARA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - EDITAL FMS N° 001/2021 

Aos quatro dias do mês de Novembro de 2021, às 008h00min, reuniu-se na Sede da Secre-
taria Municipal de Saúde de Planalto, situada à Rua Aloísio Lacerda N°01 — Bairro Senhor do 
Bonfim — CEP: 45.190-000, a Comissão Especial Responsável pelo Credenciamento de 
Prestadores de Serviços de Saúde do Município de Planalto/BA, formalmente designada 
através da Portaria N° Portaria No 040/2021, de 19 de Abril de 2021, para abertura e julga-
mento da documentação de habilitação de Prestadores de Serviços de Saúde referentes ao 
Credenciamento regido pelo Edital — N° 001/2021 FMS, seus anexos e aditivos. Aberta a 
reunião, a Presidente Sra. Tamille Caetité Campos checou se os presentes eram as pessoas 
investidas dos poderes atribuídos pela Portaria Municipal acima citada, tendo comparecido, 
além desta, os seguintes membros: a Sra. Keilla Viana Moreno Silva e o Sr. Aluízio Lima 
França, o que conferiu quórum de 100% dos membros. Fato contínuo ressalvou que todos 
os atos deveriam se regidos exclusivament9 pelo Instrumento convocatório (Edital 001-
FMS/2021, inclusive levando em consideração os aditivos N. 001), em perfeita conformidade 
com a Lei 8.666/93. Dando seguimento, a presidente informou que lhe foram entregues a 
documentação de 02 postulantes a credenciamento, na condição de pessoa jurídica para 
prestação de serviços médicos. Os Envelopes foram conferidos quanto à inviolabilidade e os 
dizeres de endereçamento, estando conforme as exigências editalícias. Posteriormente fo-
ram abertos um a um e seu conteúdo comparado com o solicitado no edital 001/2021-FMS, 
conforme caracterização jurídica. Após a análise documental foi constatado que os postulan-
tes a seguir descritos apresentaram todas as condições que lhes conferiam perfeita confor-
midade com o instrumento convocatório. Assim sendo, foram declaradas CREDENCIADAS 
as seguintes pessoas jurídicas: 1) VALIM DANTAS SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 43.537.657/0001-03, com sede Rua Zeferino 
Correia N° 77, Edificio Lobo Sala 305, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista , 
tendo como responsável Legal a médica PRISCILLA VALIM DANTAS, inscrita no CRM sob 
Número 37895/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) Plantão médico em Hospital 
Geral Durante 12 horas entre os dias de segunda a Sexta-feira (Item 01 da tabela 01, do 
edital FMS 001/2021); II) Plantão Médico em Hospital Geral durante 12 horas entre os dias 
de Sábado e domingo (Item 02 da tabela 01, do edital FMS 001/2021); III) Plantão Médico 
em Hospital Geral durante 12 horas em Feriados de Natal e Réveillon (Item 03 da tabela 01, 
do edital FMS 001/2021). 2) ALANNA NASCIMENTO ESTEVES, pessoa jurídica de direito 
privado, Inscrita no CNPJ N° 38.458.779/0001-66 , com sede a Avenida Jorge Teixeira N° 68 
Sala 406, Bairro Candeias, na cidade de Vitória da Conquista a , tendo como responsável 
Legal a médica ALANNA NASCIMENTO ESTEVES , inscrita no CRM sob Número 
36253/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) Plantão médico em Hospital Geral Du-
rante 12 horas entre os dias de segunda a Sexta-feira (Item 01 da tabela 01, do edital FMS 
001/2021). A Presidente fez questão de que constasse em ata que nada tinha ficado a título 
de pendência. Não havendo mais pleiteantes a avaliar e não tendo mais do que tratar e re-
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gistrar, a Sra. Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião 
quando, para fins de direito lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros da 
Comissão que permaneceram, todos, até o final desta. 

Em Planalto - Bahia, 04 de Novembro de 2021. 

M110( rbv) 1C0-
Tamille Caetité Campos mio Lima França 

Membro Presidente 

Keilla Vian Mo o Silva 
embro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

TERMO DE 
CREDENCIAMENTO 



-7"biep,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIE 
co&usMo ESPECIAL DE CREU !APITO DE SERMOS DE SAÚDE 

, 41111111~111~~~111111~11111~ 

TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE Si CELEBRAM O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PLANALTO E VALIM DANTAS SER-
VICOS MEDICOS LTDA 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO-BA, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ N. 11.402.446/0001-69, representado pelo Sr. Renê 
da Silva Soares Rodrigues, brasileiro, casado, portador da RG de n° 
0323596240 SSP/BA, e do CPF/MF n° 579.440.755-72, SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAUDE, devidamente nomeado pelo decreto N°002 de 04 de janeiro 
de 2021, neste ato denominado CREDENCIANTE e de outro lado a empresa 
VALIM DANTAS SERVICOS MEDICOS LTDA situada à Rua Zeferino Correia 
N° 77, Edificio Lobo Saia 305, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista, 
Inscrita no CNPJ 43.537.657/0001-03, doravante denominada CREDENCI-
ADA, neste ato representada por PRISCILLA VAUM DANTAS, Médica, Inscrita 
no CRM sob Número 37895/BA e portadora do CPF N° 016.437.275-08, têm 
entre si justo e avençado o presente CREDENCIAMENTO, sujeitando-se 
CREDENCIANTE e CREDENCIADA às normas disciplinares da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições no Edital FMS 
N.001/2021 e as s seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a realização Serviço médico 
na seguinte área: 

1. SERVIÇO/FIEM DA TABELA QUANTIDADE R$ UNIT R$ TOTAL 

I) Plantão médico em Hospital Geral Du-
rante 12 horas entre os dias de segunda 
a Sexta-feira (Item 01 da tabela 01, do 
edital FMS 001(2021) 

20 1.100,00 22.000,00

II) Plantão Médico em Hospital Geral 
Durante 12 horas entre os dias de Sába-
do e domingo.(Item 02 da tabela 01, do 
edital FMS 00112021) 

02 1.200.00 2.400,00

10Plantão Médico em Hospital Geral du-
rante 12 horas em Feriados de Natal e 
Revealon (Item 03 da tabefe 01, do edital 

02 1.600,00 3200.00

1 
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Este CREDENCIAMENTO fica vinculado aos termos do Edital do Credencia-
mento n°. 001/2021-FMS e seus aditivos. 

CLÁUSULA SEGUNDA DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

1. O valor total deste CREDENCIAMENTO é de R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil 
e seiscentos reais). No valor CREDENCIADO estão inclusas todas as despe-
sas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis sociais, se-
guro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos 
diretos e indiretos necessários para entrega completa dos objetos discrimina-
dos nos anexos do Edital. 

2. Os preços serão fixos e irreajustáveis; 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insurnos utilizados nos Credenciamentos de prazo de duração igual ou superior 
a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste ou corre-
ção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do 
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-
se-á utilizar outros parâmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos 
custos de produção ou insumos utilizados pelos credenciados, respeitados os 
preços médios praticados na região. 

5. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 10 
(dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
competente liquidação da despesa. 

6 - Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento 
ficará suspenso até execução correta. 

7- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua representação, desde que devidamen-
te regularizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura, até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2021. 

2- O prazo para inicio dos serviços será a partir da assinatura do CREDENCI-
AMENTO, até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo 
com as especificações da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

2 
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3 - A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do 
objeto CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do CREDENCIAMENTO. 

4 - A secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em 
desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o 
apresentado no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, obrigando-se a CRE-
DENCIADA a executá4o de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

1. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar 
a) Recursos Próprios 

órgão: 8000— Secretaria de Saúde 

Unidade: 800001 -Secretaria de Saúde 

Projeto! Atividade: 2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elementos de Despe- 

SEIS 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02 

b) Recursos Vinculados 

Projeto/Atividade 

2.024 - Gestão das Ações do Programa Saúde da Família — 
PSF 
2.050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 
2.023 - Gestão das Ações de Assit Hosp. e Ambut Med. Com-
plexidade. 

`- Elementos de Despe- 

sas 

3.390.39.99 — outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02/14 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CREDENCIADA observar, também, o seguinte: 

2. Este CREDENCIAMENTO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 
da Lei 8.666193, desde que haja interesse da Administração do CREDENCI-
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ANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este CRE-
DENCIAMENTO. 

3. Durante a sua vigência o CREDENCIAMENTO será acompanhado e fiscali-
zado pelo Conselho Municipal de Saúde, Controladoria Interna da Prefeitura 
Municipal, Secretaria Municipal de Saúde ou por servidores e empresas devi-
damente autorizado para tal, representando o CREDENCIANTE. Também es-
tará sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção pelos demais órgãos de controle 
interno e externo. 

4. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do CREDENCIAMENTO, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represen-
tante deverão ser solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil para a ado-
ção das medidas convenientes. 

6. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do CREDENCIAMEN-
TO designado pela CREDENCIANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução 
que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tor-
nar necessária. 

7. Não obstante a CREDENCIANTE seja a única e exclusiva responsável pela 
execução do CREDENCIAMENTO, a CREDENCIANTE reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto ajus-
tado, diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. A CREDENCIADA está sujeita à multa de 0,6 % (zero virgula seis por cento) 
sobre o valor total deste CREDENCIAMENTO por dia e por descumprimento de 
obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CREDENCIA-
DA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação. 

2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CREDENCIAMENTO, a Ad-
ministração do CREDENCIANTE ou Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções: 
2.1 - Advertência; 
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CREDENCIAMENTO, 
no caso de inexecução total do objeto CREDENCIADO, recolhida no prazo de 
05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 
2.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contra-
tar com a Administração do CREDENCIANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos. 

4 
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3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade, a CREDENCIADA que: 
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CREDENCIAMEN-
TO; 
3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3.3 - Comportar-se de modo inidõneo; 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 
3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste CREDENCIAMENTO. 

4. Além das penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CREDENCI-
ANTE e, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 
n.° 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justifi-
cado e aceito pela Administração do CREDENCIANTE, a CREDENCIADA fica-
rá isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, poderão ser aplicadas à CREDENCIADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua resci-
são, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666193. 

2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CREDENCI-
ANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a CREDENCIADA com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, 
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração do CREDENCI-
ANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
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1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
Comarca de PLANALTO-BA, com exclusão de qualquer outro por mais privile-
giado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CRE-
DENCIAMENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das par-
tes, CREDENCIANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Em PLANALTO-BA, em 04 de Novembro de 2021. 

RENÊ DA SILVA SOARES RODRIGUES 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

lf2/1- Uai ry)&t,y4p4 
VALIM DANTAS SER VICOS MEDICOS LTDA 

Prisellta Valim Dantas (Responsável Legal) 
CNN: 43.537.65710001-03 

TESTEMUNHAS: 
1°. 2°. 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PLANALTO E ALANNA NASCIMEN-
TO ESTEVES. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO-BA, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ N. 11.402.446/0001-69, representado pelo Sr. Renê 
da Silva Soares Rodrigues, brasileiro, casado, portador da RG de n° 
0323596240 SSP/BA, e do CPF/MF n° 579.440.755-72, SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAUDE, devidamente nomeado pelo decreto N°002 de 04 de janeiro 
de 2021, neste ato denominado CREDENCIANTE e de outro lado a empresa 
ALANNA NASCIMENTO ESTEVES situada à Avenida Jorge Teixeira N° 68 
Sala 406, Bairro Candeias, na cidade de Vitória da Conquista, Inscrita no CNPJ 
N° 38.458.779/0001-66, doravante denominada CREDENCIADA, neste ato re-
presentada por ALANNA NASCIMENTO ESTEVES, médica, Inscrita no CRM 
sob Número 36253/BA e portadora do CPF N° 057.873.455-92, têm entre si 
justo e avençado o presente CREDENCIAMENTO, sujeitando-se CREDENCI-
ANTE e CREDENCIADA às normas disciplinares da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as cláusulas e condições no Edital FMS N.001/2021 e as 
s seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a realização Serviço médico 
na seguinte área: 

SER DA TABELA QUANTIDADE 

1) Plantão médico em Hospital Geral Du-
rante 12 horas entre os dias de segunda 
a Sexta-feira (Item 01 da tabela 01, do 
edital  FMS 001/2021) 

TOTAL 

15 

R$ UNIT R$ TOTAL 

1.100,00 16.500,00 

16.500,00 

Este CREDENCIAMENTO fica vinculado aos termos do Edital do Credencia-
mento n°. 001/2021-FMS e seus aditivos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

Yk: 
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1. O valor total deste CREDENCIAMENTO é de R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e 
quinhentos reais). No valor CREDENCIADO estão inclusas todas as despesas 
com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis sociais, seguro, 
todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos 
e indiretos necessários para entrega completa dos objetos discriminados nos 
anexos do Edital. 

2. Os preços serão fixos e irreajustáveis; 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insumos utilizados nos Credenciamentos de prazo de duração igual ou superior 
a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste ou corre-
ção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do 
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-
se-á utilizar outros parâmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos 
custos de produção ou insumos utilizados pelos credenciados, respeitados os 
preços médios praticados na região. 

5. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 10 
(dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
competente liquidação da despesa. 

6 - Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento 
ficará suspenso até execução correta. 

7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua representação, desde que devidamen-
te regularizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura, até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2021. 

2 - O prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do CREDENCI-
AMENTO, até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo 
com as especificações da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

3— A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do 
objeto CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do CREDENCIAMENTO. 

4— A secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em 
desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o 

\J°° 
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apresentado no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, obrigando-se a CRE-
DENCIADA a executá-lo de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

1. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar: 
a) Recursos Próprios 

Órgão: 8000 — Secretaria de Saúde 

Unidade: 800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elementos de Despe- 

sas 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02 

b) Recursos Vinculados 

Projeto/Atividade 
2.023 - Gestão das Ações de Assit. Hosp. e Ambul. Med. Com-
plexidade. 

Elementos de Despe- 

sas 

3.390.39.99 — outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02/14 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CREDENCIADA observar, também, o seguinte: 

2. Este CREDENCIAMENTO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 
da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CREDENCI-
ANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este CRE-
DENCIAMENTO. 

3. Durante a sua vigência o CREDENCIAMENTO será acompanhado e fiscali-
zado pelo Conselho Municipal de Saúde, Controladoria Interna da Prefeitura 
Municipal, Secretaria Municipal de Saúde ou por servidores e empresas devi-
damente autorizado para tal, representando o CREDENCIANTE. Também es-
tará sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção pelos demais órgãos de controle 
interno e externo. 

f'" 3 
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4. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do CREDENCIAMENTO, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represen-
tante deverão ser solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil para a ado-
ção das medidas convenientes. 

6. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do CREDENCIAMEN-
TO designado pela CREDENCIANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução 
que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tor-
nar necessária. 

7. Não obstante a CREDENCIANTE seja a única e exclusiva responsável pela 
execução do CREDENCIAMENTO, a CREDENCIANTE reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto ajus-
tado, diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. A CREDENCIADA está sujeita à multa de 0,6 % (zero vírgula seis por cento) 
sobre o valor total deste CREDENCIAMENTO por dia e por descumprimento de 
obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CREDENCIA-
DA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação. 

2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CREDENCIAMENTO, a Ad-
ministração do CREDENCIANTE ou Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções: 
2.1 -Advertência; 
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CREDENCIAMENTO, 
no caso de inexecução total do objeto CREDENCIADO, recolhida no prazo de 
05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 
2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contra-
tar com a Administração do CREDENCIANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos. 

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade, a CREDENCIADA que: 
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CREDENCIAMEN-
TO; 
3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 
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3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste CREDENCIAMENTO. 

4. Além das penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CREDENCI-
ANTE e, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 
n.°8.666193. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justifi-
cado e aceito pela Administração do CREDENCIANTE, a CREDENCIADA fica-
rá isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, poderão ser aplicadas à CREDENCIADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua resci-
são, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser: 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CREDENCI-
ANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a CREDENCIADA com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias; 
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração do CREDENCI-
ANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
Comarca de PLANALTO-BA, com exclusão de qualquer outro por mais privile-
giado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CRE-
DENCIAMENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das par-
tes, CREDENCIANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo. 
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Em PLANALTO-BA, em 03 de Novembro de 2021. 

RENE DA SILVA SOARES RODRIGUES 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

itcènk-r.,.. 
ALANNA NASCIMENTO ESTEVES 

ALANNA NASCIMENTO ESTEVES (Responsável Legal) 
CNN: 38.458.779 /0001 —66 

TESTEMUNHAS: 
10. 2°. 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

• 
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RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA CHAMADA PUBLICA/CREDENCIAMENTO N° 001/2021-
FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e coparticipação 

do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, com base no Decreto Municipal n° 148/2021 e na Portaria Municipal n° 040/2021 e no 
Parecer Jurídico torna público o resultado e adjudicação da Chamada Pública 001/2021-FMS, 
objetivando o Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica 
para prestação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano de 
2021. Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS O 
SEGUINTE PRESTADOR DE SERVIÇO: a empresa VALIM DANTAS SERVICOS MEDICOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 43.537.657/0001-03, com sede Rua Zeferino 
Correia N° 77, Edificio Lobo Sala 305, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista , tendo como 
responsável Legal a médica PRISCILLA VALIM DANTAS, inscrita no CRM sob Número 37895/BA, 
para prestação dos seguintes serviços: I) Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas 
entre os dias de segunda a Sexta-feira (Item 01 da tabela 01, do edital FMS 001/2021); II) Plantão 
Médico em Hospital Geral durante 12 horas entre os dias de Sábado e domingo (Item 02 da 
tabela 01, do edital FMS 001/2021); III) Plantão Médico em Hospital Geral durante 12 horas em 
Feriados de Natal e Réveillon (Item 03 da tabela 01, do edital FMS 001/2021); a empresa 
ALANNA NASCIMENTO ESTEVES, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 
38.458.779/0001-66, com sede a Avenida Jorge Teixeira N° 68 Sala 406, Bairro Candeias, na cidade 
de Vitória da Conquista a , tendo como responsável legal a médica ALANNA NASCIMENTO 
ESTEVES, inscrita no CRM sob Número 36253/BA, para prestação dos seguintes serviços: 11
Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias de segunda a Sexta-feira 
(Item 01 da tabela 01, do edital FMS 001/2021),  conforme Requerimentos de Credenciamento 
anexo ao processo, tendo sido declarados Credenciados. Portando ADJUDICA-SE o objeto desta 
Chamada Pública/Credenciamento de n° 001/2021-FMS, podendo ser celebrado o contrato com os 
referidos (s) credenciado (s). 

Publique-se no local de costume. 

Planalto-BA, em 05 de novembro de 2021. 

Cloves AWësAndiide 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO N° 001/2021-FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e coparticipação 
do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, com base no com base no Decreto Municipal n° 148/2021 2021 e na Portaria Municipal 
n° 040/2021 e no Parecer Jurídico torna público a homologação da Chamada Pública 001/2021-FMS, 
objetivando Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica para 
prestação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano de 2021. Fora 
declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS AS EXIGÊNCIAS EDITAUCIAS Os 
SEGUINTES PRESTADORES DE SERVIÇO: a empresa VALIM DANTAS SERVICOS MEDICOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 43.537.657/0001-03, com sede Rua 
Zeferino Correia N° 77, Edificio Lobo Sala 305, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista, 
tendo como responsável Legal a médica PRISCILLA VALIM DANTAS, inscrita no CRM sob Número 
37895/BA, para prestação dos seguintes serviços: 1) Plantão médico em Hospital Geral Durante 
12 horas entre os dias de segunda a Sexta-feira (Item 01 da tabela 01, do edital FMS 001/2021); 
II) Plantão Médico em Hospital Geral durante 12 horas entre os dias de Sábado e domingo 
(Item 02 da tabela 01, do edital FMS 001/2021); III) Plantão Médico em Hospital Geral durante 
12 horas em Feriados de Natal e Réveillon (Item 03 da tabela 01, do edital FMS 001/2021); a 
empresa ALANNA NASCIMENTO ESTEVES, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ 
N° 38.458.779/0001-66, com sede a Avenida Jorge Teixeira N° 68 Sala 406, Bairro Candeias, na 
cidade de Vitória da Conquista a , tendo como responsável legal a médica ALANNA NASCIMENTO 
ESTEVES, inscrita no CRM sob Número 36253/BA, para prestação dos seguintes serviços: li
Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias de segunda a Sexta-feira 
(Item 01 da tabela 01, do edital FMS 001/2021),, conforme Requerimentos de Credenciamento 
anexo ao processo. Ciente do cumprimento dos trâmites das referidas leis. O Prefeito HOMOLOGA 
o processo de Chamada Pública/Credenciamento n° 001/2021-FMS. 

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às 
formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei n° 8.666/93, cuja minuta foi aprovada 
pela Procuradoria Jurídica. 

Gabinete do Prefeito, 05 de novembro de 2021. 

Prefeito Municipal 
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ATA. N° 11/2021 - JULGAMENTO DE PROCESSO DE CREDENCIAMENTO PARA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - EDITAL MS N° 001/2021 

Aos quatro dias do mês de Novembro de 2021, às 008h00min, reuniu-se na Sede da Secre-

taria Municipal de Saúde de Planalto, situada à Rua Aloísio Lacerda N°01 — Bairro Senhor do 
Bonfim — CEP: 45.190-000, a Comissão Especial Responsável pelo Credenciamento de 
Prestadores de Serviços de Saúde do Município de Planalto/BA, formalmente designada 
através da Portaria N° Portaria No 040/2021, de 19 de Abril de 2021, para abertura e julga-
mento da documentação de habilitação de Prestadores de Serviços de Saúde referentes ao 
Credenciamento regido pelo Edital — N° 001/2021 FMS, seus anexos e aditivos. Aberta a 
reunião, a Presidente Sra. Tamille Caetitê Campos checou se os presentes eram as pessoas 
investidas dos poderes atribuídos pela Portaria Municipal acima citada, tendo comparecido, 
além desta, os seguintes membros: a Sra. Keith Viana Moreno Silva e o Sr. Aluizio Lima 
França, o que conferiu quárum de 100% dos membros. Fato continuo ressalvou que todos 
os atos deveriam se regidos exclusivamente pelo Instrumento convocatório (Edital 001-
FMS/2021, inclusive levando em consideração os aditivos N. 001), em perfeita conformidade 
com a Lei 8.666/93. Dando seguimento, a presidente informou que lhe foram entregues a 
documentação de 02 postulantes a credenciamento, na condição de pessoa jurídica para 
prestação de serviços médicos. Os Envelopes foram conferidos quanto à inviolabilidade e os 
dizeres de endereçamento, estando conforme as exigências editalícias. Posteriormente fo-
ram abertos um a um e seu conteúdo comparado com o solicitado no edital 001/2021-FMS, 
conforme caracterização jurídica. Após a análise documental foi constatado que os postulan-
tes a seguir descritas apresentaram todas as condições que lhes conferiam perfeita confor-
midade com o instrumento convocatório. Assim sendo, foram declaradas CREDENCIADAS 
as seguintes pessoas jurídicas: 1) VALIM DANTAS SERVICOS MED1COS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 43.537.657/0001-03, com sede Rua Zeferino 
Correia N° 77, Edificio Lobo Sala 305, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista , 
tendo como responsável Legal a médica PRISCILLA VALIM DANTAS, inscrita no CRM sob 
Número 37895/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) Plantão médico em Hospital 
Geral Durante 12 horas entre os dias de segunda a Sexta-feira (Item 01 da tabela 01, do 
edital FMS 001/2021); II) Plantão Médico em Hospital Geral durante 12 horas entre os dias 
de Sábado e domingo (Item 02 da tabela 01, do edital FMS 001/2021); 111) Plantão Médico 
em Hospital Geral durante 12 horas em Feriados de Natal e Réveillon ((tem 03 da tabela 01, 
do edital FMS 001/2021). 2) ALANNA NASCIMENTO ESTEVES, pessoa jurídica de direito 
privado, Inscrita no CNPJ N° 38.458.779/0001-66 , com sede a Avenida Jorge Teixeira N° 68 
Sala 406, Bairro Candeias, na cidade de Vitória da Conquista a , tendo como responsável 
legal a médica ALANNA NASCIMENTO ESTEVES, inscrita no CRM sob Número 36253/BA, 
para prestação dos seguintes serviços: I) Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 ho-
ras entre os dias de segunda a Sexta-feira (item 01 da tabela 01, do edital FMS 001/2021). A 
Presidente fez questão de que constasse em ata que nada tinha ficado a titulo de pendên-
cia. Não havendo mais pleiteantes a avaliar e não tendo mais do que tratar e registrar, a Sra. 
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Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião quando, para fins 
de direito lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros da Comissão que per-
maneceram, todos, até o final desta. 

Em Planalto - Bahia, 04 de Novembro de 2021. 

Tamille Caetité Campos Aluizio Lima França 
Presidente Membro 

Keilla Viana Moreno Silva 
Membro 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PLANALTO E VALIM DANTAS SER-
VICOS MEDICOS LTDA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO-BA, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ N. 11.402.446/0001-69, representado pelo Sr. Renê 
da Silva Soares Rodrigues, brasileiro, casado, portador da RG de no 
0323596240 SSP/BA, e do CPF/MF n° 579.440.755-72, SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAUDE, devidamente nomeado pelo decreto N°002 de 04 de janeiro 
de 2021, neste ato denominado CREDENCIANTE e de outro lado a empresa 
VALIM DANTAS SERVICOS MEDICOS LTDA situada á Rua Zeferino Correia 
N° 77, Edifício Lobo Sala 305, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista, 
Inscrita no CNPJ N° 43.537.657/0001-03, doravante denominada CREDENCI-
ADA, neste ato representada por PRISCILLA VALIM DANTAS, Médica, Inscrita 
no CRM sob Número 37895/BA e portadora do CPF N° 016.437.275-08, têm 
entre si justo e avençado o presente CREDENCIAMENTO, sujeitando-se 
CREDENC1ANTE e CREDENCIADA às normas disciplinares da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as cláusulas é condições no Edital FMS 
N.001/2021 e as s seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CREDENCIAMENTO tem corno objeto a realização Serviço médico 
na seguinte área: 

1. SERVIÇO/ITEM DA TABELA QUANTIDADE R$ UNIT R$ TOTAL 

I) Plantão médico em Hospital Geral Du-
rante 12 horas entre os dias de segunda 
a Sexta-feira (Item 01 da tabela 01, do 
edital FMS 001/2021) 

20 1.100,00 21000,00

II) Plantão Médico em Hospital Geral 
Durante 12 horas entre os dias de Sába-
do e domingo.(Item 02 da tabela 01, do 
edital FMS 001/2021) 

02 1.200,00 2.400,00 

II)Plantão Médico em Hospital Geral du-
rante 12 horas em Feriados de Natal e 
Reveillon (Item 03 da tabela 01, do edital 
FMS 001/2021) 

02 1.600,00 3.200,00 
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TOTAL 27.600,00 

Este CREDENCIAMENTO fica vinculado aos termos do Edital do Credencia-
mento n°. 001/2021-FMS e seus aditivos. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

1. O valor total deste CREDENCIAMENTO é de R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil 
e seiscentos reais). No valor CREDENCIADO estão inclusas todas as despe-
sas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis sociais, se-
guro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos 
diretos e indiretos necessários para entrega completa dos objetos discrimina-
dos nos anexos do Edital. 

2. Os preços serão fixos e irreajustáveis; 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insumos utilizados nos Credenciamentos de prazo de duração igual ou superior 
a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste ou corre-
ção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do 
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-
se-á utilizar outros parâmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos 
custos de produção ou insumos utilizados pelos credenciados, respeitados os 
preços médios praticados na região. 

5. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 10 
(dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
competente liquidação da despesa. 

6 - Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento 
ficará suspenso até execução correta. 

7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua representação, desde que devidamen-
te regularizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura, até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2021. 

2- O prazo para inicio dos serviços será a partir da assinatura do CREDENCI-
AMENTO, até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo 
com as especificações da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
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3— A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do 
objeto CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do CREDENCIAMENTO. 

4 — A secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em 
desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o 
apresentado no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, obrigando-se a CRE-
DENCIADA a executá-lo de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

1. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar: 
a) Recursos Próprios 

órgão: 8000 — Secretaria de Saúde 

Unidade: 800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elementos de Despe- 

sas 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02 

b) Recursos Vinculados 

Projeto/Atividade 

2.024 - Gestão das Ações do Programa Saúde da Família — 
PSF 
2.050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 
2.023 - Gestão das Ações de Assit. Hosp. e Ambul. Med. Com-
plexidade. 

Elementos de Despe- 

sas 

3.390.39.99 — outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02/14 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CREDENCIADA observar, também, o seguinte: 

2. Este CREDENCIAMENTO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 
da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CREDENCI-
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ANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este CRE-
DENCIAMENTO. 

3. Durante a sua vigência o CREDENCIAMENTO será acompanhado e fiscali-
zado pelo Conselho Municipal de Saúde, Controladoria Interna da Prefeitura 
Municipal, Secretaria Municipal de Saúde ou por servidores e empresas devi-
damente autorizado para tal, representando o CREDENCIANTE. Também es-
tará sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção pelos demais órgãos de controle 
interno e externo. 

4. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do CREDENCIAMENTO, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represen-
tante deverão ser solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil para a ado-
ção das medidas convenientes. 

6. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do CREDENCIAMEN-
TO designado pela CREDENCIANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução 
que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tor-
nar necessária. 

7. Não obstante a CREDENCIANTE seja a única e exclusiva responsável pela 
execução do CREDENCIAMENTO, a CREDENCIANTE reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, e-
xercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto ajus-
tado, diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. A CREDENCIADA está sujeita à multa de 0,6 % (zero virgula seis por cento) 
sobre o valor total deste CREDENCIAMENTO por dia e por descumprimento de 
obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CREDENCIA-
DA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação. 

2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CREDENCIAMENTO, a Ad-
ministração do CREDENCIANTE ou Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções: 
2.1 - Advertência; 
2.2 - Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CREDENCIAMENTO, 
no caso de inexecução total do objeto CREDENCIADO, recolhida no prazo de 
05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 
2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contra-
tar com a Administração do CREDENCIANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) a-
nos. 
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3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade, a CREDENCIADA que: 
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CREDENCIAMEN-
TO; 
3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3.3 - Comportar-se de modo inidõneo; 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 
3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste CREDENCIAMENTO. 

4. Além das penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CREDENCI-
ANTE e, no que couber às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei 
n.° 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justifi-
cado e aceito pela Administração do CREDENCIANTE, a CREDENCIADA fica-
rá isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, poderão ser aplicadas à CREDENCIADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua resci-
são, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8,666/93. 

2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser: 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CREDENCI-
ANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a CREDENCIADA com a antecedência minima de 
30 (trinta) dias; 
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração do CREDENCI-
ANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
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1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
Comarca de PLANALTO-BA, com exclusão de qualquer outro por mais privile-
giado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CRE-
DENCIAMENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das par-
tes, CREDENCIANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Em PLANALTO-BA, em 04 de Novembro de 2021. 

RENÊ DA SILVA SOARES RODRIGUES 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

VALIM DANTAS SERVICOS MEDICOS LTDA 
Priscilla Valim Dantas (Responsável Legal) 

CNPJ: 43.537.65710001-03 

TESTEMUNHAS: 
1° 2°. 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA CHAMADA PUBLICA/CREDENCIAMENTO N° 
001/2021-FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e 
coparticipação do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, com base no Decreto Municipal n° 148/2021 e 
na Portaria Municipal n° 040/2021 e no Parecer Jurídico toma público o resultado e 
adjudicação da Chamada Pública 001/2021-FMS, objetivando o Chamamento Público 
para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica para prestação de 
serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano 
de 2021. Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS AS 
EXIGÊNCIAS EDITALICIAS O SEGUINTE PRESTADOR DE SERVIÇO: a empresa 
VAL1M DANTAS SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrita no CNPJ N° 43.537.657/0001-03, com sede Rua Zeferino Correia N° 77, 
Edificio Lobo Sala 305, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista , tendo como 
responsável Legal a médica PRISCILLA VALIM DANTAS, inscrita no CRM sob 
Número 37895/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) Plantão médico em 
Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias de segunda a Sexta-feira (Item 01 
da tabela 01, do edital FMS 001/20211: II) Plantão Médico em Hospital Geral 
durante 12 horas entre os dias de Sábado e domingo fitem 02 da tabela 01. do 
edital FMS 001120211: UI) Plantão Médico em Hospital Geral durante 12 horas em 
Feriados de Natal e Réveillon (Item 03 da tabela 01. do edital FMS 001/20211: a 
empresa ALANNA NASCIMENTO ESTE VES, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrita no CNPJ N° 38.458.779/0001-66 , com sede a Avenida Jorge Teixeira N° 68 
Sala 406, Bairro Candeias, na cidade de Vitória da Conquista a , tendo como 
responsável legal a médica ALANNA NASCIMENTO ESTEVES, inscrita no CRM sob 
Número 36253/BA, para prestação dos seguintes serviços: 11 Plantão médico em 
Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias de segunda a Sexta-feira (Item 01 
da tabela 01. do edital FMS 001/20211, conforme Requerimentos de Credenciamento 
anexo ao processo, tendo sido declarados Credenciados. Portando ADJUDICA-SE o 
objeto desta Chamada Pública/Credenciamento de n° 001/2021-FMS, podendo ser 
celebrado o contrato com os referidos (s) credenciado (s). 

Publique-se no local de costume. 

Planalto-BA, em 05 de novembro de 2021. 

Cloves Alves Andrade 

Prefeito Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TSOL+G5LFT5WJYBE3GONDA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO N° 00112021-FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e 

coparticipação do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 

8.666/93 e suas alterações posteriores, com base no com base no Decreto Municipal 

n° 148/2021 2021 e na Portaria Municipal n° 040/2021 e no Parecer Jurídico toma 

público a homologação da Chamada Pública 001/2021-FMS, objetivando 
Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica 
para prestação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema 
único de saúde, para o ano de 2021. Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER 
A TODAS AS EXIGÊNCIAS EDITALiCIAS Os SEGUINTES PRESTADORES DE 
SERVIÇO: a empresa VAUM DANTAS SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 43.537.657/0001-03, com sede Rua Zeferino 
Correia N° 77, Edificio Lobo Sala 305, Bairro Centro, na cidade de Vitória da 
Conquista , tendo como responsável Legal a médica PRISCILLA VALIM DANTAS, 
inscrita no CRM sob Número 37895/BA, para prestação dos seguintes serviços: li 
Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias de segunda a 
Sexta-feira (Item 01 da tabela 01. do edital FMS 001/2021): II) Plantão Médico em 
Hospital Geral durante 12 horas entre os dias de Sábado e domingo (Item 02 da 
tabela 01. do edital FMS 001/2021): IR) Plantão Médico em Hospital Geral durante 
12 horas em Feriados de Natal e Réveillon fitem 03 da tabela 01. do edital FMS 
001/2021)z a empresa ALANNA NASCIMENTO ESTEVES, pessoa jurídica de direito 
privado, Inscrita no CNPJ N° 38.458.779/0001-66 , com sede a Avenida Jorge Teixeira 
N° 68 Sala 406, Bairro Candeias, na cidade de Vitória da Conquista a , tendo como 
responsável legal a médica ALANNA NASCIMENTO ESTEVES, inscrita no CRM sob 
Número 36253/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) Plantão médico em 
Hospital Geral Durante 12 horas entre os dias de segunda a Sexta-feira (Item 01 
da tabela 01. do edital FMS 001/2021)„ conforme Requerimentos de Credenciamento 
anexo ao processo. Ciente do cumprimento dos trâmites das referidas leis. O Prefeito 
HOMOLOGA o processo de Chamada Pública/Credenciamento n° 001/2021-FMS. 

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei n° 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 

Gabinete do Prefeito, 05 de novembro de 2021. 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TSOL+G5LFT5WJYBE3GONDA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNRI/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 096/2021. 

MODALIDADE LICITATÓRIA: CHAMADA PÚBLICA AFIM DE CREDENCIAMENTO N° 001/2021-FMS 

INEXIGIBILIDADE N° 008/2021 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E DE APOIO DIAGNÓSTICO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM CARATER COMPLEMENTAR AO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, PARA O ANO DE 2021. 

DATA DA PUBLICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO: 19/04/2021 

REGIME LEGAL: Leis n° 8.080/1990 e n° 8.142/1990; aplicando as normas gerais da Lei n° 8.666/1993 e 

suas posteriores alterações. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01/06/2021 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 3.335.791,20 (três milhões trezentos e trinta e cinco mil setecentos e 

noventa e um reais e vinte centavos). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

AUTUAÇÃO: Aos 12 (doze) dias do mês de abril de 2021 autuo com o n°. 096/2021, 

este processo contendo, um ofício do Exmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde, 

solicitando o Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física 

ou jurídica para contratação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender 

as necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao 

sistema único de saúde, para o ano de 2021. Eu, Cloves Alves Andrade — Prefeito 

Municipal, assino. 

Prefeitura de Planalto, em 12 de abril de 2021. 

Aives Andrade 

Prefeito Municipal 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNRUMF13.858,907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

PORTARIA 
QUE CONSTITUE COMISSÃO 
ESPECIAL DE AVALIAÇÃO. 



Diário Oficial do 
MUNICÍPIO 

Prefeitura Municipal de Planalto 
Segunda-teim • 19 de Abril de 2021 • Ano V • to 1114 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Portaria N° 040/2021, de 19 de Abril de 2021 - Constitui comissão 
especial responsável pelo credenciamento de prestadores e serviços de 
saúde. 

• Chamamento Público Para Credenciamento de Serviços de Saúde N. 
" 001/2021-FMS, Para Contratação no Exercício de 2021 - Objeto: 
Chamamento Público para fins de Credenciamento de pessoa física ou 
jurídica para prestação de serviços de medicina e de apoio diagnóstico 
para atender às necessidades do Município de Planalto, em caráter 
complementar ao Sistema Único de Saúde, para o ano de 2021. 

Esse município tem 
Imprensa Oficial. 
A Lei exige que todo gestor 
publique seus atos no seu veicuk 
oficial para que a população tenha 
acesso e sua gestão seja 
transparente e clara. 
A Imprensa Oficial criada através 
de Lei, cumpre esse papel 

Imprensa Oficial 
do Município. 

Gestão Transparente e consciencia limpa. 

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE / Secretário - Governo Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SVAGGNVMU/6QQ8BBFPDFA 
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Portarias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA SARJA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail : gabinetOplanalto.ba.gov.br 

PORTARIA Ir 040/2021, DE 19 DE ABRIL DE 2921. 

"CONSTITUI COMISSÃO 
ESPECIAL RESPONSÁVEL 
PELO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES E SERVIÇOS 
DE SAÚDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado da Bahia, no uso 
legal de suas atribuições e considerando os princípios que norteiam os 
Programas e Projetos da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Saúde, 

CONSIDERANDO que o Credenciamento de serviços de saúde visa 
mediar a realização de ações e serviços de saúde que são essenciais 
manutenção da vida e preservação da saúde, devendo ser de prestação 
continuada; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento da solicitação do 
Secretário Municipal de Saúde, requerendo que seja feito 
Credenciamento para contratar prestadores de serviços médicos e de 
apoio diagnóstico, em regime complementar ao Sistema Único de 
Saúde, para o Exercício de 2021, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Fica constituída a Comissão Especial de Credenciamento, 
para realizAr a análise documental e as verificações necessárias ao 
Credenciamento de Pessoas Físicas e Jurídicas, para prestação de 
Serviços de Saúde, notadamente no que tange a verificar a perfeita 
realização do certame nos termos do Edital de Credenciamento e 
apontar eventuais inobservancias relevantes, a fim de corrigi-las e/ ou 
preveni-las, durante todo o exercício de 2021; 

Artigo 2° - A Comissão Especial será integrada pelos os seguintes 
servidores, sob a presidência do primeiro designado: 

I - Tamille Caetité Campos - Assistente de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Planalto; 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SVAGGNVM1-1/6008BBFPDFA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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II - Aluizio Lima França - Assessor Técnico da secretária Municipal de 
Saúde; 

III - Keilla Viana Moreno Silva - Enfermeira da Atenção Básica de 
Saúde; 

Artigo 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
data, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto - Bahia, Em 19 de Abril 
de 2021. 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SVAGGNVMU/6008BBFPDFA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNRI/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

A 
CONTABILIDADE 

De acordo com a solicitação da secretaria de Saúde, determino que Vossa Senhoria informe quanto 
à existência de recursos orçamentários capazes de atender à respectiva despesa - para contratação 
de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano de 
2021. 

Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2021. 

Andráde 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPVMF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

Ao 
Gabinete do Prefeito 

Informamos que existe disponibilidade orçamentária para atender as despesas referidas neste 
processo, para a contratação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de 
saúde, para o ano de 2021. 

A- Recursos Próprios 

Órgão: 

8000 — Secretaria de Saúde 

Unidade: 

800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 

2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elementos de Despesas 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte 

B- Recursos Vinculados 

Projeto / Atividade: 

2.024 - Gestão das Ações do Programa Saúde da Família — PSF 

2.050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 

2.023 - Gestão das Ações de Assit. Hosp. e Ambul. Med. Complexidade. 

2.053 - Gestão das Ações de Vigilância em Saúde 

Elementos de Despesas 

3.390.39.99 — Outros serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.390.39.99 — Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 02/14 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNRI/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro CEP45.190-000 

Observação: Também serão utilizados outros Recursos oriundos de Crédito Extraordinário para 
inclusão/reforço das dotações Orçamentárias do Orçamento Anual de 2021, destinadas ao 
Enfrentamento da pandemia causada pelo coronavírus - COVID19. 

Data, 14/04/2021 

Setor ontábil 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNRI/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

GABINETE DO PREFEITO 

Planalto - BA, 14 de abril de 2021. 

DO: GABINETE DO PREFEITO 

PARA: PROCURADORIA JURÍDICA DESTA PREFEITURA 

Prezado Procurador Geral deste Município, 

O Prefeito Municipal de Planalto/BA no uso de suas atribuições legais informa que após 
analisar o pedido da secretaria Municipal de Saúde considerando a necessidade da contratação de 
serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da secretaria municipal de 
saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano de 2021. Encaminha-se a 
minuta do edital e seus anexos para análise, aprovação desta Procuradoria e deferimento quanto à 
modalidade/procedimento apropriado (a) em conformidade a Lei Federal 8080/90. Os serviços 
deverão ser prestados na intimidade de unidades Privadas, nos termos e condições constantes no 
presente Edital na forma do disposto no artigo 25 caputs da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, referente ao processo administrativo n°. 096/2021. 

Atenciosamente, 

11--e811~ 111"' 
C 1101". -4.--.4mosewrade 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

GABINETE DO PREFEITO 

Do: Gabinete do Prefeito. 
Para: Comissão especial de credenciamento. 

O Prefeito Municipal de Planalto/BA no uso de suas atribuições legais informa que após analisar o 

pedido da Secretaria Municipal de Saúde, já consultado o Setor Contábil e com base no parecer emitido 

pela Procuradoria Jurídica que define o CREDENCIAMENTO como procedimento apropriado para 

contratação do objeto: contratação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as 

necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, 

para o ano de 2021. 

Autorizo a Comissão especial de credenciamento a abertura do procedimento Legal com base na 

legislação vigente apontado no parecer jurídico, oriundo do processo administrativo n°096/2021 e seus 

anexos. 

Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2021. 

19!" -
oves ." drade 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIE 

Em Planalto, 09 de Novembro de 2021. 
Of. 437/2021 

Exmo. Sr. 
Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal de Planalto 

REFERENTE itx: Solicitação de Contratação de Serviços Médicos de 
Atendimento em medicina comunitária em Unidades de Atenção Primária de 
Saúde da Zona Rural — através de inexigibilidade de Licitação — 
Credenciamneto Edital 00112021-FMS. 
Senhor Prefeito, 

Considerando, 

1. Que o Credenciamento é ato administrativo de chamamento público para pré-
qualificar profissionais de nível superior e empresas para prestação de 
serviços temporários, mediante contratação por tempo determinado, na 
execução serviços, atividades e ações da área de saúde, observando 
situações de excepcional interesse público a serem atendidas. 

2. Que o Município de Planalto realizou Credenciamento de Prestadores de 
Serviços de Saúde Regido pelo Edital 001/2021-FMS e aditivo 001, estando 
assegurado o acesso a qualquer interessado que preencha as exigências 
estabelecidas no processo; 

3. Que conforme Jurisprudencia pacificada pelo Tribunal de Contas da União a 
contratação de profissionais credenciados será efetivada com fundamento no 
caput do art. 25 da Lei Federal 8666/93, quando a ausência de detentor de 
cargo efetivo, equivalente à categoria profissional objeto do contrato, possa 
provocar prejuízos à saúde da população; 

4. A necessidade de continuidade dos serviços de Atendimento em medicina 
comunitária em Unidade de Atenção Primária de Saúde da Zona Rural — 
Parafuso. 

5. Que o profissional indicado pela empresa para a prestação do serviço possui 
a qualificação e experiência requerida, estando perfeitamente apto à 
prestação do serviço que o Município necessita; 

6. Ata de Credenciamento N.014/2021 da Comissão Especial de 
Credenciamento formalmente designada pela Portaria N. 040 de 19 de abril 
de 2021, que declarou que o prestador de serviços a seguir qualificado foi 
credenciado para a aprestação do serviço em espécie, por atender a todas 
as exigências edita I ícias , 

servimos-nos do presente para solicitar a contrataçãodo serviço descrito a seguir. 
através de inexiaibilidade de Licitação,, nos termos e condições aue sequem: 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUE 

1. Serviços: 
SERVIÇO/ITEM DA TABELA QUANTIDADE VALOR (R$) 
Serviço de Clínica médica — medicina 
comunitária em Unidades de Atenção Primária 
de Saúde da Zona urbana e demais 
localidades ((tem 12 da tabela 01, do edital 
FMS 001/2021); 

01 12.400,00 

TOTAL 

2. Modalidade: Prestação e Serviços da qualidade de Pessoa Jurídica; 

3. Qualificação do Prestador: 

a. Nome: JOABE LOPES RIBEIRO 
b. CNPJ: 42.029.049/0001-17 
c. Endereço: Praça Alípio Ferreira n° 0, Bairro Centro, na cidade de 

Presidente Janio Quadros 
d. Valor Global Estimado (R$): 24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos 

reais) 
e. Vigência: 08 de Novembro a 31 de dezembro de 2021. 

4. Dota cão Orcamentária aue o contrato deve onerar: 
Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde 

Unidade: 800001 — Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 
2.046 — Manutenção da Secretaria de Saúde 

Créditos advindos de suplementação orçamentária para 
enfrentamento da Emergência Sanitária COVID-19; 
2.050 dos Serviços de Atenção Primária de —Atendimento 
Saúde. 

Elementos de 
Despesas. 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte. 02/14 

Integram este documento na condição de anexo: 
Cópia da ata de credenciamento; 
Cópia dos Documentos através dos quais a empresa foi credenciada; 
Termo de Crecendiamento; 

Na certeza de que seremos atendidos nesta justa solicitação, 
Respeitosamente 

RENE DA SIL SOARES RODRIGUES 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto no 002/2021 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 
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CREDENC1AMENTO 

DOCUMENTAÇÃO 



JOABE LOPES RIBEIRO 
CNPJ: 42.029.049/0001-17 

ANEXO II 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E CONCORDANCIA COM OS 

TERMOS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2021-FMS 

Credenciamento N° 01/2021-FMS 

Ilma. Sr. Secretário Municipal de Saúde de PLANALTO-BA: 

PROPONENTE: JOABE LOPES RIBEIRO 

CARACTERIZAÇÃO: [X] PESSOA JURÍDICA - CNPJ: 42.029.049/0001-17 
ÁREA DE ATUAÇÃO: CLÍNICA MÉDICA 

ENDEREÇO: PC ALIPIO FERREIRA, S/N, CENTRO, PRESIDENTE JANIO QUADROS-

BA 

COMPLEMENTO: 
TELEFONE C/ DDD: FIXO: CELULAR: (77) 99937-3940 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: E-MAIL: joaberibeiro2583@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL: JOABE LOPES RIBEIRO 

ITEM N° TABELA DESCRIÇÃO DO QUANTIDADE 
SERVIÇO/PROCEDIMENTO QUE SE 

COMPROMETE 
A REALIZAR 

12 MUNICIPAL Os profissionais Credenciados para a prestação 

este serviço obriga-se a: I - realizar atenção a 

saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; 

01 

II - realizar consultas clinicas, 

pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades 

em grupo na UBS e, quando indicado ou 

necessário, no domicilio e/ou nos demais espaços 



JOABE LOPES RIBEIRO 
CNPJ: 42.029.049/0001-17 

comunitários (escolas, associações etc.); III - 

realizar atividades programadas e de atenção à 

demanda espontânea; IV .- en-

caminhar, quando necessário, 

usuários a outros pontos de atenção, respeitando 

fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo 

acompanhamento do plano terapêutico do 

usuário; V - indicar, de forma compartilhada com 

outros pontos de atenção, a necessidade de 

, internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 

responsabilização pelo acompanhamento do 

usuário; VI - contribuir, realizar e participar das 

atividades de Educação Permanente de todos os 

membros da equipe; e 

VII - participar do gerenciamento dos insumos 

necessários para o adequado funcionamento da 

USB. 

Também estão inclusas no escopo das atividades 

realizadas por este profissional as 

responsabilidades gerais a todos os profissionais 

de saúde que atuam em equipes da Atenção 

Primária, Política Nacional da Atenção 

Primária. 

Na condição de proponente acima qualificado, vimos através do presente documento requerer 

o credenciamento para a prestação de serviços conforme edital e regulamento publicado por 

esta secretaria, declarando, sob as penas da lei, que: 

a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será 

informado; 

c) Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem como as informações e condições 

para o cumprimento 

das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 

d) Aceita e Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

e) Não se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar 

com órgão ou entidades da Administração Pública; 

f) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

g) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com 

o registro no Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a 



JOABE LOPES RIBEIRO 
CNPJ: 42.029.049/0001-17 

infra-estrutura adequada à prestação dos serviços conforme exigido; 

h) Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 

devidamente assinada e rubricada, pede deferimento. 

Planalto-BA, 26 de Outubro de 2021. 

• 

• 

leJ 4),„ 
JOABE LOPES RIBEIRO 

CNPJ: 42.029.049/0001-17 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

1 1 
218947070 

NOME DA EMPRESA JOABE LOPES RIBEIRO 

PROTOCOLO 218947070- 18/05/2021 

ATO 080- INSCRIÇÃO 

EVENTO 080- INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

NIRE 29105650361 
CNPJ 42.029.049/0001-17 
CERTIFICO O REGISTRO EM 20/05/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29105650361 DE 20/05/2021 DATA AUTUNTTC k0 20/05/2021 

EVENTOS 

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO r'980-73518 

JUCEB 

"NeNi 

R-at312.- +-I • 6'. tfLt_ 012+~ ,

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 20/05/2021 
Certifico o Registro sob o n°98073518 em 20/05/2021 
Protocolo 218947070 de 18/05/2021 
Nome da empresa JOABE LOPES RIBEIRO NIRE 29105650361 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 216857833869866 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

JOABE LOPES RIBEIRO 

JOABE LOPES RIBEIRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/07/1983, 

SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 833.962.175-00, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 02170347153, órgão expedidor DEPARTAMENTO NACIONAL 

DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) PRACA ALIPIO FERREIRA, 

0,1, CENTRO, PRESIDENTE JANIO QUADROS, BA, CEP 46250000, BRASIL. 

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte 
firma JOABE LOPES RIBEIRO. 

• 

• 

DO CAPITAL 

Cláusula Segunda -• O capital é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, da seguinte forma: 10.000,00 (dez mil reais) em moeda 
corrente do país. 

DA SEDE 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: 
PRA.dA ALIPIO FERREIRA, 0, CENTRO, PRESIDENTE JANIO QUADROS, BA, 
CEP 46.250-000. 

DO OBJETO 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 

ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL.. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (Ao) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL. 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

8630-5/99 - atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 
registro como Empresário Individual no País. 

JUCEB 

81100000661579 

Certifico o Registro sob o n° 98073518 em 20/05/2021 
Protocolo 218947070 de 18/05/2021 
Nome da empresa JOABE LOPES RIBEIRO NIRE 29105650361 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 216857833869866 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

JOABE LOPES RIBEIRO 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Sexta — O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - 
ME, nos termos da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 5 40 do art. 30 da 
mencionada lei. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

VITORIA D CONQUISTA, 12 de maio de 2021. 

• 
JOABE LOPES RIBEIRO 

” -- Runt ISOE;ry fb7 - Térrmi%eiáVer naPrg'.'  C00417-i4 snitew 
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NION1GUE CA O 

Seio: 1255.AC.471560-0 RS 5,40 
Consulte em: www.titá,lue-britutepticIdade CE 

• • . 

CIE LIMA ;ESCREVENTE 

Vitória da Co 'sta, 14 dérTaio de 2021 °''' , . El 01 

.F., n... 

AP, 
JUCIE113 

.81100000661579 

Certifico o Registro sob o n° 98073518 em 20/05/2021 
Protocolo 218947070 de 18/05/2021 
Nome da empresa JOABE LOPES RIBEIRO NIRE 29105650361 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 216857833869866 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/enpjreva/Cnpjreva_Comp. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
42.029.049/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/05/2021 

NOME EMPRESARIAL 
JOABE LOPES RIBEIRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*Mo.*** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGOS DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
PC ALIPIO FERREIRA _ 

NÚMERO 
O

COMPLEMENTO 

CEP 
46.250-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
PRESIDENTE JANIO QUADROS 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FRSCONTABEIS©GMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 9937-3940 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***.. 

srruAçÂo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/05/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/07/2021 às 15:35:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1 of 1 07/07/2021 15: 



JOABE LOPES RIBEIRO 

onms7R 

021703471 

DOC. IDENTIDADE / ORG. EMISSOR / UF 

F-66890025 SSP BA 

CPF  DATA NASCIMENTO 
833.962.175-00 25/07/1983 

FILIAÇÃO 
ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS RIBEIRO 

JOSEANE LOPES RIBEIRO 

r. PERNUSSÃO ACC CAT. HAB. 

ASSINATURA DO PORTADOR 

LOCAL 
TORIA. DA CONQUISTA BA 

rne *troa Pereira 
Diretor Geral 

 . la HABILITAÇÃO 

P/01/200 - 1 

DATA EMISSÃO 

01/02/2017 



COELBA 
DADOÓráO 

1 

Tarffa So de c 

Compartia de Eistriddade do azado da Batia 
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o VALIDAEMTWOOTERWINt*WINKIONAL 

08.668.900-25 

3OA8E LOPES RIBEIRO 

30SEANE LOPES RIBEIRO 

14-07-2014 

BRUMADO BA 25-0 1 3 

C.NAS. CM BRUMADO BA DS 
SEDE LV 13A FL 132 RT 15736 
833.962.175-00 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOABE LOPES RIBEIRO 
CNPJ: 42.029.049/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:02:15 do dia 03/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/03/2022. 
Código de controle da certidão: 74AF.9EF9.13433.B3FA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 27/10/2021 15:04 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Barda) 

Certidão NO: 20214401283 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXX.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

42.029.049/000147 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 27/10/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO fittp://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



zrtiorzazi 16:11 https://gpi05.clouriel.cmbriSenerExtritributarlottributarloclient/reportHtnVidDocumento=5134871&9107-4702-ac1a-e2a7c96405de 

MUNICÍPIO PRESIDENTE JÂNIO QUADROS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 819 /2021 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: JOABE LOPES RIBEIRO 
CPF/CNRI: 42.029.049/0001-17 
Endereço: Praça ALIPIO FERREIRA WSN - Centro - Presidente Jânio Quadros-BA CEP: 
46250-000 

A Prefeitura Municipal de Presidente Jânio Quadros - BA, confim= preceitua o Art. 273 
da Lei Mtmicipâ n° 2.173 de 01/10/2020 - Código Tnbuário MunEipa certi&a, para os 
devidos fins, que NÃO CONSTA DÉBITO pertencentes ao contribuinte. E, para constar, 
foi extraida a presente certidão, c* validade é de 90 (noventa) dias contados a partir da 
data de sua emissão. 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Presidente Jânio Quadros, na Internet, no endereço 
https://wmpresidentejanioquadros.ba.gov.br/ 

Emitida em: 27/10/2021 - Validade: 90 dias - MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JANIO 
QUADROS - Bahia, Quarta-feira, 27 de Outubro de 2021 

Chave de validação: 5134871d 

Av. Lasdislau Klener4 na 09 

Centro 

CEP: 46250-000 

httpsJIg piaciaxie3 combr/SerkerEect ibuteridtributariocilentfreportH1rni?idDocumen1o.5134871d-9107-4702-ac1a-e2a7c9649Ede 1/1 



Consulta Regularidade do Empregador 

• 

• 

https://consulta-crfcaixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjs 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

42.029.049/0001-17 

JOABE LOPES RIBEIRO 

PC ALIPIO FERREIRO / CENTRO / PRESIDENTE JANIO QUADROS / BA / 
46250-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/10/2021 a 15/11/2021 

Certificação Número: 2021101702085369400440 

Informação obtida em 27/10/2021 15:05:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1 of 1 27/10/2021 15: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOABE LOPES RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 42.029.049/0001-17 

Certidão n°: 43689736/2021 

Expedição: 27/10/2021, às 15:05:21 

Validade: 24/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOABE LOPES RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 42.029.049/0001-17, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Diávidas e sugeztões: crátet:3t.lu 



MUNICíPIO PRESIDENIE JÂNIO QUADROS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRI BUTAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

N° 60 /2021.

CONCEDIDO À 

Inscrição Municipal: 1336 
Nome/Razão Social: JOABE LOPES RIBEIRO 
Nome Fantasia: ****** 
CPF/CNIM: 42.029.049/0001-17 
Endereço; Praça ALIPIO FERREIRA N'SN - Centro - Presidente i'ànio Quadros-BA 
CEP 46250-000 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

85138 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO-1 
06:00 às 20:00 hs 

DATA DE VENCIMENTO 
27/05/2022 

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES 

MUNICÍPIO DE PRESIDEN I t, JANIO QUADROS - Bahia, Quinta-feira, 27 de Maio de 2021. 

Chave Validaç 86efac4 

Setor d Arrecadação 



MUNiCIPIO PRESIDENTE JANIO QUADROS ......,...:r.:
AvEr=antAP=E46t.A2D510SLAU KLENER. 09. CENTRO PRESIDENTE JÂNIO 
QUA .000 

,.. 
EMAS. , janioquadrospreleiteratkahoo.com.br TEL FIXO; (77) 3492- 

DAM 
Documento de 
Arrecadação 

Municipal 

Cálculos Gerais 

Código Febraban: 

3494 
Exercício: 

2021 
Cont ole Parcela: 

00000000587 
Parcela: 

1(1 
Inscrição Municipal: 

1336 
Data Emissão: 

27/05/2021 10:18 
Vencimento Original: 

31/0512021 
Data Vencimento: 

31/0512021 
Identificação do Contribuinte: 
JOABE LOPES RIBEIRO 
CPF 1 CNPJ : 42.029.04910001-17 - 
Praça ALIPIO FERREIRA, SN - Centro Presidente Jânio Quadros • BA CEP,: 46250-000 
INSCRIÇÃO: 1336 - • - 

Informações Adicionais Cálculos Gerais 
PROCESSO IV I 

Parc 1 i 1f1SC.'13361Agp,: TFF l Ano, 2021 

• 

Instruções: 

Discriminação da Cobrança Valor Total Cobrança 

TRIBUTO 

l'AM DE FISC41.17~0 £ A.0.4,301, AMENTO 

ORIGEM 

123 51 

coRBEÇAo MULTA JUROS 

000 0.00 4.00 

TOTAL 

123$1 

DESCONTO 

000 

VLR Cr DMIC 

123,41 

R$123,61 

14123.41 004,40 Ii14.00 /106,00 R0123.01 1114.00 45123,01 

81690000001 8 23813494202 8 10531000000 2 00000000587 6 

Autenticação Mecânica 
---------------------------------------------------------------------- . 

DOCUMENTO DE CAIXA NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 

c ortiga Febrabam 

3494 

Exercido: 

2021 
Controle Parcela: 

00000000587 
Parcela: 

1/1 
Inscrição MuelcIpal: 

1336 

Data Emissão: 

27/05/2021 
Vencimento Original: 

31/05/2021 
Data Vencimento: 

3110512021 
Identificação do contribuinte: 
JOAt3E LOPES RIBEIRO 
CPF I CNPJ 42.029.04000131-17 
Praça AIPO FERREIRA, SN -Centro Presidente JAnio Quadros - BA CEP.: 46250-000 
INSCRIÇÃO: 1336 

Valor Total: 

R$ 123,61 

III 1110 1 1 81690000001 23613494202 1053 000000 2 000000 0587 6 
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FACULDADE SANTO'ÁGO;TINHO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

FACULDADE DE SAÚDE SANTO AGOSTINHO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Av. °livra Flores, 200- Bairro Candeias - Vitória da Conquista/ BA - CEP: 45028-100 
Telefone: (77)3201-4800 - CNPJ: 03.735.98110008-80 - www,feea.edu.br 

Curso de Medicina 
Reconhecimento peta Portaria Ministerial n°38, de 19/01/2021, publicada no D.O.U. de 22/01/2021, pág 38. 

Seção 1. 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

Declaramos que JOABE LOPES RIBEIRO, matrícula n.° 400179, filho de ANTONIO 

JOSE DOS SANTOS RIBEIRO e JOSEANE LOPES RIBEIRO, nascido aos 

25107/1983 em Brumado-BA, concluiu o Curso de Medicina, no 1° semestre do 

ano letivo de 2021 e colou grau no dia 17/03/2021, nesta instituição de Ensino 

Superior. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Secretaria Académica - FASAV1C, 17/03/2021 
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JOABE LOPES RIBEIRO 
CNPJ: 42.029.049/0001-17 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa Joabe Lopes Ribeiro, inscrita no CNPJ sob n°42.029.049/0001-17, por meio 

de seu representante legal Sr. Joabe Lopes Ribeiro, CPF 833.962.175-00, DECLARA 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa, nos 

termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 

parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

• Planalto-BA, 26 de Outubro de 2021. 

JOABE LOPES RIBEIRO 
CNPJ: 42.029.049/0001-17 



JOABE LOPES RIBEIRO 
CNPJ: 42.029.049/0001-17 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das seguintes 

situações: 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9° da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. 

Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, comprometemo-nos a in-

formar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e qualificação exigidas no 

edital. 

Planalto-BA, 26 de Outubro de 2021. 

JOABE LOPES RIBEIRO 

CNPJ: 42.029.049/0001-17 



JOABE LOPES RIBEIRO 
CNPJ: 42.029.049/0001-17 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

• 

Joabe Lopes Ribeiro, inscrito no CNPJ sob o n° 42.029.049/0001-17, por intermédio de seu 

representante legal Joabe Lopes Ribeiro, portador da C.I. n° 08.668.900-25 e do CPF n° 

833.962.175-00, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n. 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Planalto-BA, 26 de Outubro de 2021. 

!/94 igk 

JOABE LOPES RIBEIRO 

CNPJ: 42.029.049/0001-17 



JOABE LOPES RIBEIRO 
CNPJ: 42.029.049/0001-17 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Joabe Lopes Ribeiro, inscrito no CNPJ sob o n° 42.029.049/0001-17, por intermédio de seu 

representante legal Joabe Lopes Ribeiro, portador da C.I. n° 08.668.900-25 e do CPF n° 

833.962.175-00, DECLARA, sob as penas da lei, que recebi todas as informações necessárias 

para os fins de credenciamento constantes do Edital acima referido. 

Planalto-BA, 26 de Outubro de 2021. 

JOABE LOPES RIBEIRO 

CNPJ: 42.029.049/0001-17 



JOABE LOPES RIBEIRO 
CNPJ: 42.029.049/0001-17 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E CIÊNCIA A RESPEITO 

DA NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO ÓRGÃO DE CLASSE 

Eu, Joabe Lopes Ribeiro, médico, inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado da 

Bahia sob n° 37202/BA, portador do CPF 833.962.175-00, declaro para os devidos fins de 

direito que que assumo a responsabilidade técnica do Estabelecimento abaixo discriminado: 

CNPJ: 11.402.446/0001-69 

Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PLANALTO 

Endereço: R ALOISIO LACERDA, 01, CENTRO CEP: 45.190-000 

Município de PLANALTO-BA. 

Declaro ainda estar ciente e me comprometer a apresentar ao contratante no prazo máximo de 

03 (três) meses o comprovante de inscrição desta empresa junto ao Conselho de Classe, sob 

pena de rescisão contratual, dentre ou outras medidas cabíveis. 

Planalto-BA, 26 de Outubro de 2021. 

JOABE LOPES RIBEIRO 

CNPJ: 42.029.049/0001-17 



JOABE LOPES RIBEIRO 
CNPJ: 42.029.049/0001-17 

ANEXO XIV - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIOS 

• 

• 

Eu, Joabe Lopes Ribeiro, portador do RG n° 08.668.900-25, inscrito 

no CPF sob o n° 833.962.175-00, DECLARO para o fim específico de 

ingresso no Serviço Público do Município de Planalto/BA, através de Credenciamento de 

Serviços de Saúde, que disponho de tempo para me dedicar ao cargo/função 

de Médico na Clínica Médica, medicina comunitária em Unidades de Atenção Primária de 

Saúde - Povoado do Parafuso. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

Planalto-BA, 26 de Outubro de 2021. 

JOABE LOPES RIBEIRO 

CNPJ: 42.029.049/0001-17 



Data da consulta: 281101202117:30:55 

Identificação do Contribuinte CNPJ Matriz 

CNPJ 42.029.049/0001-17 
A opção pelo Simples Nacional eiou SIMEI abrange todos os estabetedmentos da empresa 

Nome Empresarial: JOAE3E LOPES RIBEIRO 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optantepelo Simples Nacional desde2010512021 
Situação no SIMEI: NÃO enquadradono SIMEI 

i Mis informações 

Gerar PDF 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. JOABE LOPES RIBEIRO encontra-se 
inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA, sob o 
número 37202, desde 19/03/2021, estando quite com o exercício de 2021. 

Salvador, 28 de outubro de 2021 

Certidão emitida no dia 28 de outubro de 2021. Válida até o dia 27 de dezembro de 2021. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código BZIKZ2A. 



CREME 
Conselho Regional de Medicina do Fslado da Balda 

CARTEIRA PROFISSIONAL DE MÉDICO 
Inscrição: 0037202 em 19/03/2021 
Nome: 
JOABE LOPES RIBEIRO 

Filiação: 
ANTONIO JOSE DOS SANTOS RIBEIRO e JOSEANE LOPES RIBEIRO 

Nacionalidade: 
BRASIL 

Naturalidade: 
Brumado-BA 

Diplomado pela: 
FACULDADE DE SAÚDE SANTO 
AGOSTINHO DE VITÓRIA DA 

Identidade: 
02170347153 

CPF: 
833.962175-00 

Nascimento: 
25/07/1983 

Formado em: 
17/03/2021 

()mão Expedidor: 
DETRAN-BA 

00027077 

POLEGAR DIREITO 

• 

- • 
• 



JOABE LOPES RIBEIRO 
CNPJ: 42.029.049/0001-17 

RELAÇÃO DO CORPO CLÍNICO 

Relação do pessoal que compõem o corpo clínico: 

1. NOME: JOABE LOPES RIBEIRO 

ESPECIALIDADE: MÉDICO CLÍNICO 

NÚMEDO DO CRM: 37202 

Planalto-BA, 22 de Novembro de 2021. 

JOABE LOPES RIBEIRO 

CNPJ: 42.029.049/0001-17 



Joabe Lopes Ribeiro 
Brasileira, casada, 38 anos 
Avenida Larissa Cavalcante 650- Condomínio Solar Boa Vista casa 17 
Boa Vista - Vitória da Conquista - BA 
Telefone: (71) 99105-7592 / E-mail: joaberibeiro2583@gmail.com 

OBJETIVO 

Cargo de Médico Clínico 

FORMAÇÃO 

• Graduado em Fisioterapia. UNIJORGE, conclusão em 2010. 

• Pós Graduado em Medicina Tradicional Chinesa, conclusão em 2010 

• Graduado em Medicina. FASA, conclusão em 2021. 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

• 2018 - Ligante da Liga Academica de Ortopedia e Traumatologia 

• 2018 - Curso de Medicina Baseado em Evidência 

• 2018 - Co- Autor do Artigo: Síndrome de Burnout entre docentes: uma revisão de 
literatura 

• 2020 - Curso Suporte Basic° de Vida - SBV 

2020 - Curso de Atendimento pre hospitalar - APH 

• 2021 - Curso de Relacionamento Interpessoal 

• 2021 - (Março) - Médico da Saúde da Família no Município de Encruzilhada - Bahia 
• 2021 - (Abril, maio, junho, julho, agosto, setembro) - Médico responsável pelo 

centro de COVID no Município de Aracatu - Bahia 

• 2021 - (Abril, maio, junho, julho, agosto, setembro) - Médico plantonista do 
Hospital Regional Prof. Magalhaes Neto no Município de Brumado - Bahia 

• 2021 - (Abril, maio, junho, julho, agosta , setembro) - Médico plantonista da 
Unidade de Pronto Atendimento COVID (UPA-COVID) no Município de Brumado - 
Bahia 

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

• Espanhol - Intermediário. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

• Preparado na área da Medicina para identificar doenças e sintomas, orientar sobre o 
tratamento mais apropriado, realizar e solicitar exames complementares e encaminhar ao 
especialista. 

• Participação ativa na avaliação da qualidade da assistência prestada aos pacientes pelas 
instituições, propondo quando necessário, melhorias do programa de assistência global. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATA. N° 14/2021 JULGAMENTO DE PROCESSO DE CREDENCIAMENTO PARA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - EDITAL FMS N° 001/2021 

Aos oito dias do mês de Novembro de 2021, às 08h00min, reuniu-se na Sede da Secretaria 
Municipal de Saúde de Planalto, situada à Rua Aloísio Lacerda N°01 — Bairro Senhor do 
Bonfim — CEP: 45.190-000, a Comissão Especial Responsável pelo Credenciamento de 
Prestadores de Serviços de Saúde do Município de Planalto/BA, formalmente designada 
através da Portaria N° Portaria No 040/2021, de 19 de Abril de 2021, para abertura e julga-
mento da documentação de habilitação de Prestadores de Serviços de Saúde referentes ao 
Credenciamento regido pelo Edital — N° 001/2021 FMS e seus anexos. Aberta a reunião, a 
Presidente Sra. Tamille Caetité Campos checou se os presentes eram as pessoas investidas 
dos poderes atribuídos pela Portaria Municipal acima citada, tendo comparecido, além desta, 
os seguintes membros: a Sra. Keilla Viana Moreno Silva e o Sr. Aluízio Lima França, o que 
conferiu quárum de 100% dos membros. Fato contínuo ressalvou que todos os atos deveri-
am se regidos exclusivamente pelo Instrumento convocatório em perfeita conformidade com 
a Lei 8.666/93. Dando seguimento, a presidente informou que lhe foi entregue a documenta-
ção de 01 postulante a credenciamento, na condição de pessoa jurídica para prestação de 
serviço médico. O Envelope foi conferido quanto à inviolabilidade e os dizeres de endereça-
mento, estando conforme as exigências editalícias. Posteriormente foi aberto e seu conteú-
do comparado com o solicitado no edital 001/2021-FMS, conforme caracterização jurídica. 
Após a análise documental foi constatado que o postulante a seguir descrito apresentou to-
das as condições que lhes conferiam perfeita conformidade com o instrumento convocatório. 
Assim sendo, foi declarado CREDENCIADA a seguinte pessoa jurídica: 1) JOABE LOPES 
RIBEIRO, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N°42.029.049/0001-17, com 
sede Praça Alípio Ferreira n° O, Bairro Centro, na cidade de Presidente Janio Quadros, tendo 
como responsável Legal o Médico JOABE LOPES RIBEIRO , inscrito no CRM sob N° 
37202/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) Serviço de Clínica médica — medicina 
comunitária em Unidades de Atenção Primária de Saúde - Povoado do Parafuso (Item 12 da 
tabela 01, do edital FMS 001/2021).Não havendo mais pleiteantes a avaliar e não tendo 
mais do que tratar e registrar, a Sra. Presidente agradeceu a presença de todos e deu por 
encerrada a reunião quando, para fins de direito lavrou-se a presente ata, que vai assinada 
pelos membros da Comissão que permaneceram, todos, até o final desta. 

Em Planalto - Bahia, 08 de Novembro de 2021. 

Tamille Caetité Campos Aluizio Lima França 
Presidente Membro 

Keilla V' na Moreno Silva 
Membro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNP.I/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

TERMO DE 
CREDENCIAMENTO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SACJE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PLANALTO E EMPRESA JOABE 
LOPES RIBEIRO. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO-BA, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ N. 11.402.446/0001-69, representado pelo Sr. 
Renê da Silva Soares Rodrigues, brasileira, casado, portador da RG de n° 
0323596240 SSP/BA, e do CPF/MF n° 579.440.755-72, SECRETARIO 
MUNICIPAL DE SAUDE, devidamente nomeado pelo decreto N°002 de 04 de 
janeiro de 2021, neste ato denominado CREDENCIANTE e de outro lado a 
empresa JOABE LOPES RIBEIRO situada a Praça Alípio Ferreira n° 0, Bairro 
Centro, na cidade de Presidente Janio Quadros, inscrita no CNPJ 
42.029.049/0001-17, doravante denominada CREDENCIADA, neste ato 
representada por JOABE LOPES RIBEIRO, médico, Inscrito no CRM sob 
Número 37202/BA, portador do CPF N° 833.962.175-00, têm entre si justo e 
avençado o presente CREDENCIAMENTO, sujeitando-se CREDENCIANTE e 
CREDENCIADA às normas disciplinares da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as cláusulas e condições no Edital FMS N.001/2021 e as 
seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a realização de Serviços 
médicos nas seguintes áreas: 

1. OBJETO:Trabalho em medicina comunitária em Unidades de Atenção 
Primária de Saúde 

2. Detalhamento dos Servi os: 
SERVIÇO/ITEM DA TABELA QUANTIDADE VALOR (R$) 
Serviço de Clínica médica — medicina 
comunitária em Unidades de Atenção 
Primária de Saúde - Povoado do Parafuso 
(Item 12 da tabela 01, do edital FMS 
001/2021); 

01 12.400,00 

Este CREDENCIAMENTO fica vinculado aos termos do Edital do 
Credenciamento n°. 001/2021-FMS e seus aditivos. 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

1. O valor total deste CREDENCIAMENTO é de R$ 24.800,00 (vinte e quatro 
mil e oitocentos reais). No valor CREDENCIADO estão inclusas todas as 
despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis 
sociais, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os 
custos diretos e indiretos necessários para entrega completa dos objetos 
discriminados nos anexos do Edital. 

2. Os preços serão fixos e irreajustáveis; 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insumos utilizados nos Credenciamentos de prazo de duração igual ou superior 
a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste ou 
correção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do 
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-
se-á utilizar outros parâmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos 
custos de produção ou insumos utilizados pelos credenciados, respeitados os 
preços médios praticados na região. 

5. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 10 
(dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
competente liquidação da despesa. 

6 - Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento 
ficará suspenso até execução correta. 

7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua representação, desde que 
devidamente regularizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura, até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2021. 

2 - O prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do 
CREDENCIAMENTO, até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado 
de acordo com as especificações da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

3 — A CREDENCIADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo 
do objeto CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do CREDENCIAMENTO. 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

4- A secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em 
desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o 
apresentado no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, obrigando-se a 
CREDENCIADA a executá-lo de modo pertinente sem quaisquer ônus 
adicionais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 - Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

1. Dota cão Or amentária aue o contrato deve onerar: 
Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde 

Unidade: 800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 

2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

2050 - Manutenção das Ações e Atenção Básica 

Créditos advindos de suplementação orçamentária para 
enfrentamento da Emergência Sanitária COVID-19; 
2.050-Atendimento dos Serviços de Atenção Primária de 
Saúde. 

Elementos de 
Despesas. 

3.390.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte. 02/14 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CREDENCIADA observar, também, o seguinte: 

2. Este CREDENCIAMENTO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 
da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do 
CREDENCIANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a 
este CREDENCIAMENTO. 

3. Durante a sua vigência o CREDENCIAMENTO será acompanhado e 
fiscalizado pelo Conselho Municipal de Saúde, Controladoria Interna da 
Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Saúde ou por servidores e 
empresas devidamente autorizado para tal, representando o CREDENCIANTE. 
Também estará sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção pelos demais 
órgãos de controle interno e externo. 

4. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do CREDENCIAMENTO, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDEPJCIAMENTO DE ~os DE SAÚDE 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 

6. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do 
CREDENCIAMENTO designado pela CREDENCIANTE poderá, ainda, sustar 
qualquer execução que esteja em desacordo com o especificado, sempre que 
essa medida se tornar necessária. 

7. Não obstante a CREDENCIANTE seja a única e exclusiva responsável pela 
execução do CREDENCIAMENTO, a CREDENCIANTE reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto 
ajustado, diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 
1. A CREDENCIADA está sujeita à multa de 0,6 % (zero vírgula seis por cento) 
sobre o valor total deste CREDENCIAMENTO por dia e por descumprimento de 
obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela 
CREDENCIADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da 
notificação. 

2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CREDENCIAMENTO, a 
Administração do CREDENCIANTE ou Administração Pública poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções: 
2.1 - Advertência; 
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CREDENCIAMENTO, 
no caso de inexecução total do objeto CREDENCIADO, recolhida no prazo de 
05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 
2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do CREDENCIANTE, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos. 

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a CREDENCIADA que: . 
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste 
CREDENCIAMENTO; 
3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 
3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste CREDENCIAMENTO. 

4. Além das penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do 
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CREDENCIANTE e, no que couber às demais penalidades referidas no 
Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração do CREDENCIANTE, a CREDENCIADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, poderão ser aplicadas à CREDENCIADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 
1. A inexecução total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua 
rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 
2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser: 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do 
CREDENCIANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
78 da Lei mencionada, notificando-se a CREDENCIADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração do 
CREDENCIANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
Comarca de PLANALTO-BA, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 
CREDENCIAMENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
partes, CREDENCIANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Em PLANALTO-BA, em 06 de Novembro de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMUM ESPECIAL DE CREDENCJAMENTO DE ~OS DE SAÚDE 

RENÊ DA SILVA SOARES RODRIGUES 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

JOABE LOPES RIBEIRO 
JOABE LOPES RIBEIRO (Responsável Legal) 

CNPJ: 42.029.049/0001-17 

TESTEMUNHAS: 
1°. 2°. 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/m F13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA CHAMADA PUBLICA/CREDENCIAMENTO N° 001 /2021-
FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e coparticipação 

do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, com base no Decreto Municipal n° 148/2021 e na Portaria Municipal n° 040/2021 e no 
Parecer Jurídico torna público o resultado e adjudicação da Chamada Pública 001/2021-FMS, 
objetivando o Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica 
para prestação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano de 
2021. Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS O 
SEGUINTE PRESTADOR DE SERVIÇO: a empresa JOABE LOPES RIBEIRO, pessoa jurídica de 
direito privado, Inscrita no CNPJ N°42.029.049/0001-17, com sede Praça Alípio Ferreira n°0, Bairro 
Centro, na cidade de Presidente Janio Quadros, tendo como responsável Legal o Médico JOABE 
LOPES RIBEIRO , inscrito no CRM sob N° 37202/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) 
Serviço de Clinica médica medicina comunitária em Unidades de Atenção Primária de Saúde 
- Povoado do Parafuso (Item 12 da tabela 01 do edital FMS 001/2021), conforme Requerimentos 
de Credenciamento anexo ao processo, tendo sido declarados Credenciados. Portando ADJUDICA-
SE o objeto desta Chamada Pública/Credenciamento de n° 001/2021-FMS, podendo ser celebrado 
o contrato com os referidos (s) credenciado (s). 

Publique-se no local de costume. 

Planalto-BA, em 09 de novembro de 2021. 

drade 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PUBLICA/CREDENCIAMENTO N° 001/2021-FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e coparticipação 
do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, com base no com base no Decreto Municipal n° 148/2021 2021 e na Portaria Municipal 
n° 040/2021 e no Parecer Jurídico toma público a homologação da Chamada Pública 001/2021-FMS, 
objetivando Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica para 
prestação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de saúde, para o ano de 2021. Fora 
declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS AS EXIGÊNCIAS EDITALICIAS Os 
SEGUINTES PRESTADORES DE SERVIÇO: a empresa a empresa JOABE LOPES RIBEIRO, 
pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N°42.029.049/0001-17, com sede Praça Alípio 
Ferreira n°0, Bairro Centro, na cidade de Presidente Janio Quadros, tendo como responsável Legal 
o Médico JOABE LOPES RIBEIRO , inscrito no CRM sob N° 37202/BA, para prestação dos seguintes 
serviços: I) Serviço de Clínica médica — medicina comunitária em Unidades de Atenção 
Primária de Saúde - Povoado do Parafuso (Item 12 da tabela 01, do edital FMS 001/2021). 

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às 
formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei n° 8.666/93, cuja minuta foi aprovada 
pela Procuradoria Jurídica. 

Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2021. 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PLANALTO E EMPRESA JOABE 
LOPES RIBEIRO. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO-BA, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ N. 11.402.446/0001-69, representado pelo Sr. Renê 
da Silva Soares Rodrigues, brasileira, casado, portador da RG de n° 
0323596240 SSP/BA, e do CPF/MF n° 579.440.755-72, SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAUDE, devidamente nomeado pelo decreto N°002 de 04 de janeiro 
de 2021, neste ato denominado CREDENCIANTE e de outro lado a empresa 
JOABE LOPES RIBEIRO situada a Praça Alípio Ferreira n° 0, Bairro Centro, na 
cidade de Presidente Janio Quadros, inscrita no CNPJ 42.029.049/0001-17, 
doravante denominada CREDENCIADA, neste ato representada por JOABE 
LOPES RIBEIRO, médico, Inscrito no CRM sob Número 37202/BA, portador do 
CPF N° 833.962.175-00, têm entre si justo e avençado o presente CREDEN-
CIAMENTO, sujeitando-se CREDENCIANTE e CREDENCIADA às normas dis-
ciplinares da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e 
condições no Edital FMS N.001/2021 e as seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a realização de Serviços 
médicos nas seguintes áreas: 

1. OBJETO:Trabalho em medicina comunitária em Unidades de Atenção 
Primária de Saúde 

2. Detalhamento dos Servi os: 

iimatlphrt Mb.* 

SERVIÇO/ITEM DA TABELA QUANTIDADE VALOR (R$) 
Serviço de Clinica médica — medicina co-
munitária em Unidades de Atenção Primária 
de Saúde - Povoado do Parafuso (Item 12 
da tabela 01, do edital FMS 001/2021); 

01 12.400,00 

Este CREDENCIAMENTO fica vinculado aos termos do Edital do Credencia-
mento n°. 001/2021-FMS e seus aditivos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
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1. O valor total deste CREDENCIAMENTO é de R$ 24.800,00 (vinte e quatro 
mil e oitocentos reais). No valor CREDENCIADO estão inclusas todas as des-
pesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis sociais, 
seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos 
diretos e indiretos necessários para entrega completa dos objetos discrimina-
dos nos anexos do Edital. 

2. Os preços serão fixos e irreajustáveis; 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insumos utilizados nos Credenciamentos de prazo de duração igual ou superior 
a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste ou corre-
ção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do 
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-
se-á utilizar outros parâmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos 
custos de produção ou insumos utilizados pelos credenciados, respeitados os 
preços médios praticados na região. 

5. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 10 
(dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
competente liquidação da despesa. 

6 - Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento 
ficará suspenso até execução correta. 

7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua representação, desde que devidamen-
te regularizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura, até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2021. 

2 - O prazo para inicio dos serviços será a partir da assinatura do CREDENCI-
AMENTO, até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo 
com as especificações da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

3— A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do 
objeto CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do CREDENCIAMENTO. 

4— A secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em 
desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o 
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apresentado no no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, obrigando-se a CRE-
DENCIADA a executá-lo de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 - Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

1. Dotação Orçamentária aue o contrato deve onerar: 
órgão: 8000 - Secretaria de Saúde 

Unidade: 800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 

2.046 — Manutenção da Secretaria de Saúde 

2050 — Manutenção das Ações e Atenção Básica 

Créditos advindos de suplementação orçamentária para en-
frentamento da Emergência Sanitária COVID-19; 
2.050—Atendimento dos Serviços de Atenção Primária de Saú-
de. 

Elementos de Despe- 
sas. 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte. 02/14 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CREDENCIADA observar, também, o seguinte: 

2. Este CREDENCIAMENTO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 
da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CREDENC1-
ANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este CRE-
DENCIAMENTO. 

3. Durante a sua vigência o CREDENCIAMENTO será acompanhado e fiscali-
zado pelo Conselho Municipal de Saúde, Controladoria Interna da Prefeitura 
Municipal, Secretaria Municipal de Saúde ou por servidores e empresas devi-
damente autorizado para tal, representando o CREDENCIANTE. Também es-
tará sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção pelos demais órgãos de controle 
interno e externo. 

4. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do CREDENCIAMENTO, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represen-
tante deverão ser solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil para a ado-
ção das medidas convenientes. 
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6. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do CREDENCIAMEN-
TO designado pela CREDENCIANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução 
que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tor-
nar necessária. 

7. Não obstante a CREDENCIANTE seja a única e exclusiva responsável pela 
execução do CREDENCIAMENTO, a CREDENCIANTE reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, e-
xercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto ajus-
tado, diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 
1. A CREDENCIADA está sujeita à multa de 0,6 '3/4, (zero virgula seis por cento) 
sobre o valor total deste CREDENCIAMENTO por dia e por descumprimento de 
obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CREDENCIA-
DA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação. 

2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CREDENCIAMENTO, a Ad-
ministração do CREDENCIANTE ou Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções: 
2.1 - Advertência; 
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CREDENCIAMENTO, 
no caso de inexecução total do objeto CREDENCIADO, recolhida no prazo de 
05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 
2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contra-
tar com a Administração do CREDENCIANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) a-
nos. 

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade, a CREDENCIADA que: 
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CREDENCIAMEN-
TO; 
3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3.3 - Comportar-se de modo iniclôneo; 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 
3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste CREDENCIAMENTO. 

4. Além das penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CREDENCI-
ANTE e, no que couber às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei 
n.° 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justifi-
cado e aceito pela Administração do CREDENCIANTE. a CREDENCIADA fica-
rá isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 
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Sacnril" 11~ 11k twu.. 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, poderão ser aplicadas à CREDENCIADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 
1. A inexecução total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua resci-
são, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 
2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser: 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CREDENCI-
ANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a CREDENCIADA com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias; 
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração do CREDENCI-
ANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
Comarca de PLANALTO-BA, com exclusão de qualquer outro por mais privile-
giado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CRE-
DENCIAMENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das par-
tes, CREDENC1ANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Em PLANALTO-BA, em 06 de novembro de 2021. 

RENE DA SILVA SOARES RODRIGUES 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO N° 001/2021-
FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e 
coparticipação do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, com base no Decreto Municipal n° 148/2021 e na Portaria Municipal n° 
040/2021 e no Parecer Jurídico torna público o resultado e adjudicação da Chamada Pública 
001/2021-FMS, objetivando o Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa 
física ou jurídica para prestação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de 
saúde, para o ano de 2021. Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS AS 
EXIGÊNCIAS EDITALICIAS O SEGUINTE PRESTADOR DE SERVIÇO: a empresa JOABE 
LOPES RIBEIRO, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 42.029.049/0001-17, com 
sede Praça Alípio Ferreira n° 0, Bairro Centro, na cidade de Presidente Janio Quadros, tendo como 
responsável Legal o Médico JOABE LOPES RIBEIRO , inscrito no CRM sob N° 37202/BA, para 
prestação dos seguintes serviços: I) Serviço de Clínica médica — medicina comunitária em 
Unidades de Atenção Primária de Saúde - Povoado do Parafuso atem 12 da tabela 01, do 
edital FMS 001/2021), conforme Requerimentos de Credenciamento anexo ao processo, tendo 
sido declarados Credenciados. Portando ADJUDICA-SE o objeto desta Chamada 
Pública/Credenciamento de n° 001/2021-FMS, podendo ser celebrado o contrato com os referidos 
(s) credenciado (s). 

Publique-se no local de costume. 

Planalto-BA, em 09 de novembro de 2021. 

Cloves Alves Andrade 

Prefeito Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NI-IHSQJW503VUVZI-17TBOOQ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
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HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PUBLICA/CREDENCIAMENTO N° 001/2021-FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e 
coparticipação do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, com base no com base no Decreto Municipal n° 148/2021 2021 e na 
Portaria Municipal n° 040/2021 e no Parecer Jurídico toma público a homologação da Chamada 
Pública 001/2021-FMS, objetivando Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de 
pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender 
as necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de 
saúde, para o ano de 2021. Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS AS 
EXIGÊNCIAS EDITALiCIAS Os SEGUINTES PRESTADORES DE SERVIÇO: a empresa a 
empresa JOABE LOPES RIBEIRO, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ 
N°42.029.049/0001-17, com sede Praça Alípio Ferreira n° 0, Bairro Centro, na cidade de Presidente 
Janio Quadros, tendo como responsável Legal o Médico JOABE LOPES RIBEIRO , inscrito no 
CRM sob N° 37202/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) Servico de Clinica médica — 
medicina comunitária em Unidades de Atenção Primária de Saúde - Povoado do Parafuso 
(Item 12 da tabela 01, do edital FMS 001/2021). 

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às 
formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei n° 8.666/93, cuja minuta foi aprovada 
pela Procuradoria Jurídica. 

Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2021. 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
ESTADO DA DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATA. N° 14/2021 JULGAMENTO DE PROCESSO DE CREDENCIAMENTO PARA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - EDITAL FMS N° 001/2021 

Aos oito dias do mês de Novembro de 2021, às 08h00min, reuniu-se na Sede da Secretaria 
Municipal de Saúde de Planalto, situada à Rua Aloisio Lacerda N°01 — Bairro Senhor do 
Bonfim — CEP: 45.190-000, a Comissão Especial Responsável pelo Credenciamento de 
Prestadores de Serviços de Saúde do Município de Planalto/BA, formalmente designada 
através da Portaria N° Portaria No 040/2021, de 19 de Abril de 2021, para abertura e julga-
mento da documentação de habilitação de Prestadores de Serviços de Saúde referentes ao 
Credenciamento regido pelo Edital — N° 001/2021 FMS e seus anexos. Aberta a reunião, a 
Presidente Sra. Tamille Caetité Campos checou se os presentes eram as pessoas investidas 
dos poderes atribuídos pela Portaria Municipal acima citada, tendo comparecido, além desta, 
os seguintes membros: a Sra. Keilla Viana Moreno Silva e o Sr. Aluízio Lima França, o que 
conferiu quárum de 100% dos membros. Fato continuo ressalvou que todos os atos deveri-
am se regidos exclusivamente pelo Instrumento convocatório em perfeita conformidade com 
a Lei 8.666/93. Dando seguimento, a presidente informou que lhe foi entregue a documenta-
ção de 01 postulante a credenciamento, na condição de pessoa jurídica para prestação de 
serviço médico. O Envelope foi conferido quanto à inviolabilidade e os dizeres de endereça-
mento, estando conforme as exigências editalicias. Posteriormente foi aberto e seu conteú-
do comparado com o solicitado no edital 001/2021-FMS, conforme caracterização jurídica. 
Após a análise documental foi constatado que o postulante a seguir descrito apresentou to-
das as condições que lhes conferiam perfeita conformidade com o instrumento convocatório. 
Assim sendo, foi declarado CREDENCIADA a seguinte pessoa jurídica: 1) JOABE LOPES 
RIBEIRO, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N°42.029.049/0001-17, com 
sede Praça Alípio Ferreira n°0, Bairro Centro, na cidade de Presidente Janio Quadros, tendo 
como responsável Legal o Médico JOABE LOPES RIBEIRO , inscrito no CRM sob N° 
37202/BA, para prestação dos seguintes serviços: I) Serviço de Clínica médica — medicina 
comunitária em Unidades de Atenção Primária de Saúde - Povoado do Parafuso (Item 12 da 
tabela 01, do edital FMS 001/2021).Não havendo mais pleiteantes a avaliar e não tendo 
mais do que tratar e registrar, a Sra. Presidente agradeceu a presença de todos e deu por 
encerrada a reunião quando, para fins de direito lavrou-se a presente ata, que vai assinada 
pelos membros da Comissão que permaneceram, todos, até o final desta. 

Em Planalto - Bahia, 08 de novembro de 2021. 

Tamille Caetité Campos Aluizio Lima França 
Presidente Membro 

Keilla Viana Moreno Silva 
Membro 
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